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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

000 001. 

OFICIO Nº 190/2024 

João Lisboa (MA), 11 de junho de 2024. 

A Secretaria Municipal de Cultura vem por meio deste, solicitar a análise e 
aprovação do Termo de Referência em anexo, elaborado com o escopo de formalizar a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA AS FESTIVIDADES DO 
"ARRAIÁ DO ARRASTA PÉ 2024". 

ILMO. SR. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

CAIO CESAR DE CARVALHO FERREIRA LIMA 
Secretário Municipal de Cultura 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 
NESTA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. CO~TRATAÇÃO DE _SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA AS FESTIVIDADES DO 
"ARRAIA DO ARRASTA PE 2024", conforme as especificações deste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Em função da proximidade de uma das mais tradicionais festividades da cidade de João 
Lisboa ~ MA, e com o objetivo de promover a cultura local e o lazer dos munícipes, esta 
secretana contatou a empresa MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA., para a 
realização de show, artístico no município, na data de 04/07/2024, durante o evento ""ARRAIÁ 
DO ARRASTA PE 2024". 

2.2. Os artistas elencados no orçamento apresentado pela empresa acima declinada são 
reconhecidos e consagrados pela opinião pública e mídia, bem como considerando ainda que a 
contratação será realizada diretamente com os artistas que realizarão o show, por meio da carta de 
exclusividade da respectiva pessoa jurídica, razão porque é inviável a competição e, por via 
reflexa, configurada está a hipótese de inexigibilidade prevista no art. art. 74, § 2°, da Lei 
14.133/21. 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1. Executar os serviços obedecendo fielmente o Termo de Referência; 
3.2. Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, matenais, mão-de-obra, 
pagamento de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação 
tributária, trabalhista e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes 
do objeto do contrato; 
3.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
3.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 
previstas na licitação; 
3.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, 
relativamente aos serviços contratados; 
3.6. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
3.7. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
3.8. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto, a CONTRATANTE se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formafülades previstas neste Contrato; ~ 
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II) D~signar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução 
do obJeto; 
III) Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE obriga-se a oferecer boas condições para 
melho~ desempenho dos trabalhos ?ª CONTRATADA, tais como: alimentação, hospedagem, 
camarim, palco que comporte os eqmpamentos da banda, suprimento de energia elétrica suficiente 
para alimentação dos equipamentos de som e luz de qualidade e dentro das especificações técnicas 
e legais aplicáveis à espécie e que atendam às exigências deste último. A CONTRATADA fica 
responsável em enviar as especificações técnicas da banda necessárias para realização do evento 
atualizada. 

5. DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
5.1. A vigência do contrato é de até 60 (sessenta) dias, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/21. 
5.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação 
5.3. A prestação do serviço será feita imediatamente após o recebimento da "Ordem de Serviço" 
expedida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
Preposto 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
todo o período da execução. 
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
Fiscalização 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 



Fiscalização Técnica 
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6.1 O. O fiscal _té~nico do con~ato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas_ ~ con~1çoes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Adm1mstraçao. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, VI); 
6.1 O.~. ~ fiscal t~cnico d~ contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorre~c1as_ relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regulanzaçao das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
6.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
6.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
6.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, V). 
6.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 

_,,......__ 6.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , IV). 
6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II). 
6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11 .246, de 
2022, art. 21 , III). 
6.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
6.16. O g~s~or do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsab1hzaç~o fara fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 0 

art. 158 da Lei n 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). ' 
6.1_7._O gestor do contr~to ~everá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
obJ~tlvos que tenh~ ~usttficado a c?~tratação e eventuais condutas a serem adotadas para 0 

apnmoramento das at1v1dades da Adm1rustração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , VI). 
6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
7 .1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Recebimento 
7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de dois dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga. 
7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 
22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7. 7 .1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestru- a~ 
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única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 ele art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 7.9.4. O recebimento provisório também ficará 
sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis. 
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo DetaJhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7. 9 .1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21 , VIII, Decreto nº 
11.246, de 2022). 
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 
7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimens_ionado pela fi~ca~ização e gestã?. 
7 .1 O. No caso de controvérsia sobre a execução do obJeto, quanto a dimensão, quahdade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7 .11 . Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7 .12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
Liquidação 
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. ~ 
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7 .13 .1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
~e ~rorrogação, no c_as~ de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
hm1te de que trata o mc1so II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.14. Para fms de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
7.14.1. o prazo de validade; 
7.14.2. a data da emissão; 
7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.14.5. o valor a pagar; e 
7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.15. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
7.16. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
âcompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
7 .20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nonnalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
Prazo de pagamento 
7.22. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022. 
7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. M, 

1 Forma de pagamento ~ 
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7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, a_gência e · · 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
Antecipação de pagamento 
7.28. A presente contratação permite a antecipação de pagamento parcial de 50 % do valor 
contratual até a data da apresentação e o restante do valor devido após a execução do objeto, 
conforme as regras previstas no presente tópico. 
7.29. O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo correspondente ao valor da 
antecipação de pagamento de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), tão logo seja assinado o 
termo de contrato, para que o contratante efetue o pagamento antecipado. 
7.30. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor 
antecipado na hipótese de inexecução do objeto. 
7.30.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não
executada do contrato. 
7.30.2. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado 
monetariamente pela variação acumulada dos índices oficiais do governo federal IGPM/FGV, ou 
(IPC-NIBGE ou IPC/FIPE etc.), ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data do 
pagamento da antecipação até a data da devolução. 
7 .31 . A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 
7.32. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, contados 
do recebimento do recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo). 
7.33. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais 
deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado. 

8. DA HABILITAÇÃO 
Habilitação jurídica 
8.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
8.3. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/cmpresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

~ 
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8.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa ond; 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREVME n.0 77, de 18 de março de 2020. 
8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.1 O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
8.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021. 
8.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971 , de 
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de l º de maio de 
1943; 
8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
8.16. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 
8.18. O fornecedor enquadrado como rnicroempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

bc:/-. 



,...--..., 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

O O- o~ (' 
\) . .1. u 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
Qualificação Econômico-Financeira 
8.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa tisica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, 
inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 ), ou de sociedade simples; 
8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
8.21 . Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme 
custos unitários apostos na tabela constante no item 01. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, prevista para 
o exercício financeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro): 

13.392.0007.2-130 - Manifestações Artísticas e Culturais 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

João Lisboa (MA), 11 de junho de 2024. 

CAIO CESAR DE ARV ALHO FERREIRA LIMA 
Secretário Municipal de Cultura 

APROVO O Termo de Referên ia -~~elineados, à vista do detalhamento 
descri 
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PRODUCOES 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Apresentamos a nossa proposta para a contratação da empresa MBS PRODUÇÕES 
ARTISTICAS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.088.724/0001-03, 
objetivando a realização de apresentação artlstica musical das atrações FORROZÃO 
TROPYKÁLIA no dia 04 de julho de 2024, no Município de João Lisboa MA, conforme 
se segue: 

do Br 
Agência: 0122-8 Conta: 55151-1 

azã i al: ~ RO ÔES 
n reç : .Joã s, 5 
NPJ: O .088. 4 3 . U 

REPRESENTANTE LEGAL: MARCIO BELIZARIOIMl!lfA 
CPF: 820.224.963-53 RG: 20073907108 SSP CE 
Fone/Whats: (85) 99616 5000 
Whats: (85) 99996 2160 

-
ES 

Fortaleza - CE, 06 de junho de 2024. 
Assinado de forma 

MARCIO BELIZARIO digital por MARCIO 

SILVA:820224963!j·3 8El1ZARIO 
/ SILVA:820224963S3 

MBS PRODUÇÕES ARTISTICAS E EVENTOS L TOA 
MÁRCIO BELIZÁRIO SILVA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

85 99616-5000 
Rua Deputado João Lopes, 55 Sala 03, CEP 60060-130 

Centro - Fortaleza/CE 



Fortalea 
'11lfttTUIIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO- NFS-e 
06/06/2024 18:53:43 

Número da 

NFS-e 
30 

654226672 

FORTALEZA- CE 

eferente â apresentação de show artístico, com 02 horas de duração, da atração musical FORRO 
,o município de São Luís MA, no dia 29 de junho de 2024. 

CONTRATO Nº 69/2024 (TROPYKÁLIA) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 00744.0.013546/2024/2024 
Dados Bancârios: 
Banco do Brasil 
Agência: 0122-8 
Conta: 551 51-1 
OBS.: Empresa pertence ao PERSE (Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos), nos tennos da Lei 14.148/2021 Art. 4° Ficam reduzidas 
a 0% (zero por cento) pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contado do inicio da produção de efeitos desta Lei, as alíquotas dos seguintes tributos, 
incidentes sobre o resultado auferido pelas pessoas jurídicas pertencentes ao setor de eventos. 

0,00 170.000,00 

5,00 

8.500,00 (X) Sim ( ) Não 

161.500,00 0,00 

, . uma VIII desta Note ff8C81 será mwtaoa atra oo e,..rruul ameado pelo Toma doS 5eNiçoe, no sitio http://lss.tortaleza.ce.gov.br 
2- A autenlíc:idode desta Nota Fiscal poderá ser 1181klada no site http1Ass.lortaleza 08 gov.brl, oom a utioz:açAo do Cód,oo de Vori1\08Çlk>. 

Avisos 
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Fortaleza PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 
06/06/2024 17:40:11 

Número da 

NFS-e 
29 

841181779 

EFERENTE A APRESENTAÇ O ART STICA DIA 07 DE JULHO DE 2024, COM DURAÇ O DE APROXIMADAMENTE 02 HORAS DA ATRAÇ O 
. ,RTISTICA FORROZÃO TROPYKÁLIA, SENDO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: TRANSPORTE. ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E 
IMPOSTOS. 
ORDEM DE FORNECIMENTO N" 202402561 
Dados Bancários: 
Banco do Brasil 
Agência: 0122-8 
Conta: 55151 -1 
OBS.: Empresa pertence ao PERSE (Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos). nos termos da Lei 14.14812021 Art. 4° Ficam reduzidas 
a 0% (zero por cento) pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contado do inicio da produção de efeitos desta Lei, as allquotas dos seguintes tributos, 
incidentes sobre o resultado auferido pelas pessoas jurídicas pertencentes ao setor de eventos. 

0,00 160.000,00 

5,00 

8.000,00 (X) Sim ( ) Não 

152.000,00 0,00 

,_ uma v,a düta Nota fo,cal Mri enviada 11ra-<10 ..-na~ fcmeodo pelo Tomador doo • , no stt,o httl)Jnss. onalaza..-.gov.br 
2- A autenticidada desta Nota f 1sc,,I pode,é ...- validada no s,te hltpi~sa.fortalaza .-.gov.b<I, oom • utitzaçlO do Código de Varitlcac;lo. 

Avisos 



Fortaleza 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO- NFS-e 
10/06/202411 :18:07 

Número da 

NFS-e 
34 

800480399 

FORTALEZA- CE 

eferente à apresentação de show artlstico, com 02 horas de duração, da atração musical FORRO 
,ardim TO, no dia 07 de junho de 2024. 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MUSICAIS N°. 009/2024 

Banco do Brasil Q Q " O 1-
Agência: 0122-8 V 0 
Conta: 55151-1 
OBS.: Empresa pertence ao PERSE (Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos), nos termos da lei 14.148/2021 Art. 4° Ficam reduzidas 
a 0% (zero por cento) pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contado do Inicio da produção de efeitos desta Lei, as allquotas dos seguintes tributos, 
incidentes sobre o resultado auferido pelas pessoas jurldicas pertencentes ao setor de eventos. 

Avisos 

º·ºº 

8.000,00 

152.000,00 

1- uma via desta Nota oscal será -- altavto do &-ma• om«Jdo pe10 Tomador - ~ . no sltJo http1~ss.1a1aleze ce.gov.l>r 
2- A autenticidade desta Nota Fiscal pode<é ser Vtllldade no site hllj)1~u.lonalez.ll.ce.gov.brf, oom a utilzaç&o do Código de VemlcaçAo. 

160.000,00 

5,00 

(X) Sim ( ) Não 

º·ºº 
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DOCUMENTOS JURÍDICOS E FISCAIS 
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A Junta Comercial do Estado do C eârá certifica que o documento protocolizado sob o nº 16/302347-6, referente à empresa MARClO 
BELlZARlO SILVA - ME, NlRE 2310277248-6. fo1 deferido e arquivado sob o nº 201630 23476, em 09/01/2017. A validação deste 
documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - http://www.jucec.ce.gov.br/, informe o nº do protocolo e sua chave de segurança 
JYLQN. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 19/01/2017 à.\; 13:16, por Lcnira Cardoso de Alencar Ser.i.ine - Secretária 
Geral. 
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23102772486 2135 
11 - .. .. ,..;NIV 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceara 

Nome: MM!CIO BEi IZABIC SI ~à - ME 
(da Empresa ou do Agern AuxíRar do Com6tclo) 

~FCNIREMP 

requer a V .S' o deferimento do ll8(IUi'ú ato: 111111■11111111111111 N"oe CÔOIGO CÔOIGODO 
VIAS OOATO EVENTO QTOE DESCRIÇÃO 00 ATO / EVENTO CEP2100049734 

1 1 002 ALTERN;H> 

021 1 AL TEAACAO OE DADO$ (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

2244 1 AL TEAACAO OE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNOARIÃS) 

2247 1 AJ... TERACAO OE CAPITAL SOCIAL 

lWAI1J. Repreaanlanle legal da EmptMa / Agente Auxlllar do Com6n:lo: 

Local Nome: 
Asalnatura: 

z.i:.v-111m202i Telefone de CorGto: 
o.a 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGUI.AR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome{•) Emp,-.al(alll) igual(ele) ou ~•): 

□SIM □SIM 
,.,_..,, Ordem 

>.~ 

_j_j __ 

Dáa 

□NÃO 
_ /_] __ □NÃO _f_j __ RnponMMII 

Data RnpoMMI 0111a ~ 

DECISÃO SINGULAR 2'~ 3"~ ,,,.e...- IP'Eldglnda § Proce,Mo em eldg6nda. (Vicia d~ em '°'W _, 
D o D D Proceno dafari<lo. Put,ociu•• • ~ -

Proceuo in<lafa,ldo. Pu~. 

_j_j __ 

o.ta RNporluwl 

DECISÃO COLEGIADA 2'E,dglr,da 3"~ ··~ •e.....-§ Pr~ em exlgtnda. (Vicie~ em rot>e llf14IQ) o D D D Proceno dafaf1do. PubllQua-M a ~ -

PtoaiMo lndeferldo. Publq-. 

_J_j _ _ 

Dela Vogal Voei-1 Vog91 

Prallclenleda __ TUffllll 

08SERVAÇOES 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n" 5539384 em 25/0212021 da Empresa MARCIO BELIZARIO SILVA - ME, CNPJ 09088724000103 a prolocolo 210295758 -
24/02/2021. AutenUcaçAo: 14D981F2AAC96EF87D492F58969B1A2FOC2AOF0. Lenira C8rdoso da Alencar Saralne - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.Jucac.ca.gov.bre informe n" do protocolo 21/029.575-9 e o côdlgo da segurança 2nSv Eela cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 25/0212021 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne -Secretaria-Geral. J.IY .. J). 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Capa de Processo 
- ~ -

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador . Data 

21/029.575-9 CEP2100049734 24/02/2021 

. ·- - ·~ 
Identificação do(s) Assinante(s) l 

' 
CPF Nome 

··-
748.602.323-72 CARLA MYRELLE OLINDA VIEIRA 

.. -
- -

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certitlc:o registro sob o n" 5539384 em 25/02/2021 da Empresa MARCIO BELIZARIO SILVA - ME, CNPJ 09088724000103 e protocolo 210295758 -
24/02/2021. Autenticação: 140981F2AAC96EF870492F5898981A2FOC2ADF0. Lenlre Ca,doso de Alencar Seraine - Sec:tetár1a-Genll. Para vaUdar 
esta <1ocUmen10, acene http://www.Jueec . .,..gov.bre infonne n" do protocok> 21/029.575--9 e o código de segura~ 2nSv Esta cópia foi aulent.icada 
dlgitalmente a assinada em 25/02/2021 por Lenlra Cardoso de Alencar 56'afne - Secretaria-Geral. ~.,.c_ pág. 2/11 



e Ministério de Economia 
Sactal8ria de GoV9MO Digital 
~to Nacional de RaglalroEmp, ... r\al e l~ 

NUMERO DE IOENTIF..._, 00 REGISTRO OE -5" · NIRE D,\ SEDE 

2310277248-6 

NOME 00 EMPRE_,.,O ("""'!Hio_,, -•) 
MARCIO BELIZARIO SILVA 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

sexo 1 REGIME OE BENS (N - ) 

M 15c) F n 
FIUAÇ.AO 
AURINO BERNARDO DA SILVA 

NASCIDO EM (date de na,drr.nlO) I IOENTIDADE (-) 
17/0311979 3183088/97 

EMANCIPAOO POR(bma Memanc::tpeçao.arn.nta nocuo -~ 

OOMICIUAOO NA (LOCRAOOURO rua, r,,, 910.) 

RUA MAYLA SIEBRA CAVALCANTE 

00COZG 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1 / 4 

1 NIRE DA ALIA&. (prNl1Cflef somenle N ato ,.,_entll a fillllll) 

1 ESTADO Cll/l. 
SOLTEIRO 

(mie) 

1 MAURICIA BELIZARIO SILVA 

O<gOoEn-« UF ICPF(-1 1ssP I CE 820.224.963-53 

EM.U.. 

1 marclobellzario@hotmail.com 

!NUMERO 
97 

COMP\.EMENTO 1 BAJRRO/ Ol$TRITO 
1:-!501255 CRUIRI 

M UNtCfpt0 UF 
IGUATU I CE 

Declaro que a atMdade se 
D ENQUADRA Porte 

D REENQUADRA ~ MICROEMPRESA· ME 

D OESENOUADAA D EMPRESA DE PEQUENO PORTE EPI' 
nos lennoo d8 IA! Complementar n• 123, de 14 de dezembr'O de 2006 

1uecwo. aob as penM: da 186, nausrve que , toan u enrormações prea~ l'l89ltt instrumento e quanto ao OtSpoato no .-1:VJ ~fl õO 1,.,,00IQO ... ..,... r.-> .,..r 
Impedido de exeroor a1Md8de empreaélla, nAo pouulr OU1m n,gielro de empresmio e requer• Jon1a eon-c1a1 do Estado c1o Ceem: • 

ATO OES~OOATO EVENTO DESCAÇAO DO EVENTO 

002 ALTERACAO 021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

l~TL oes~oo EVENTO EVENTO OESCR9ÇAO 00 EVENTO 

2244 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 2247 AL TERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

NOME EMPRESAAJAL 
MARCIO BELIZARIO SILVA- ME 

LOGRAOOURO ( ... ev, ""'-I 1~RO 
RUA SILVIO AMARO 201 

COMPl.EMENTO I BAIARO / OISTRITO 
l:'507235 JAROlM OASJS 

WNICfPIO UF PAIS 

IGUATU ICE !BRASIL 
1 CORREIO ELETRONICO (E-w.lL) 

maràobe11Zario@hotmail.com 

VAI..OR 00 CAPITAL · R$ 1 VALOR 00 CAPITAL (pu •-) 
150.000,00 CEt-lTO E CINQUEt-lTA MIL REAIS 

I çUOIGO DE ATMUNJt: OESCMJÇM> 00 OBJETO 
ECONÔMICA (CNAE) PROOUCAO MUSICAL SERVICOS DE ORGANIZACAO OE FEIRAS,CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS PROOUCAO OE FILMES PARA -- PUBLICIDADE ATIVIDADES oe PROOUCAO CINEMATOGRAFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISAO ALUGUEL oe PALCOS 

9001902 COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ADAIMES ARTES CENICAS, ESPETACULO$ E ATIVIDADES -- COMPLEMENTARES PROMOCAO OE VENDAS OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E 

1813001 EQUIPAMENTOS COMERCLAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR ATIVIDADES DE SONORIZACAO e oe ILUMINACAO OUTRAS ATIVIDADES 

5620102 OE SERVICOS PESSOAIS PROOUCAO De ESPETACULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES PROOUCAO E PROMOCAO DE 

5911199 
EVENTOS ESPORTIVOS OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PAAA ATIVIDADES 

5911102 
ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS PROOUCAO OE ESPETACULOS OE DANCA SERVICOS OE AUMENTACAO PAAA EVENTOS E 
RECEPCOES FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSlllOS E APARELHOS OE USO DOMESTICO E (CONTINUA 

7319099 NA PRÓXIMA PÁGINA) 

OATA OE NICK) OAS ATMOIIOES I NUMERO OE INSCRI'-"" NO CNPJ 
05109/2007 09088724000103 

NIRE enlarior 
l 'RANSF"""NCIA OE ~ ou OE ....... OE OUTRA UF ( 

ASSINA T\.I\A DA FIRMA PELO E (oupolo•--~)(oon,podo--,o) 

OATA 0A ASSINATURA 

1 
ASSINATURA 00 a.RESÂRIO 

23/02/2021 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3º DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

- -'--'---

MÓDULO INTEGRADOR: CEP2100049734 111 111111111111111111111111111 l l li Ili CE81102202 

8 Junla Comercial do Estado do Ceara 
Certlfloo registro sob o n• 5539384 em 25/02/2021 da Empreaa MARCIO BELIZARIO SILVA - M E, CNPJ 09088724000103 e protocolo 210295759 -
24/02/2021 . Autenticação: 14D981F2AAC96EF87D492F5896981A2FOC2ADFO. Lenita Gacdoso de Alencar S«aine - Secretária-Geral. Para validar 
este doc:Umento, acessa http:/lwww.lucec.ce.gov.br e inlonne n" do prOCOCOlo 21/029.575-9 e o código de segurança 2nSv Esla COpla foi autenticada 
digitalmente a assinada em 25/02/2021 por Lenlra Cardoso de Alencar Saralne - Seaelérla-Geral. 
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OOJOZ~ 

O Mlnist6rio de Economia 
Soctetarie de ~ Digital 
Depertamento -.1 de R.egi1llrO EmprMOrlal e lntagraç6o 

NUMERO OE IOEHTIF.........., 00 REGISTRO 01õ EMPRE8A - NIRE 011 8BlE 

2310277248-6 

NOME DO 
(complelo _ _ , 

MARCIO BELIZARIO SILVA 

NACIONAUlADE 

BRASILEIRA 

sexo 1 REGIME Olõ BENS (N -) 

M [XI F n 
FLIAÇAO 

AURINO BERNARDO DA SILVA 

NASCIOO EM (data de nncl1nMW>) I IOENTI~ (nOm..o) 
17/03/1979 3183088/97 

EMANCPADO POR (tonna de emanolpaçAo a,ome,rq no caao de menor) 

OOMICILIAOO NA (LOCRAOOURO rua, av, MIO.) 

RUA MAYLA SIEBRA CAVALCANTE 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 2/4 

1 NtRE DA AUAL ~ aomen11 N 1110 , ... .-a ffllf) 

1 ESTHlO Cl\/ll. 
SOLTEIRO 

( .... ) 
1 MAURICIA BELIZARIO SILVA 

. .,,_- UF ICS'F,_) 
1ssp ICE 820.224.963-53 

EMAIL 

1 mardobellzario@hotmail.com 

INUMERO 
97 

COMPLEMENTO 1 BAl<RO/ OISlRITO 
1~501255 C RUIRI 

MUNICIPIO UF 

IGUATU I CE 

Dedaro qve III atfYidede se 

D ENOUAORA Porte 

D REENQUADRA CB:J MICROEMPRESA- ME 

D EMPRES/1 °" PEOUENO PORTE - EPP º °"-nos tennos de Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

1uecwo. sob as penas CD~. anausrve que.., YltnCJICaS ioaas •• prestadas neste" e qu_ ... v ao _...,....to no eirtago 2w do Ç()(:11QO--P-enal, n&o eatar 
Impedido de e,en:er otlvldade empreúrla. ~ possuir 00110 registro de empresário e - é Juma COmerclal do Estado do ceará: 

ATO 0E$çtUÇAU 00 ATO EVENTC OESCROÇAQ 00 EVENTO 

002 ALTERACAO 021 Al n;RACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO OES~ 00 EVENTO EVENTC OESCAOÇAQ 00 EVENTO 

2244 ALl"ERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 2247 Al TEAACAO DE CAPITAL SOQAL 

NOME EMPRE8ARJAL 

MARCIO BELIZARIO SILVA- ME 

LOGRADOURO (rua. IN. ""'-I 1~ RUA SILVIO AMARO 

COMPLEMENTO ! BAIRRO/ OlSTRITO 
1~507235 JAROIMOASIS 

MUNICIPtO UF PAI& 1 CORREIO EiET""""-" (e.-._l 

IGUATU I CE !BRASIL marclobelizario@hotmail.com 

VAI.OR 00 CAPITAi. • RS I VALOR 00 CAPITAi. (pm o.-.0) 
150.000,00 CENTO E C INQUENTA MIL REAIS 

1 Ç(JUIGO OE ATJVJUAUt: OlõSC....,.., 00 08.IETO 
l!:CONÔMICA \CNAEJ PESSOAL, INSTRUMENTOS MUSICAL TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL IMPRESSAO DE MATERIAL -- PARA USO PUBLICITARIO 

9001902 --7319002 
7420004 
7490105 
8230001 
7729202 

OATAOE NICKJ OA:1 ATIVIDADES I NUMERO OE INSCRIÇAO NOCNPJ 
05/09/2007 09088724000103 

NIRE-
11 RANSFteJ<kNCIA Olõ SEO!õ OU Olõ F1IJJ\L OE OUlRA UF ( 

ASSINATURA DA F IRMA PELO EMPt<t:ti,jlll,NIQ (ou ~ ~___. ~> (campo do P1 ... 'ld.1•ito tacultafw) 

DATA DA ASSINATURA 

1 

ASSINA'T\JRA 00 EMPRESÂRJO 

23/02/2021 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO D ISPOSTO NO 
§ 3º DO ART. 4 ° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÔS A APROVAÇÃO DO ATO 

--'--'--

, MÓDULO INTEGRADOR: CEP2100049734 111 11111111111111111 lll llll l li l Ili Ili CE81112202 

e Junta Comerciei do Estado do Caaril 
Certifico registro sob o n" 5539384 em 25102/2021 da Empresa MARCIO BELIZARIO SILVA - ME, CNPJ 09088724000103 e protocolo 210295759 -
24/02/2021 . Autenticação: 140981 F2AAC96EF870492F5896981A2FOC2ADFO. Lenlra Cardoso de Alencar Seraine • Secn,tária-Geral. Para validar 
este documento. acesse ht1p://www.juc:ec.ce.gov.b< e infonne n" do protocolo 21/029.575-9 e o cOdlgo de segurança 2nSv Esta cópia foõ autenticada 
digitalmente e assinada em 25102/2021 por Lenlra Cardoso de Alencar seralne -Secretllria-Garal. UJ/ _ fJ 
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e Minls16rio da Eoonomla 
Socnltari<I de Govo<no Ol9ilol 
~ N-1 de~ Empreoarlal e lrugn,çio 

NUMERO DE IDEHTIFI 
2310277248-6 

00 REGISTRO OE EMPRESA· NIR.e OA SEDE 

NOME DOE O( _____ , 

MARCIO BELIZARIO SILVA 

NACIONAl.llADE 
BRASILEIRA 

REGIME oE BENS ( .. - ) 

FlllA 

AURINO BERNARDO DA SILVA 

NASCIDO EM (data e»~) 

17/0311979 
IOENTIOIIDE (nllnwo) 

3183068/97 

EMANCIPADO (bma de «nandpeç.10 acmente no caao oe rMnOr) 

OOMK:l.lAOO NA (LOGRADOURO rua,, ...,, -.) 

RUA MAYLA SIEBRA CAVALGANTE 

OOCOZ2 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NIRE O-' ALIAL (pNlanCl'l« ---- N _.,.,_ ... e llllf) 

ESTAOOCNL 
SOLTEIRO 

UI' 

CE 
~,-, 
820.224.963-53 

NUMERO 

97 

3/4 

COMPLEMENTO BAIRRO/ DISTRITO 
CRUIRI 

CEP 

63501255 

MUNICPfO 

IGUATU 

Oedaro que a atividade se 
D ENOUM>AA POM 

D REENOUADRA 181 MICl<OeM'RESA - ..e 
D DESENQUADRA D EMPRESA DE PEOUENO PORTE - EPP 

nos tennoo da Lei Compi.mentar n" 123. de 14 de .i.zembro de 2008 

• inatrUrnento • quanto ao 
lmpadklo de ex...,., ati- empn,sétla, nao pouulr outro reglllro de --e-• Junta~ do E1mldo do e.ará: 

OES OOATO EVENT OESCR 00 ~NT'O 

UF 
CE 

ATO 
002 ALTERACAO 021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENT DESCRIÇÃO DO EVENTO 
2244 ALTERACAO OE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

NOMEEMPAESARW.. 
MARCIO BELIZARIO SILVA - ME 

LOGRMX>URO(rue. ev,910.) 
RUA SILVIO AMARO 

COMPI.EMENTO 

MUN PIO 

IGUATU 

VALOR 00 CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (po, •-) 

150.000,00 CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

tGOOEATMDADE OESCR 
ECONÔMICA (CNAE) --9001902 --7739099 

7739003 
8599604 
9319101 
9329899 

DO OBJETO 

PATA DE N 10 D"5 ATII/IDADES NUMERO OI, INSCRl NO CNPJ 

05/09/2007 09088724000103 

EVENT DESCR DO EVENTO 
2247 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

BAIAAO / DISTRITO 
JARDIMOASIS 

UF 

CE 
p s 
BRASIL 

CORREIO ELET ICO (E...,.._) 

marclobellzano@hotmail.com 

TRANSF NCIA DE SEDE OU OE FILIAL OI: OUTRA Uf 
NtRE-

ASSINATURA OA FIRMA PELO EMP (oupolO- dillge,. ..... ) (c:.n,po. ~ ~) 

DATA DA A$SINA1\JRA 

23102/2021 

DEFERIDO. 

ASSINATURA DO EMPRESÁRlO 

AUTENTICAÇÃO 

N 

201 

CEP 

63507235 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3º DO ART_ 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

--'--'--

MÓDULO INTEGRADOR: CEP2100049734 Ili 11111111111111111 Ili llll l li l l li Ili CE8111Z21l2 

• 

Junta Come,cial do Estado do Ceara 
Certlfloo registro aob o,,. 5539384 om 25/02/2021 da Empresa MARCIO BELIZARIO SILVA - ME, CNPJ 09088724000103 e protocolo 210295759 -
24/02/2021 . Autenticação: 140981F2AAC96EF87D492F5896981A2FOC2ADFO. Lenira Gardoso de Alencar S«alne - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse hnp://www.jucec.ce.gov.br e Informe,,. do prolocok> 21/029.575-9 e o código de 5egurança 2nSv Es<a cópia foi autenlic■da 
digitalmente a assinada em 25102/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Senllne - SecreUlrla-Geral. 

- - --------- ------



OOúOZJ 

O Minlsl6rlo da Economia 
SGcteterie do Gove<no Dlgltel 
Departamento Nacional de ~ Empr-rlal • lnlegrac;Ao 

NUMERO DE IDENTIF 
2310277248-6 

00 REGISTRO OE EMPRESA • NIRE DA seoe 

NOME 00 EMP (-IO--oa) 
MARCIO BEUZARIO SILVA 

NACIONAI.DADE 

BRASILEIRA 

REGIME OE BENS (M -) 

F 

AURINO BERNARDO DA SILVA 

NASCIDO EM (data de ,_,_..,) 

17/03/1979 
IOENT~ (nüt.,.-o) 

3163088/97 

EMANCIPADO POR (klinM de 9fflandpeçlo aomente no caso da ,-,ncr) 

OOMK::IUAOO NA (LOGRADOURO NII, ..... MC:.) 

RUA MAYLA SIEBRA CAVALCANTE 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NIRE DA FILIAL (l)r_,., ...,_ se 810 re,__ o fU) 

ESTAOOCIV._ 
SOLTEIRO 

CPF ("""'-) 

820.224.963--53 

NUMERO 
97 

4/4 

COMPLEMEHTO BAJRR0 / DISTRITO 

CRUIRI 
CEP 
635012!55 

MUNI P~ 

IGUATU 

Oedato que a atNidede se 

D ENQUADRA Pooe 

D REENOUAORA 18] Mta<OEMPRESA-ME 
D OESENOIJADRA D EMPRESA DE PEQUENO PORTE EPP 
,-1ennoe de Lei Complementar n• 123. de 14 de dez.ombro de 200& 

ao disposto no a,tígO 
Impedido de exerce< a1Md8de empreMtla. nAo ~ 0<mo N>Qiolro de --o,__ a Junle eon-dal do Estado dO Ceanl: 

ATO OES DO ATO EVENT DESCA 00 EVENTO 

Uf' 

CE 

002 AL TERACAO 021 AL TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESI\RIAL) 

EVEHT CES DO EVE"1'O fVENT OESCR 00 EVENTO 
2244 AL 1 ERACAO Dt ATIVIDAOES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 2247 ALTERACAO DE CAPITALSOCIAL 

NOME EMPRESARJAI. 

MARCIO BELIZARIO SILVA - ME 

LOGRAIX)URO (NA..,_ ele.) 

RUA SILVIO AMARO 

COtM'LEMENTO 

MUN PIO 

IGUATU 

9001902 --9001999 
9001906 
9001905 
9001903 
9609299 

DATA.OE N K>°"8ATMOAOES 

05/09/2007 

NOCNP.1 

RO 
201 

BA.IRRO / DtSTRITO CEP 
JARDIM OASIS 63507235 

p 

BRASIL 
COAREI() EI.ET (-) 

maràobelizario@hoCmail.com 

TRANSF IA OE SEDE: OU DE FlUAL OE OUTRA UF Uf' 
NIRE..,.,;o, 

ASSINATIJRA DA FIRMA PELO EMP M) (ou pMo~•••hnt&~e) (.-npoda ~ ~) 

DATA 0A MSINAlURA 

23/02/2021 
ASSINATURA 00 EMPRESÁRJO 

DEFERIDO. A UTENTICAÇÃO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

--'--'--

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3º DO ART. 4° DA IN-DREI 0312013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÔS A A PROVAÇÃO DO ATO 

MÔDULO INTEGRADOR: CEP2100049734 Ili l l li 111111111111111111111111111111 CE&t1'2202 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n" 5539384 em 25/0212021 da Empntse MARCIO BELIZARIO SILVA - ME. CNPJ 09088724000103 e protocolo 210295759 -
24/02/2021. Autentlcação: 140981F2AAC96EF870492F58969B1A2FOC2ADF0. Lenlra Cardoso de Alencar Seralne - Secretár1a-Geral. Para validar 
este documento, aoesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe rf' do prolocolo 21/029.575-9 e o código de segun,OÇ112nSv Esla cópia foi autenticada 
digitalmente e a,,9Jnada em 25102/2021 por Lenlra Cardoso de Alencar Senllne - 5ectetária-Geral. UY _ p 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Principal 
- l - -

., 
Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador e Data 

21/029.575-9 CEP2100049734 24/02/2021 

~ . -· -- ,~ -
Identificação do(s) Assinante(s) ! 

CPF Nome l 
- . 

748.602.323-72 CARLA MYRELLE OLINDA VIEIRA 
. .. . . 

- -

e Junta Comercial do Estado do Cearll 
Certillco registro sob o n• 5539384 em 2.5102/2021 da Empresa MARCIO BELIZARIO SILVA - ME, CNPJ 09088724000103 e protocolo 21029575" -
2<1/02/2021. Autenticação: 1<1D981F2AAC96EF870492F5896981A2FOC2ADF0. Lenira Cardoso de Alencar Sereine - Socn,táfle-Genll. Para vallder 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do proCOcolo 21/029.575-9 e o código de segurança 2nSv Es1a eópla foi autenlicada 
digltalmente e aaalneda em 25/02/2021 por Leni<• Cerdoeo de Alencar Seraine - ~ria-Geral. j(f _ p 
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. i; .~:-:- ~t' n 'l' < 
~~~'º· :..!Jt ~ '! .. s.;; .• ~2 O O, 7 2 BJ+ 8 2 * oo~oz'j 

CONTRA TO SOCIAL DA FIRMA: 
BANDA LIBANOS & FORROZÂO TROPYKALIA LTDA. 

JUAÇI BELIZÁRIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, 
comerciante, resjdmte e domicúili1.do na cidade de lguatu, Estado do Ceará, na 
Rua Vereador Luiz Bao-e_fq, 156 - centro, portador da cédula de identidade nº 
l.4S8.80S-88r npe.ditla pela SSP..CE. e CIC sob nº 297 310 623 - 00 e FRANCISCO 
LUZARDO. CAMPOS. brasileiro, soltei..-o, maior, residente e domiciliado na 
cidade de lguatu, Estado do Ceará. D$ Rua Vereador Luiz Barreto, 114 - centro, 
portador da cédula de identidade de nº 145.~7-80 ex-pedida pela SSP-C..E. e ClC 
sob nº 330 777 623-1S por este instrumento particula, e na melhor foma de 
DIREITO constituem entre si uma SOCIEDADE POR COTAS DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA. que se ttgerá pelas clAusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Na melhor forma d.a legisJaçlo aplicada, fica nes.te ato 
constituida a SOCIEDADE PRES1'ADORA DE SERVIÇO POR COTAS DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA. que gi~á sob a denominação comercial de 
BANDA LÍBANOS & FORROZÃO TROPYKALIA LTDA. ~ndo a ~ua séde 
comercial na Rodovia lguata VAnea Alegre, s/n km 3 no Baitro das Cajazeira.~ 
na cidade de lgua~ Estado do Ceará; 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedad.e ora. constituida terá como objetivo 
principal a execução de SHOWS MUSICAIS 

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital sodal será de RS 1.800,00 ( bom mil e 
oitocentos reais), dividido entr~ os ~os da seguinte maneira: 
A) - o S(jeio JUACI BELlZÁRIO DA SJL VA. subscreve e integraliza no ato da 
assinatura do presente contrato uma cota no valor de R$ 900,00 (novkentos reais) 
em moeda corrente legal do País; 
B) - o sócio FRANCISCO LUZARDO CAMPOS subscreve e integraliza no ato da 
assinatura do presente contrato um.a cota no Vlllor de RS 900;00 ( novicentos reais} 
em moeda corrente legal do Pais e que fica distribuído entre os sócios. da $egU-Ui.nte 

forma: 
JUACI BELIZÁRIO DA SILVA ................ _ ...................................... RS 
FRANCISC0 .. .1-'lJZARDQ ÇAMPOS~······· .. ••·•· .. • .. ···········•-u ....... ._. ....... .R$ 
SOMA..~·······-····,. ...... ,, .•. # ••••••• - ... .......... . . ........ ......... ,, ••• _ • ••• _ .... .,._ ...... ......... RS 

· 900,00 
900.00 

1.800,00 

CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade dos sócios é limitada à importância 
total do capiW social nos termos do artigo in fine,. do Decreto oº 3. 708 de 10 de 
janeiro de 1919 •. 

CLÁUSULA QUINTA - O inínio das operações terá lagar na data da assinatura 
do presente contrato e o prazo de duraçio da sociedade , será por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA - Os balanços .sociais 5'rio levantados a 31 de dezembro de 
cada ano, sendo que os lucros e/OlJ prejuízos apura.dos nos mesmos serio divididos e 
ou suporúdos pelos .sócios .na proporção da cota de capital de c,11da um. 

~ 



CONTRATO SOCIAL DA FIRMA: 
BANDA LffiANOS & FORROZÃO TROPYKALIA LTDA. 

CONTINUACÁQ 

CLÁUSULA SÉTIMA - Que a sociedade nlo tem filiais presentemente. 

CLÁUSULA 01T A V A - Que os sócios terão direito a uma retirada mensal a titulo 
de Pró - Labore a ser fu:ada anualmente pelo consenso un.inime dos sócios, dentro 
dos limites tstabelecido pelo Regulamento do Imposto de Renda em vigor. 

CLÁUSULA NONA - A administração da sociedade ~ exercida por todos os 
sócios que poderio fazer uso da firma somente nos negócios particulares sela 
sociedade, nio,permitindo endossos, .avais e fianças. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Os sócios declaram ah,da que nio estio lioirsos em 
nenhum dos crimes prel'.istos em LEI que-os i~m de exercere-'I ltividades 

. ~ ~ mercantis. - ~ 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os casos o~ neste codTo serio 
regidos pela legislação em vigor. 

E por estarem assim jutos e contratados assinam o 
presente instrumento em l (duas) vias de igual teor e forma juntamente com 2 
(duas) testemunhas abaixo, sendo que a i■ ( primeira ) via depois de devidamente 
anotada. será arquivada na MM..JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
CEARÁ e a- outra via será devolvida para o poder dos s6cios. 

IGHA TU-CE., 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

~~do&,~~ ACÍBE~ODASILVA ; 
CPF -297 310 623 - 00 

~um~~~ ----- cisai LUZARÔ() AMPOS 
CPF - 330 777 623 - 15 

TESTEMUNHAS: 

-~~ 
tu 

~\ti,~- , ,tá, 

ADVOGADO 
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MARIA BELIZARIO DA SILVA, brasileira, solteira, nascida em 17.01.1973, 
empresaria, portadora da cédula de identidade nº 2.987.373-95 SSP/CE e do CPF 
nº. 685.705.203-44, residente e domiciliada na Rua Vereador Luiz Barreto, nª 156, 
Centro, CEP 63500-000, na cidade de lguatu, Estado do Ceará, 
Sócia remanescente da sociedade empresária, de direito privado, constituída sob 
a forma de Sociedade Limitada, regulada pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, denominada BANDA LÍBANOS MUSICAL L TOA, estabelecida na Rodovia 
lguatuNarzea Alegre, S/N, Km a, Cajazeiras, na cidade de lguatu, estado do 
Ceará, CEP 63500-000, conforme Contrato SociaJ arquivado na MM. Junta 
Comercial do Estado, sob o NIRE 23200725485, por despacho de 26/02/1987 e 
inscrita no CNPJ No. 01 .672.409/0001-17, em virtude do falecimento do sacio 
JUACI BEUZARIO DA SILVA, no dia 19 de Dezembro de 2006, conforme 
atestado de óbito anexo, resolve na melhor forma de direito alterar seu contrato 
social e aditivos nos termos das clausutas seguintes: 

1 - A p&rtir da data de 19 de Dezembro .de 2006, pelo motivo de 
falecimento do socio JUACI BELIZARIO DA SILVA, fica cabido e totalmente 
disponivel ao arrolamento do respectivo inventario judicial, para partilha entre seus 
herdeiros, as quotas de capital do soclo JUACI BELIZARIO DA SILVA, no total de 
5.000 (cinco mil) quotas, no valor de A$ 1,00 (um Real) cada uma. totalizando R$ 
5.000,00 (cinco mil Reais), e o respectivo resultado e lucros até esta data, ficarão 
dessa torma sub-rogados nos direitos e obrigações do mesmo. 

li - alterar o referido contrato social para admitir como novo socio 
MARINEIZ BELIZARIO DA SILVA, brasileira, solteira, empresaria, CPF No. 
32619871387, cedula de identidade RG No. 468.280-82 SSP/CE, residente e 
domlclllado na Rua Vereador Luiz Barreto, 156, Bairro Centro, lguatu, Estado do 
Ceará, que integraliza totalmente neste momento a quantia de 15.000 (quinze mil) 
quotas no valor de A$ 1,00 (um Real} cada uma, totalizando a subscrição e 
integralização em moeda corrente, neste ato, pelo socio admitido MARINEIZ 
BEUZARIO DA SILVA, de R$ 15.000,00 (quinze mil Reais), sendo que o total do 
capital social passa a ser distribuído em: 

MARIA BEUZARIO DA SILVA 
MARINEIZ BEUZARIO DA SILVA 
TOTALIZANDO 

5.000 quotas 
15.000 quotas 
20.000 quotas 

R$ 5.000,00 
R$ 15.000,00 
R$ 20.000,00 

§ ÚNICO - A administração da sociedade será da competência de 
ambas as sócias. com os poderes e atribuições de ADMINISTRADORAS, 
assinando em conjunto e separadamente, qve declaram não estarem incursas em 
nenhum crime previsto em lei que as Impeçam de exercerem a administração da 
sociedade. 
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Ili - O socio aqui admitido MARINEIZ BELIZARIO DA SILVA, a partir 
deste contrato, assume todos os deveres e direitos sociais, passando a fazer parte 
integrante da sociedade, com identicos direitos e obrigaçoes assegurados aos 
demais sócios, conforme estão dispostos no contrato con:st:ítutivo da sociedade e 
alteraçoes posteriores. 

IV - Alterar o contrato social na clausula PRIMEIRA, referente ao 
nome empresarial, que passa a ter a seguinte redação: 
"CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade passará a girar sob o nome empresarial 
BANDA UBANOS E FORROZÃO TROPIKAUA MUSICAL LTDA." 

V - Todas as demais clausulas e condições estabelecidas nos atos 
constitutivos da sociedade e alterações posteriores, não alc.anc;adas pelo presente 
Instrumento, permanecem em vigor. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinan&H> na presença 
das duas testemunhas abaixo, em 4 (quatro) exemplares de igual teor, com a 
primeira via destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do 
Ceará. 

Iguatu - Ceará, 22 de Janeiro de 2007. 

~lili.o.. ~1ÚO .ela à,Àl\Jfl-" MA BELJZARIO DA SILVA 

1 

Jq.(},~~ b~ bTu~ ~ 
,>ARIN BEUZARIO DA SILVA 

TestBmunhas: 

l~f9'S')~ 

"'~r, ~ ~ .,,. ll')m,... IÍ,'u'-
MA ELIANA NEVES VIEIRA 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - denomi~çlo sede e foro luridico 
O nome empresarial é BANDA LêANOS MUStCAL L TOA, com sede e foro 
jurídico na Rodovia lguatuNárzea Alegre, S/N Km 3, Cajazeiras, lguatu-Ce., CEP 
63.500-000, para dirimir todas as questões oriundas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Capital social 
O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), totaJmente integralizado em 
moeda COfTente e legal, dividido em 10.000 (dez mil) cotas no valor de RS 1,00 
(hum reaO cada uma, dividido entre os sócios da seguinte maneira: 

JUACI BELIZÁRIO DA SILVA 
MARIA BELIZÁRIO DA SILVA 
TOTALIZANDO 

S.000 quotas 
5.000 quotas 
10.000 quotas 

R$ 5.000,00 
R$ 5.000,00 
RS 10.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - prazo de duracão e término do exercício 
O inicio da sociedade foi no dia 20 de dezembro de 1996, com prazo de duração 
indetenninado e o término do exerclcio no dia 31 de dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA QUARTA- Responsabilidade dos sócios 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respo- solidariamente pela integralização do capital social. ,,;J"" 

cLAusuLA QUINTA- Qbieto social ( /T _ 
A sQciedade tem como objetivo social as atividades de Exploração comerciaf't1e /2\ 
obras Utero/Musicais em geral, especialmente Musicais, Podendo utilizar-se das 
mesmas na forma de: Representá-las, recriá-las, divulgá-las ou representá-las 
cinematográficas e fonográficamente por me10 de fotografia, televisão, 
radiodifusão, em idioma nacional ou estrangeiro; Comercialização no varejo 
atacado de CO's, DVD's, Fitas; Produçao, promoções, organizações, gravações e 
execuções de espetáculos artísticos. 

CLÁUSULA SEXTA - Admjnlstracão e uso do nome çqmercial 
A administração da sociedade caberá a ambos os sócios, com os poderes e 
atribuições de ADMINISTRADORES, com a responsabilidade ou representação 
ativa e passiva da sociedade, judiciaJ e extrajudicialmente, podendo praticar todos 
os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade. 
ficando vedado, entretanto, o uso da denomioação social em atividades estranhas 
aos fins sociais ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
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Os Administradores farão jus a uma retirada mensal a, título de pró-labore, cujo 
valor será fixado de comum acordo, observado as disposições regu1amentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA- Lucros e Prelufzos 
O exercício social termina.rã em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado ecooomico, e será 
efetuada a apuração dos resuHados com observância das disposições legais 
aplicáveis onde os lucros ou prejuízos apurados serão distribuldos ou suportados 
pelos sócios na proporção de sua participação no capital social. 

.. 
CLÁUSULA NONA - Deciaração dos Diretores 
Os administradores designados neste contrato declaram expressamente, sob as 
penas da lei, que não estão ímpedjdos de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou condenado à pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, il fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os 
efeitos da condehação. 

CLÁUSULA DÉCl!llt, - F1Ha1s e outras !IIR!in<lill!iiH / ~ 1 

A sociedade atualmente não possui filiais, escritórios, agências ou sucuisals, 
podendo criar em qualquer Território Nacional, a Juízo e critério dos sócios, 
observados as formalidades legais pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dissolução da sociedade 
Em caso de falecimento de sócio, seus herdeiros poderão ingressar na sociedade 
com as quotas que lhe couberam, com o devido consentimento dos sócios 
permanentes. 

11.1 - No prazo máximo de sessenta (60) dias terá de está concluldo o 
levantamento de um Balanço Especial, que apurará os bens, comunicando ao 
sócio (s) retirante ou aos herdeiros do sócio pré-morto, para que os mesmos 
decidam quem passará a representa-tos na sociedade, ou comuniquem por escrito 
a opção pelo pagamento de seus haveres, em seis (6) parcelas mensais, 
consecuttvo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Dos casos Qmissos 
Os casos omissos neste contrato serão regidos pelas dísposições constantes do 
Código Civil, (Lei 10.406/2002) e s:upfetivamente pela Lei das S/As, além de outros 
dispositivos legais aplicáveis. 

E por estarem juste.s e contratados assinam o presente instrumento em quatro (4) 
vias de igual teor e forma, devendo uma via ser arquivada na MM. Junta 
Comercial do E.stado do Ceará, para que surta seus efeitos legais. 

lguatu(Ce). 11 de Agosto de 2005. 
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JUACI BELIZÁRIO DA SILVA, brasileiro. solteiro. nascido em 25.12.1966, 
empresário. portador da cédula de identidade nº 1.458.805-88 SSP/CE e do CPF 
nº 297.310.62:3-00, residente e domiciliado na Rua Vereador Luiz Barreto, 156, 
centro, lguatu-Ce., Cep: 63.500-000; e 

MARIA BEUZÁRIO DA SILVA, brasileira, solteira, nascida em 17.01 .1973, 
empresária, portadora da cédula de identidade n° 2.987.373-95 SSP/CE e do CPF 
nº 685.705.203-44, residente e domiciliada na Rua Vereador Luiz Barreto, 156, 
centro, lguatu-Ce., Cep: 63.500-000 

únicos componentes da sociedade empresária, de direito privado, constituida sob 
a fonna de Sociedade Limitada, regulada pela Lei n.0 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, denominada BANDA LiBANOS MUSICAL L TOA, com sede na Rodovia 
lguatuNárzea Alegre. S/N Km 3, Cajaz.eiras, lguati,H;e., CEP 63.500-000, 
conforme contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará, sob 
NIRE 23200725482, por despacho de 26/02/1997, resolvem de pleno e comum 
acordo alterar o seu contrato social, adeq:uá-lo a legislação em vigor e consolidá-lo 
na melhor forma de direito: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade passará a desenvolver as atividades cte Exploração comercia de 
obras Utero/Musicais em geral, especialmente Musicais, Podendo utilizar~ das1 mesmas na forma de; Representá-las, recriá-las, divulgá-las ou represent 
cinematográfica e fonográficamente por meio de fótografia, televisão, radiodffusão, 
em idioma nacional ou estrangeiro; Comercialização no varejo e atacado de CD's, 
DVD's, Fitas; Produção, promoções, organizações, gravações e execuções de 
shows e espetáculos artisticos. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
O capital social que é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), totalmente integralizado ijm 
moeda corrente e legal, dividido em 10.000 (dez mil) cotas no valor de R$ 1,00 
(hum real} cada uma, pennanece inalterado. estando dividido entre os sócios da 
seguinte maneira: 

JUACI BELIZÁRIO DA SILVA 
MARIA BELIZÁRIO DA SILVA 

TOTALIZANDO 

5.000 quota& 
5.000 quotas 

10.000 quotas 

R$ 5.000,00 
R$ 6.000,00 

R$ 10.000,00 
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A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA QUARTA 
A administração da sociedade caberã a ambos os sócios, com os- poderes e 
atribuições de ADMINISTRADORES, para o uso do nome empresarial, sendo
lhes, entretanto vedado, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA QUINTA 
Os administradores designados neste instrumento, declaram expressamente, sob 
aSt penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou condenados à pena que vede, ainda Qt.18 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevari~o, peita ou suborno, concussão. peculato; ou contra a economia 
popular. contra o sistema financeiro nacional. contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, 
enquanto perdurarem os efeitos da condenação. -=--

CLÂU!!ULA SEXTA ,,,.;;z_ 
A sociedade passa a Ter seu Contrato Social consolidado da seguinte manei( /~ 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

JUACI BELIZÁRIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 25.12.1 • 
empresário, portador da cédula de identidade nº 1.458.805-88 SSP/CE e do CPF 
nº 297.310.623-00, residente e domiciliado na Rua Vereador Luiz Barreto, 156, 
centro, lguatu-Ce., Cep: 63.500--000; e 

MARIA BELIZÁRIO DA SfLVA, brasileira, solteira, nascida em 17.01 .1973, 
empresária, portadora da cédula de identidade nº 2.987.373--95 SSP/CE e do CPF 
nº 685. 705.203-44, residente e domíciliada na Rua Vereador Luiz Barreto, 156, 
centro, lguatu-Ce., Cep: 63.500-000 

únicos componentes desta sociedade empresária, consolidam se~ Contrato 
Social, passando seus termos a se regerem pelas cláusulas seguintes: 
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MARIA ~ DA SILVA, Mdoneldade bl'•lelra, ~ dM:Jn:lada, data de 
ouclmenio 17/0'l/1973, lnlcritll no O'F/MF sob o nt do CPf 685.705..209-44, docurnen1D de 
identidade 2987373/95, SSP CE. com domldllo/ntlldanda a Rua Vereador Luiz Barreto, númefo 
156, balno Centro, munk;fpfo IGUATU - CEARA. CEP 63500-712, representada por THIAGO 
BEZERRA CUSTÓDIO, bnlllelro, Adwpdo, casado sob repne de comunhlo parda(, natuqt de 
fortaleza, Estádo do Ceen. advapdo, portador da~ de Identidade sob n• 2007009068110 
SSP-CE, do CPf sob n• 042.563.983-50 • da 0A8 sob n- 29.734, residente• domlclllado na Rua 

Doutor GMbefto Studart. 411, apto UOl, Coc6, ~ CEP to.19l-105, MMINEIZ 
BEUZÁRIO DA SILVA. ~ ~ empreúria, sobfra, data de nw:irnento 
05/04/lNS, portadora do RG n. 4U21D12 SSP a • lnla1ta no CPf/MF- IIOb o na J26.1t8.713-
87, com domldlio/residencla a Rua Verndor Lull BamllO, l'lllmero 156, bairro Centro, munláplo 
IGUAru - CEAM, aP 63500-712. ,.. .. àda -.»t' 1'1ffAGO BEZERRA CUSTóoto, ...... o, 
Aôl,opdo, casado tob ,..-. ele camunhlo pardal, n9tural de Fortaleza, Estado do Ceri 
advopdo (a). portador(•) da ci6dula • identidade sob n• 2Cl07a090U1to SSP-a. do CPf sob 
n• 042.Se.983-50 •da~ sob n• 19.734, resid•ite • dofflldliado na "ua Doutor GIiberto 
Stuclart. ..... apto 1101. Coc6. fortalen/CE, CEP 60.192-105, sódas da pessoa jurfdlca BANDA 
UIANOS E FOM0ZAO 11l0PWWA MUStCAL llDA., CNPJ Nlt: 01.672.A09/0001·17, com sede 
RodcMa ~ÚIN ...... 5/N, lM 03, ca,uens, lpltu-CE, CEP 63500-60:5, ftlllltndasob 
o NIRE Ntl 2320072585 • Junta Canwdal do Estado do OW6, ....... promove, ALTERAÇÃO 
00 CONTRATO SOCIAL nos,..._ tarmos: 

CWJSUlA PRIMEIRA - A lli6dil MMINEIZ BEUZMIO DA 51.VA. nadonalldade brmilelra, 
empreÃria, sollwa, dala de nasdmenlD 05/04/1965, portadora do RG n. 46128082 SSP CE e 
Inscrita no <:n/Mf IOb o nl ll6.191.71W7, com dornklk1i,'resldtnca a Rua Vereador Luiz 
Baneto, ncn.o 156, belrrD Canlro, munldplo IGUATU - CEARA. CEP 63.SCJ0..712 adquira 
oneroumente da !ÕCia MAAIA la IZÁfltO DA 5'lVA. nadanaltdate brnllelra. e11ipreÃria, 

SOlTEIRA. data da wtm•IIID 17/01/197), inlCrita no CPF/fllf 90b o nl do CPF 61S.10S.203-44. 
documento de ldênUdade 2987373/95, SSP CE, com domidlQfresfdtnda a Rua Vereador Luiz 
larma, número 156, bairro c.ntro, munidpio IGUATU • aMA, CEP H..500•712, S.000 (ema, 
mil) qucus. no wilor de 11$ 5.000.00 (cinco mi reelll) cornalPGlldel-. • 25" (Wlte e cinco 
pon:enll)• cio capbl IOdaC. no valor de R$ 1,00 (11111 rui) cada, com ln'1ilt~ em moeda 
corrente MdoMI neste aeo. A l6de adquirente .,._.,. • deter 20.000 (Ylrlte mi) quotas, no 
valor de R$ 20.000,00 (Yinle mi N■IS). c:ionespondente 11009' fc:em po,cento) do capilalsodal. 

ClÃI ISULA SEGUNDA - Nlo ,.._,.. aumento no caplt.al sodal havido, sendo que o total do 
~ .,odal papa a ser dlstrtbufdo da seauinte forma: 

-



S6clos Quotas "' Total 
MARIA BELIZAAIO D.A. o o R$0 
SILVA 

MAAINEIZ BEUZÁRIO 20.000 100 R$ 20.000,00 
OASIWA 

Total 20.000 100 RS 20.000,00 

Sócia Quous % Total 
MARINEIZ BEUZÁRIO 20.000 100 RS 20.000,00 
DA SILVA 

CLÁUSULA TERCEIRA - A Sócia assume, para todos os fins de Direito que envolvem a presente 
sociedade, toda e qualquer responsabilidade pelos atos inerentes a mesma, a partir da vigência 
do 411 (quarto) aditivo ao eontrato social registrado nessa JUCEC, em que pese a dualidade 
societária existente. 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no ato constitutivo da sociedade e 
alterações posteriores, não abrangidas pelo presente Instrumento, permanecem em vigor. 

E p<>f' se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste Instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o pre5ente, assinando-o na presença das duas testemunhas, abaixo 
qu11llffcadas, em 02 (duas) vias de Igual teor e para os mesmos efeitos. 

Lavrado e passado em Fort<1leza, Estado do Ceará, em 26 de agosto do ano de 2021. 

Eu, THIAGO BEZERRA CUSTÓDIO, braslleiro, Advogado, casado sob regime de comunhão parcial, 
natural de Fortaleza, Estado do Ceara, advogado (a), portador (a) da cMulii de Identidade sob 
n• 2007009068110 SSP-CE, do CPF sob n• 042.563.983-50 e da OAB sob n• 29.734, residente e 
domiciliado na Rua Doutor GIiberto Studart, 488, apto 1101, Cocó, Fortaleza/CE, CEP 60.192-
105, redigi e conferi o presente instrumento, nos termos do §211, do inciso li, do art. 12. da Lei 

Federal nt 8.906/94. 

MARIA BELIZÁRIO DA SllVA 

Sócla 

MARINEIZ BEUZÁRIO DA SILVA 

Sócia 

a J\M'lta Co!n«clal do Es1ado ó0 c.enl 
,;' Certifico regietro sob o n• 5750936 em 24102/2022 da Empresa BANDA LIBANOS E FORROZAO TROPIKALIA MUSICAL LTDA, CNPJ 

. 01672◄09000117 e p,otocolo 220190305 · 08/02/2022, Aulonlicação: 2EE250420548FF34C2C72473ET24GECD3O3220. Lcnlra CarOO•o de 
Alenc.r Seralne - $oçtelârla-Gcral. Para..,._, Mie ctoçumemo. - hllp:/--fUcee,ce.govbr e Informe n• do l>'Qtoeolo 22/019.030-6 e o 
oOólgO oe AQi.l'S>ÇB HP5w Esta c:op;a foi aulentlqlda olgl- e q&lreda em 24Jo2{2022 por- Lenn canioso de Aienc:ar ~ - SOC:re1Afia-
G0<11l ; 1 ""•, ~ - 4/8 --~:.:--



;---.. 

f!f!//11;. N.• 2 DA FIRMA. 
Íi&4NOSMUS.ICAL LTDA 

JUA.CJ JJELIZÁRJO DA SILVA, brosildro, .so/1,rirv,, 1Mior, cotWtcúmtlt, 
reslilt!Jtu e dMdfio4o tw cidade IM lff'Ulhl Bstlldo do Curá, à RIHI Vt:remlit,r Lldt. 8'lnv:ú,, l 56 - c-tro, 
]HJmulordll cólalo de ulmtiiloM tk n. • J..158.IIJJ..88, DqldúlaJH!I• SSPIC,E e CPF de 11. "297.310.623-IJO tt 
FRANCISCO LUZARDO C4MPQS. brtUihiM, maiM, ~ raJtltmld e ~ IUl ci,/;We de 
Ipat,, &úldo do CNrd d R"" Yt!Nllllor l,,,J,i &trN1o, n. • 1 U - Cam,, partlltlor tlt, cidlda dl itla,tidiuk 
tk n.• U5.4S7-8IJ eqrdW, peüi SSPJCE li CPF de,,_• 3:30.777.623-15, IÍlàCOl.f COlltpflllotta "'1.fim,o: 
BANDA LÍ/lANOS MUSICAL L17),A, COM .U e jDro "" cJdtule de /glUIIM, Eslllllo do ~ d &d'11'ill 
lg,u,hUV~a Jttq,e. S/N - XM 3 1W btllrro C:aj~ ~ i,i#l'itl, no CNPJ M>b 1t. • 

01.672.4(/jll}(J()l-17 e Contrato Soelal. lll'f,datodo '"' MM - JUNTA COMERÇUL DO ESTAl>O DO 
~ 5"" n. • 23.2(1(}. 'l25A83 pt>r dap,,c/Jo dl 26 fM fnodro tle 1997, e~• ~ pN 
t1dlllvo de n. • 1 d n. • JJZ131123 par tlttpt,clw ü ZI de ,..;o,-Jft97, e~ llllllis-.. ~ 1/ienu a 
ucicdatle e o~ COll.fom#l as lt!gllbuu cldllsllhls: 

ÇLÂUSULA 1.•- l11g,G$1111t1 ~ "$Dlhoril11 MARIA Bf:UZÂR{O DA SILVA,~ nwior, 
co~ ~e~ - cúlt,de 4e Ipat11 Estotlo do Ce.ord • lw• vffi!iHIOr ~ Barrdo, 
,,. • I Stf - untro, portllllor" •~ • Wo,tidade tkn. • "87.373-,s e CPF de"·· 6'5. 705.ZfJJ...14. 

ÇLÂUSULA Z. • -~e d4 sodeJaM o so,l,(JI' FRANCISCO LUL4RDO CAMPOS, brt11Ji/eiro1 solteiro, 
maior, oo,_,-CUlffU, qiN M ato tia o.ssinllÚlra do Jm!Sl!1de AD.ITIVO recâe o l'lllor tle :Wtl ccta de capi,tol 
"º vai.o, 41 RI 900,(I{) (NOVICENTOS REAIS). 

CLÁUSULA 3. • - Elewzr o cqital social 9,,e t!ru 4e RS l.lJIJO,f/0 .HUM MIL E OITOCENTOS RFAIS), 
para e ~ s,q,r.l1Mcr,r"'1ft-"" tJe RS lo.000,00 (DEZ M,JL REtlS), dlllrib,,ldo cmtre M IIÓCÍtn thz 
ugubtte lllllllàa: 
A) O /IÓCW J,u,ci .Bdir,4rio da Sih>tl, fflbscroe e~ - fllU1tl!fdD no wtlor de R.S -tl00,00 

(QUATRO MIL E CEM REAJS), IIOIIÚJ d. /U!Ú.tllfura tio prnodieADITIVO - llfOl!llll co1'1'f!ffte IIJgo.l 
dor.is. 

B) A ~ MARIA BELIZÁRIO DA Sll V.A, MIJsueve e bwgrt,lJur ,,,,., colll • w,/,or tle RS 5.flfJIJ,IJ(J 
(CINCO MIL REAi$), "º "'º "'1. IISSÚUllhl111 do praerru tulilho mr lfUl#II cwroitt ler•• Pdi!t e tJlle 

.fk• dl!Jt,itH,Ua l!lfttt_ ól sócun ""~ -Ü'fl: 
JU.4CI BELIZÂRJO DA SILVA ........... .__••-•-.. ~-RJ 5.(J()(J,(}(J 
MARIA BELIZÁRJODA SILV,.t-•-u---•--•--R.S .f.000.00 

- TOT,41, •,-,.•---•~•---•-••-•--.. .,. ......... ,.. ,..,. *ltS 111.fl(HJ,00 

CLÁUSULA ~-• - Os tlataú ile,,s do Clllflralu i,,lcilll, 911e •"' Jo,-, i,,,plJcita 011 oplicitwnu 
11UH11ji.CtUlos pek, ~ "'6Jb,o; ~o m, vigor. 

E por at#lttllf asia, j,ul_os 1 ~ IIAÂnllllt o praa,re i1'StrNlftfff1'J - Z 
(dRasJ nos ,1e ig,u,l U!tW e Í"""" COII)~ COllf 2 (muu) tnlfflulnliu llHlxo, """" " J." (p,ú,,dra) 
vi,, r.trq,,ÍWIIIII M MM - JUNTA COMERÇ.Lg, DO ESTADO ])() CE.4RÂ. e a o,dr-11 tlqwú IM 
devulallren~ ""°"""' ur4 ~Pfll'd. o podtr, dM $QCWS 

lp,,III/C6, 20 fM ntn'ffl'fbro dte 2/HJO. 

CONTIJV()A 



,.......,_ 

l •• 

~ ........ 

' .. 
c:~r:JB;Nio~ffl"RRoZÃQ TRQPYKALIA LTDA. 

JUACI BELlZÁJUO DA 5JLVA. bruiltiro, solteiro, m•ior, comerciante, 
raide.nte e d:omjciliado na cidade de lpatu, Estado do Ceará, na Rua Vereador Loit Bardo, 
1.56 - c:ntro, portador da cédula de kleatidade n• 1.458.805-88, e1tpedida pela SSP-Ce. e CIC sob 
n• 297 310 623-00 e FRANÇISÇQ LtJZARDO CAMPOS, brasileiro, solteir~ ..._i()r, 
comereia.nlc, nsid~te e domiciliado nà cidade de ip.tu, Estado elo Ceará, aa Rua Vereador 
LuiÍ &rreto, 114 - centro, portador da cédula de icje.nfi,dade n• 145.457-80 expedida pela SSP
Ce. ~ CIC aob n• 330 777 613-IS, áníc0$ componentes da rmna: BANDA LiBANQS & 
F'QRROZÃQ TRQPXKÁLIA. LTDA. com séde e firo )uridico •• cidade de liuto; Estado do 
Cear'. na Rodma lJuatu Várzea AJegre, ~o km 3 no bairro da11 cajazeiras. de-vidamente. 
iwtcrita •o CGC(MI') .ab nº 01 671 409/0001-17 e co•tnto soçial arquivado na MM..JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ aob n• //l//f//13,200.~481. por despacho de 26 de 
íevertlro de 1997, lffOlvem alterar a 11odedade e o fazem confónne as 1quintes cláusulas: 

"ii- ÇLÁVSOJ.A r -Alterar a mJo MCial, de BANDA LiBANOS & FORROZÃO 'IRQJ>YKÁLIA 
-~ '-"' LTDA., para BANDA r.fBANos MUSICAL L TDA. 

Cl,ÁUSULA, 2•- Altera.- a dAuaula segunda do eontrato inicial. o objetivo principal da sociedade 
pasaarú ,sé.r de ora em dian~ a ÇOME!!ÇIAJ ,17.,MJÃO DE ÇD'S. em grosso t no varejo, 
GBAY4CÕES E EXECUÇÕES DE SHOWS MUSICAIS. 

1 
CLÁUSULA 3•. O• demais itens (lo ~ntrato inicial, que nlo füra,ntimpli(ita ao e1plicitamentf' 
moclificAdoa pelô pl'ftente aditivo• permanece.rio em p1eao vigor. " 

. .E por ~tarem asaian justos e contratados, assin&lll<lt presente instrume1Uó em 
2 (duu) viu de igual teor e forma conjuntamente com 2 ( duat) testemunhas abaho, sendo a 1 • 
priRteira) via arquivada na M41-JJJNTA COMfflCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e a outra vU. 
depqis de dtvidameote anotada, .etá devolvida para o poder dos ~ócios. 

IGUATIJ-CE., 17 DE ABRIL DE 1997 

Jr{- f .f ~ ------
.. -------~--- --. -

-
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MlnW6llod<)~ lndllllrla •Oominóo ~ 
Sect9larla cio o..,,.,..,_. Pleduglo 
O.S-•1-Naclonlilde~cloeo.-áo 

00-ot:---""-----CIO BELIZARIO SILVA.' • 

M~F{J 
tlLHOCEQIIO 

AURINO BERNARDO DA SILVA 

,__,,.. .. 1-•-i 
17-03-1979 --3183088/97 _____ ,_ __ .. _, 

~,rM ~..,~,_,.,,_, 

; 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRldl O;_, O 41 
NrnaJCÕEl;OCPAEBD-ITONOIERSO 

NMDI\,.,,,_, ........ _._.,...... ... 

•. Solteiro(a) 

_, 
HAURICIA BELIZARIA DA SILVA - w --SSP CE 820.224.963-53 

RUA B 195 _,_ 
CONJ. JARDIM OASIS 

~ 

-63500-000 

/ , I~ATU ~ 

declara, sob as penas da lei, nlo estar Impedido de exercer atillidade eq,reséria, que nlo possui outro registro de 

r"' 

empreúrio e requer à Jura Comel'clal do uDDO oo CDJtA: 
ooi->DOA1'l 

080 
-.oo"'""'° 

DO

INSCRIÇÃO 00-
MARCIO BELIZARIO SILVA _..., ... , .... , 
RUA SILVIO J\HARO _,_ 

JARDIM OASI S 

V"'-"ltDO_,._ __ ) 

-00-

"' CE 

00-

00-,0 

.. 
63500-000 ......, 

VM.011 DOCWIToll•M 

10.000,00 DEZ MIL REAis.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 
00000 Dl A,_ -----4762-8/00 

oooe.im> 

CDS, DVDS E FITAS --7739-0/03 
9001-9/02 

UGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE VSO TEMPOAARl:0, 

EXCETO ANDAIMES 
PRODUÇÃO MUSICAL 

-ot:-OUDO<fl.llli.DeCMMUIF -- .,,, 
05-09-2007 

,MA U80 DCLUIIVO 
DEFERIDO. 

'"""ZJ/JJIVE-SE . 
'ACXIIIERCIALDO WADO 

OAEOISTAODt25all2801 

N": 23102172488 :l;J 
: 0711172983-8,DE1 

10 11111,lZARlO Sl.Lllll ~ =- - -
1.E11RA CMDOISODE A 

SECREf 



mozn~ I ..... 
NQIIEOO .,___ 

-CIO BELIZAAIO 4ttV'-

BRASILEIRA 

REQUERNENTO DE EMPRESÃRIO 

1
1~0#.FLN..,...._....,.. .. ._...._ .... ···~ ~ : _ ...... . 

• IESTNJOCHL 
SOl.TERO(A) 

. -: : : : .. ... . . ... . ... 

1 11 

SOO 1-0€-0,,-l Ml'x!Fn 
~~~-----L----------.;;.:;-------------_J;r jrw.HoOI!- .... , ·' 
AI.JRINO Bl!RNAROO 0A SL VA I MAURICIA 8EUZARIO SILVA 

UF NASCIDO!H-•-i lllldfTDADe--
1; 171'1)311970 &1~7 ICE IC;#,-&20.224 .QSS-63 

i; B,IANQl'IIOQ-~ .. ~----•-.ul 

~ 

--.....'IOOM o_.., _ __, 
RU, MAYI.A Sll:SRA CAVALCANTC. 

o 

,___,., 
IGU1'l\J 

declara, 10b n penes da lel. n8o estar lmped4do do exercer e11vldede e,,,pr-.-n.. que nlo poaul outro registra de empcuátlo, e 
requer à Junta Colnwdal do Ealado do c-6: 
ATO Ol!SOIIIÇAO 00 ,\lO 001:WHTO 
002 illL TER-'CAO 021 ALTaRACAQ DEOAOCSce,cc;ETO MOME ~ l 

.,....,... ... Dl!llClt~DOCWJritfO 

!i...,...;;; .. _,.._;:...;:.;;;:;:--------------------1--..L..---------------------.....l 
MARCIO 8EUZARIO SLV" • ME 

~ ~iiiAiiõiilJiõii;;;;.,..,_;;,:--r----------------------------------r.m-~-----1 
R\JASILVIOAMARO 1:;-o 

,. 

,........,.., 
IOUATU 
-ooc,.,,,1-.:111 1-ao,__....._ __ 
10.000,00 DEZ ML REAIS 

u~ ._ 
ICE JBRASL IOOltAllXI ,:,ET 

............. itoO.fw,lnel.-.. 

ICODOOOl!J. 
t00HOl.lc;A 

(Qfl,li,-1 --ll001902 

IICR.,..., DO....: O 
PRODUÇÃO liilVSICAL; SERVIÇOS OI: RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE(VENOA DI! INQRl':SSOS);M.UGUEL De PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTAOT\JRAS OE USO 
TEMPORMIO, EXCETO AN0i\lMe&; COMtRCIO VAREJISTA DE DISCOS. CDS, OVOS E FITAS. --n39003 

78IIOZOO 
4762800 

-11,.._...,Dli...._....,....MOa.• 
09.088.724/0001-4>3 

OATAOA 

04.IDt/2017 L .., __ ::; ~; ,· 
P""'"' ''...,. l=JCCLUlllVO bA JUNTA ~~-ERNB 

11&-0UOllr-.-.-""''""UF 

1
1 u.u Q.lta.-.,,n,A ~ -· □•-=LA. z ~MM> 

' .. 

DEFERIDO. AUTEN1 ___ ~-=,,-=,==;;:;:;ini.ii.Tmii'Doc:ejiM:=iimif"""--7 
PU8UOUE-&E e AROUIVE-SE. JUNTA coiiEflCIAL DO l!STAOO DO ce,.AA-sB)E 

• 

COfflf1CO o M.Gl&T910 8A: OQIOt/2017 

p--: 16/302347-0, OE 09'0 1T SOIIN": 2016302347CI ,~ 

. _,_.23 1 0277~&8 6 --~:::::=~~·=:-:::::-:-::::;:::;:;;;;-
,e.acIO áLISM10 llL'11' . MIi UE...,. cÃÍiÕÕ&o 0C A &8UIIN(! .. 

sa;MTr.N()-OEAAL ! 

CE1201700390033 

A Junta Comercial do Estado do Ceará certifica que o documento protocohzado sob o nº 16/302347-6, referente à empresa MARC[O 
HELIZARIO SILVA - ME, NIRJ,. 23 1027724!!-6. foi deferido e arquivado sob o n" 20163023476, em 09/01/2017. A validação deste 
documento poderá ser feita no site dc~ta Junta Comercial • http://www.jucec.ce.gov.br/, informe o nº do protocolo e sua chave de segurança 
JYLQN. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em l 9/0li2017 às 13:16, por Lcnira Cardoso de Alencar Scrdine - SC(.-rct:ária 
Geral. pág. 2/6 
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OOJ04'"' "' --~·- 1-r 00 'PROTOCOLO (U.O da Junta Comerdal) 
s.c.-.cariade GoYwTlO Olgbl 
Depar1amenb:1 Nadonlll de ReglÃV ~ e lotegraçlo 
Seawlllriado~ Eoanõmloo 

NIRE (dll -ou----• Cócl9)dll-...., N"dll-Cla"4/MM 
-foremOUlnlUF) JurlcÍ1011 ......... do~ 

23102772486 2135 
1 - ~- IV 

ILMO(A). SR.(A} PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Celri 
Nome. MMCIO BEi IZABIC SI ~A- ME 

(da Emprva ou doAgeNaAuxlliatdo Com6n:io} 
N" FCN/REMP 

~ a V.S" o deferlmenlo do MgUlnlo ato: 

111111 11111111111111 
N60E COOIGO COOIOOOO 
VIAS OOATO EVENTO QTOE DESCRIÇÃO 00 ATO / EVENTO CEP2100049734 

1 1 002 ALTERACAO 

021 1 AI.. TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

2244 1 ltJ.. TERACAO DE ATIVIOADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUND.'\RIAS) 

2247 1 AI.. TERACAO DE CAPITAL SOCW.. 

.IGIJAIU. Represefàm Legal da E~ I Agente Audler do Comércio: 

l.Oc:al Nome: 

Asatnatura: 

~ Emi:-•llln 2azJ Telefone de Contato: 
o.a 

2-Us□ OAJUNTACOMERCIAL 

D DEOSÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(a) ~•> lgual(ala) ou aemelhanlll(a): 

□SIM □SIM ProoeNo em Ordem 
A.deddo 

__J_j __ 

Dala 

□NÃO □NÃO _I_J __ _J__J __ Raspolúwl 

0àa ~ DeCa RaporàYel 

DECISÃO SINGIA.AR 

§'"'-em e)dg6ncla. (Vide dapadlo em fotl4I anexa) 
2"Elllglnde 3"~ ~"""""""' !!"Elllglneia 

P(oe.seodeferido. Publ~ -~- D D D D 
Pr00N80 lndefetldo. Publlqt.-. 
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08SERVAÇôES 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico rogistro sob o n° 5539384 em 25102/2021 da Empresa MARCIO BELIZARIO SILVA - ME. CNPJ 09088724000103 e protocolo 210295759 -
24/02/2021 . Autenti<:ação: 1-◄0981F2AAC96EF87D492F58969B1A2FOC2AOF0. Lenira C&rdoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este docUmanto. acesse http://www.jucec.ca.gov.b< e Informe nº do protocolo 21/029.575-9 e o código de segurança 2nSv Es1a oõpla foi autentlcada 
digitalmente e assinada em 25/02/2021 por Lenlra Cardoso de Alencar Seralne - secra~ria-Geral. Uf p 
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OQJ04 ~ 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21 /029.575-9 CEP2100049734 24/02/2021 
_, .. -- ,_ 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

748.602.323-72 CARLA MYRELLE OLINDA VIEIRA 

' 

e Junta Comercial do Estado do C&11rá 
Certifico registro aob o n• 6639384 em 26/02/2021 da Empresa MARCIO BELIZARIO SILVA · ME, CNPJ 09088724000103 e protocolo 210295758 • 
24/02/2021 . Autenticação: 14O981F2MC96EF871).492F5896981A2FOC2ADF0. Lenlnt Cardoso de Alencer s«aine - Secnotár1o-Geral. Para valldar 
esta docUmento, acesse http://www,juc:ec.ce.gov.br e informe n° do protooolO 21/029.575-9 a o código da segurança 2nSv Es1a cópia foi autenticada 
dl9italmenta e assinada em 25/02/2021 por Lenira Caróoso de Alencar Seraíne - SacnltAiria-Gerei. UY _ f) 
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,.....,. 

@ Ministério de Economia 
6ectelNW do Gowmo Olgjtol 
Departamento Naáonal de Regiotro Empreuriat • lnleg<açAo 

NUMERO OE IOENTIFICAÇAO 00 REGISTRO OE EMPRESA . NIRE OI\ SEDE 

2310277248-6 

NOME DO EUPAE""""-'( _ _,,_) 

MARCIO BELIZARIO SILVA 

NACIONAI.IDAOE 
BRASILEIRA 

sexo 1 REGIME DE BENS (M - ) 

M CXI F n 
FILIAÇÃO 
AURINO BERNARDO DA SILVA 

NASCIDO EM (dalO do,__) I IOENTIOAOE (n<lmetO) 
17/03/1979 3183088/97 

EMANCIPADO POR (lotma de emandpeçlo .,..,,.,,_. no cmo de menor) 

OOM.CIUAOO NA (l.OCRAOOURO rua, r-t, ..,_) 

RUA MAYLA SIEBRA CAVALCANTE 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1 / 4 

l NIRE DA ALW.. <Pr...-.::tlef eomome Nato retwen• • fllllll) 

I ESTADO crv1. 
SOLTEIRO 

(ma.) 

1 MAURICIA BELIZARIO SILVA 

I.,._- UF ICPF(-) 
SSP ice 820.224 .963-53 

EMAIi. j marciobellzario@hotmail.com 

INUMERO 
97 

COM PI.EMENTO 1 BAIRRO / DISTRITO 

1:-5012515 CRUIRI 

MUNic!PIO UF 

IGUATU ice 
Doclaro que II IIIM<lade se 

D ENOUADAA 
P0<\8 

D REENQUADRA ~ MICROEMPRESA-ME 
D EMPRESA OE PEQUENO PORTE . EPP D DESEN0UADAA 

no. tennoo da lAI Complementar n• 123, de 14 de d<ozembro de 2006 

l.ltK.llll"O, aoo as pena da MM, e que ,_.. wau •• lflTCW'fflllÇOOS pree.u1en1s r-e 1natrumento e qu&nto ao a,spos10 no artigo 4;- oo '-VUJYU Penal nao _., 
Impedido de exon:er atMdade emp,esêrla, nao possui, owo registro do -- e req- • Junta cor-dai do Eslado do Ceará: ' 

ATO OESc;,,JÇAO DO ATO EVENTO OESCRIÇAO DO EVENTO 

002 ALTERACAO 021 AL TEAACAO OE DADOS (EXCETO NOME EMPREs>.RIAL) 

EVENTC DESCR...,.o 00 EVENTO EVENTO OESCR"""" DO EVENTO 
2244 AL TERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 2247 Al TEAACAO DE CAPITAL SOCIAL 

IOOME EMPRESARIAL 

MARCIO BELIZARIO SILVA - ME 

LOGRADOURO (ruo. ev.OIC.) l~RO 
RUA SILVIO AMARO 201 

COMPLEMENTO l BAIRRO I DISTRITO 
1:-507235 JARDIM OASIS 

MUNICIPIO UF PAIS 1 CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

IGUATU ice !BRASIL maràobetlzario@holmail.com 

VALOR 00 CAPfT AL • RS 1 VALOR 00 CAPITAL<-..,_,..,) 
150.000,00 CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

-~1GODeA lVDADt: DESCRl<;M> 00 08JETO 
EC0NÔMICA (CNAE) PROOUCAO MUSICAL SERVICOS OE ORGANIZACAO OE FEIRAS.CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS PROOUCAO OE ALMES PARA 

PUBLICIDADE ATIVIDADES OE PROOUCAO CINEMATOGRAFICA. OE VIDEOS E OE PROGRAMAS DE TELEVISAO ALUGUEL DE PALCOS --9001902 COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS OE USO TEMPORARIO, EXCETO ADAIMES ARTES CENICAS, ESPETACULO$ E ATIVIDADES -- COMPLEMENTARES PROMOCAO DE VENDAS OUTRA.S ATIVIDADES DE PUBLICIDA.DE ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E 

1813001 EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR ATMDAOES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO OUTRAS ATMO.-.OES 

5620102 
DE SERVICOS PESSOAIS PROOUCAO De ESPETACULOS DE RODEIOS. VA.OUEJADA.5 E SIMILARES PRODUCAO E PROMOCAO DE 

5911199 
EVENTOS ESPORTIVOS OUTRAS ATIVIDA.OES OE RECREACAO E LAZER AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES 

5911102 
ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS PROOUCAO DE ESPETACULOS DE DANCA SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E 
RECEPCOES FILMAGEM OE FESTAS E EVENTOS ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E A.PARELHOS OE USO DOMESTICO E (CONTINUA 

7319099 NA PRÔXIMA PÁGINA) 

01\TA ~ NICIO °"5 ATIVDADES rUMERO DE INSc:KK,;AU NO a<PJ 
05/09/2007 09088724000103 

NIRE.anwlor 
l TAANSFtt<tcNCIA DE SEDE 00 DE FILIAL DE OUTRA Uf ( 

-.&SINA TURA DA FIRMA PELO E (ou pelo~...._ ~lllil) (~dap_ld.,_._.'9clUtladYo) 

DA TA DA A.SSINAll.lRA 

1 

ASSINATURA 00 EMPAESÍ\RJO 

23/02/2021 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 

§ 3° DO ART. 4 ° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 

RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

- -'--'---

MÓDULO INTEGRADOR: C EP2100049734 111 111111111111111111 li l Ili l li l l li Ili CElt162202 

e Junta Come<ciol do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n• 5539384 em 25102/2021 da Empresa MARCIO BELIZARIO SILVA - ME, CNPJ 09088724000103 e protocolo 210295759 -
24/02/2021. Autenticação: 14D981F2AAC96EF870492F5896981A2FOC2AOFO. Lenira Cardoso de Alencar Soralne - Sea-etária-Oeral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ca.gov.br e infonne n" do protocolO 21/029.575-9 e o código de segurança 2nSv Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 25/02/2021 por Lenlra Cardoso de Alencar Seralne - Secretérla-Geral. JJ.Y _ P 
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,,.....,_ 

Mlniaté<lo de Economia 
Socretarie do C.0-no Digital 
~to Naclonel de~ Empr ... llal • 1~ 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 2/4 

~ 
NUMERO DE IOENTIF~ 00 REGISTRO DE EMPRESA . NIRE 0,\ SEDE 1 NIRE DA FlUAL (prMnCllef 10m11Me N ato teMfenlt a filill) 
23102772~ 

NOME 00 EU~"""""" (oompleloMffl -) 
MARCIO BELIZARIO SILVA 

NACIONALIOAOC 1 ESTADO CIVIi.. 
BRASILEIRA SOLTEIRO 

sexo I REGIMEDEBENS(M-) 

M!5<1 F n 
FIUAÇAO (-) 

AURINO BERNARDO DA S>LVA 1 MAURICIA BELIZARIO SILVA 

NASCIDO EM (data de nndrrwnlo) I IOEN110,\DE ,_, _.,.__ UF 1~,-, 
17/03/1979 3183088/97 1ssP ICE 820.224.963-53 

EMANCFAOO POR (bma dll ~paç;IO aomenta nocaeo da rnenor) EMAL 
1 marclobelizarlo@holmail.com 

OOMICIUADO NA (LOGRAOOURO rua,.,, ..,_) 

'NUMERO RUA MAYLA SIEBRA CAVALCANTE 97 

CC>M~MENTO 1 BAiRRO I DISTRITO 
1~501255 CRUIRI 

MUNICIPIO UF 

IGUATU ICE 

Dectaro que a attvldade se 

D ENOUADRA Porte 

0REENOUAOAA cg:JMl<;ROE>FRESA - ME 

D EMPRESI\ DE PEQUENO PORTE - EPP D DESENQUADRA 
noe termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2008 

uecaaro. sob as penae csa fel , ~ que aoo venca::as toc:1• u p,ee:_,,.. neet• in&ln.wnento • quanto eo asapoatO no sugo~ do (.;O(JQ0 t'enal, nao eater 
lmpedklo de •x- ■IMdade emp,9úna, nao posaulr outro registro de empresário e requer à Junta eo,,-,,w do Eotado do cee,a: 

ATO DESCRJÇAO 00 ATO EVl!HTC OESCR)ÇAO 00 EVENTO 

002 ALTERACAO 021 AL TEAACAO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO OESCR,ç.AO 00 EVENTO EVEHTC OESCA"-,;A(.) DO EVENTO 

2244 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 2247 AL TERACAO OE CAPITAL SOCIAL 

NOME EMPRESARIAL 
MARCIO BELIZARIO SILVA· ME 

LOGRADOURO (RM, ~ . ele..) 

RUA SILVIO AMARO 
lNUMERO 

201 

COMPl.EMENTO l BAIRRO , DISTRITO l~p 
JARO)MOASIS 63507235 

MUNICIPIO UF p""' 1 CORREIO ELET"""""' (e-MI\IL) 

IGUATU I CE !BRASIL maráobelizario@ho(mail.com 

VALOR 00 CAPITAL · RS I VALOR DO CAPITAL (por ollloMo) 
150.000,00 CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

: çUUK,õU Ofi ATTVILIAUC DE.&CR~ 00 08JETO 
ECONOMICA lc.NAE) PESSOAL, INSTRUMENTOS MUSICAL mEINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL IMPRESSAO OE MATERIAL -- PARA USO PUBl.lCITARIO 

9001902 --7319002 
7420004 
7490105 
8230001 
n29202 

OATA OE NlctO OAS Al MOADES I NUMERO DE IHS"""-"" NO CHPJ 
05/09/2007 09088724000103 

NIRE.llf'IWK)r 
1 TRAHSF"""NCIA OE ~ 00 OE flUAL OE OUTRA VF ( 

ASSINATURA O-' FIRMA PELO (OU P"G r~Nell(1nlailgela1MI} (campo do~ f'lloufta&IYO) 

OATA 0A ASSINATURA ASSINATURA 00 EMPREsARlo 
23/02/2021 1 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOST O NO 
§ 3º DO ART. 4° DA IN-DRE I 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

--'- -'---

MÓDULO INTEG RADO R : CEP2100049734 Ili 111111111111111111111111 l li l l li Ili CE&1162202 

e Junta Comercial dO Estado dO Ceará 
Certíflco registro sob o n" 5539384 em 25/02/2021 da Eml)fesa MARCIO BELIZARIO SILVA- ME, CNPJ 09088724000103 e protocolo 210295759 -
24/02/2021. Autenticação: 140981F2MC96EF87D492F58969B1A2FOC2ADFO. Lenlra Cardoso de Alencar ~ne - Sec:ret6ria-Oeral. Para wlidar 
esta documento. acesse http://www.juc;ec:.ce.gov.br e informe n" dO prolOcOlo 21/029.575-9 e o oôdigo de segurança 2nSv Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 25/02/2021 Poí Lenira C.rdo&o de Alencar S&n1lne - secr,,tjria-Geral. I.IY . p 
~- pOg.4111 



O Ministério da Eoonomla 
Sectelerio de aa-no Digital 
DepanamenlD Nacional de R&giatro Empr .... rtal a lnlegl'eçAo 

NUMERO DE IOENTIF 

2310277248-6 
DO REGISTRO DE EMPRESA • NIRE O... SEDE 

NOME 00 EMPRE 10 (carnpek> Mffl ebreYiaturN) 

MARCIO BELIZARIO SILVA 

NACIONl\1.1:lADE 
BRASILEIRA 

REGIME DE BENS (M -) 

FI..IA 

AURINO BERNARDO DA SILVA 

NASCIOO EM (data de nMd~) 

17/03/1979 
IDENTIOADI: (Nlnwol 
3183088/97 

EMANCPADO POR (torma de «nandpeç:lo 9tWMf'lba no caso da menor) 

OOMICIUAOO NA (LOORAOOURO na, #1, eto.) 

RUA MAYLA SIEBRA CAVALGANTE 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NIRE DA FILIAL (pf..,._,_ ..... - ., r.-en11 • r .. , 

ESTADO Cl\/1. 

SOLTEIRO 

CPf'("1mer'a) 

820.224.96~53 

NUMERO 

97 

00ú047 
3/4 

COMPLEMENTO BA9tRQ/ OISTRJTO 

CRUIRI 
CEP 

635012515 

MUN PIO 

IGUATU 

Dodaro que a attvidade se 
CJ ENQUADRA Porte 

C] REENOUAORA C8:J MICROEMPRESA • OE 

C] DESENQUADRA C] a.tf'AE.SII DE PEQUENO PORTE · EPf' 
noa mrmos da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 

o. sob u pena tei, que ve • M p,aa as neate • ao to no artigO 
lmp<odldo de exen:ar alividaáa empreobt18, nêo possui< outro registro de empr"""'1o e requer à Junta Col1Wdal do E8lado dO ce.a: 

OES OOOATO DESCR DO EVEl<T'O 

UF 
CE 

ATO 

002 ALTERACAO AL TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENT OESCR DO EVENTO 

2244 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

NOME EMPRESARIAL 

MARCIO BalZARIO SILVA• ME 

LOGRADOURO (rua. fl'I. ele.) 

RUA SILVIO AMARO 

COMPI.EMENTO 

.._,,. PIO 

IGUATU 

--9001902 --7739099 
7739003 
8599604 
9319101 
9329899 

NOCNPJ 

DATA~ A.SSINATURA ASSINATURA 00 EMPRESÂRtô 

23/02/2021 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

AI. TERACAO DE CAPI íAL SOCIAL 

IIAIRR.0 f DISTRITO 

JARDIM OASIS 

p 8 

BRASIL 
CORREIO B.ET 1CO (E......_) 

marclobelizarlo@holmall.com 

TRANSF NCIA OE SE0E OU OE F11..W. OE OUTRA Uf 
NIREllr\lllrior 

201 

CEP 

63507235 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3º DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÔS A APROVAÇÃO DO ATO 

--'--'- --

MÓDULO INTEGRADOR: CEP2100049734 11111111111111111111111 llll l li l Ili Ili CEl1162202 

e Junta Comerciei do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 5539384 em 25/02/2021 da Empresa MARCIO BELIZARIO SILVA · ME, CNPJ 09088724000103 e protocolo 210295759 • 
24/02/2021. AutenüceçAo: 1<4D981 F2MC96EF87D492F5896981A2FOC2AOF0. Lenira Ca,doso de Alencar Soraine - Sea-etária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.ju<;ec.ce.gov.bf e Informe n° do prolocolo 21/029.575-9 e o código de segurança 2nSv Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 25102/2021 por Lenlra Cardoso de Alencar Seralne -Sectet>\ria-Geral. j,ff . P 
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G0~04S 

e Mlnlsl6rio da Eoooomla 
Secrotooa de Govomo Dlgllal 
Departamento Nacôonal de Regi91ro Empresarlal e 1~ 

NUMERO DE IOENTIF 
2310277248-8 

DO REGISTRO DE EMPRESA· NIRE O,,. SEDE 

NOME DO EM (-Mm-) 
MARCIO BELIZARIO SILVA 

NACK)NALl)AOE 

BRASILEIRA 

REGIME DE BENS (N -) 

FILIA 

AURINO BERNARDO DA SILVA 

NASCIDO EM (data e:» naadlTlfN"l&O) 

17/03/1979 
tOENTIOADE (OOmero) 

3183088/97 

EMANCIPADO POR (lomlo do emoncipeQIO-. noCNO do mono,) 

OOMtCIUADO NA (LOGRADOURO Ra, ,r.;, eto.) 

RUA MAYLA SIEBRA CAVALCANTE 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NIR!: DA f1UAL ~ - 18 _,, _ _, .. a IIIIM) 

ESTAOOCll/ll. 

SOLTEIRO 

CPF (-) 

820.224.963-53 

NUMERO 

97 

4/4 

COMPt.EMENTO BAJRR0 I DISTRITO 

CRUIRI 
CEP 

63!1()1255 

MUNtcPtO 

IGUATU 

Dectero que II atMdede se 
D ENQUADRA Po<1e 

D REENOUAORA 181 MICROEMPRESA. ME 

D OE5ENQW,DRA D CMPRESI\ DE PEQUENO PORTE EPP 
nos termos da Lei Cc>mptementat nº 123, CM 14 d• dezembf'o de 2006 

, as penas , • que aao u • prea · s neaae K'IStrumento e qu ao to no artigo 
Impedido da ex....,., atMdade emc,reúria, nAo possuir DUtrO registm de ampresérlo e ,__ • J\.01la ~ do Eslado do e-à: 

OESCR O DO EVENTO 

UF 

CE 

ATO 

002 AI. TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

DE DO EVENTO 
Al.fERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

N()ME. EMPRESÃRIAl. 

MARCIO BELIZARIO SILVA - ME 

LOGRACX>URO (Ntl. fl'tl. e10.) 

RUA SILVIO AMARO 

EVENT llESCR DO EVENTO 
2247 ALl ERACAO DE CAPITAi.SOCiAL 

NUMERO 

201 

, nlloast.ar 

COMP\.EMENTO BAIRRO I OISTI<ITO 
JAROIMOASIS 

CEP 

63507235 

CORREIO a.ET (E-) MUNtCP10 

IGUATU 

p 

BRASIL marciobelizar1o@hotmall.com 

--9001902 

9001999 
9001906 
9001905 
9001903 
9609299 

DATA OE 1N 10 C1A5 ATII/IDADES NUMERO DE IN NO CNPJ 
05/09/2007 09088724000103 

TRANSF NCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OVTRA Uf-
NIR:E anllriof" 

A6SINATURA o,.. FIRMA PELO E (ou pek, ~N.Wrtúc,aa •l (campoc19 ~tacullalYO) 

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA 00 EMPRESÁRtO 

23/02/2021 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 

UF 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3º DO ART. 4° DA lN-DREl 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ. APÔS A APROVAÇÃO DO ATO 

--'--'---

MÓDULO INTEGRADOR: CEP2100049734 Ili l l li li 1111111111111111111111111111 CE811U202 

8 Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n" 5539384 em 25102/2021 da Empresa MARCIO BELIZARIO SILVA · ME, CNPJ 09088724000103 a protocolo 210295759 • 
24/02/2021 . Autenticação: 14O981F2AAC96EF870492F5896981A2FOC2ADF0. Lenira Cardoso de Alencar Seraine • Sacret6r1a-Geral. Para validar 
esta documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/029.575-9 e o COdlgo de segurança 2nSv Esta cópia foi autentil,il(la 
digitalmente e assinada em 25/02/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Sarairl8 - Secrelttia-Geral. --&.J- pég. 6111 



C0~04S 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Principal 
-

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

2 1/029.575-9 CEP2100049734 24/02/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

748.602.323-72 CARLA MYRELLE OLINDA VIEIRA 

Certifico registro eob o n• 5639384 em 25/02/2021 da Empresa MARCIO BELIZARIO SILVA- ME. CNPJ 09088724000103 e pro(ocolo 210295768 -e Junta Comercial do Estado do Cea,. 

24/02/2021 . Au1enlicaçio: 14D981F2MC96EF87D492F589Cl981A2FOC2AOF0. Lenn Ca<doso de Alencar S.W.ne - Seaetàrle-Geral. Para vallder 
este documento, a<.eue http://wwW.lucec.ce.gov.br e Informe nº do prolOCOlo 21/029.57S-9 e o código de $6QUrança 2nSv Esta c;6pla foi autenticada 
dlgilalment• e assinada em 25/02/2021 por Lanlra Cardoso de Alencar Seraine - Secratérla--Geral. IJY _ P 
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PRQCURACÃQ 

OUTOlGAHn : MÃIICIO NUlNltO SILVA, bralllelro, soltffo, emp,eÃfkl, lnsailo no CPF sob 
n• • ll0,224.963-53, portador do d001mento dl Identidade n•. 2007J907108 SSP CE, residente 
e domiciliado na Rua Meyla stebra cawlclnte, '17, a.1rro CNIII, lpatu CE, aP.; 63.SOl-25S, 

m1rciobtJIHtl94Pb9trn•tl,çom . 

OUTOl'GAOO: CAMA M'l'RELLI OUNDA \/IBM. btaslelra, solteira, contadora, 1Nutt1 no CPf 
sob n•. 74&.602.323•72. ponadora do documento de identidade n•. 94002174764 SSI' CE, 
residente e domlcililda na flua Mayla Slebrl Cavalcante, 97, Bairro Ctulll, ...-u CE, CEP.: 
&J.so1-us. c,m.cpntabYídfdtlfbotrn•liAAro. 
Por este Instrumento o outcqallte a>nstltul proa.nclor o outorpdo, 1 qffll\ a>nf.,. podt!res 
especfflcos para assinar requetlffll!lltos/capa de processo• o ato de insaiçlo e llteraçlle:s c.omo 
MIP'~ MAACIO IEUZAIUO SILVA - ME, com r'listro na Junta Comefdal do CNr.l sob nt. 
2310277248-6, assinando o requerimento próprio (REMP) e ~raçlo de enquadramento 
como ME ou El'I' em nome do outOfllllte. podendo assinar todas os documefflos necesárlos. 
pratlc:aclos c;c:,m o uso de ce11flcaçlo dl&IUI,. • ser aprHefttado per11~to perante a 
Junta Comercial do htldo do ~ - JUCEC, Yedado o subltabelecllMnto I terceiros dos 
podera ora conr.ridos .. 

MAAOO~ 

Scanned by CarnScanner 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro aob o nº 5539384 em 25/02/2021 da Empresa MARCIO BELIZARIO SILVA • ME, CNPJ 00088724000103 e protocolo 21029575& • 
2-4/02/2021 . Autenticação: 1-4O981F2AAC96EF870492F58969B1A2FOC2AOF0. Lenlnt Cardoso de Alencar Setaino • Sec::retàr1e-Getal. Para vallder 
este do<:\Jmento. acesse http://www.Jucec.ce.gov.br • Informe nº dO protocolo 21/029.575-9 e o código de segurança 2nSv Esta c6pia fOi autenllcada 
dlgltalmente e assinada em 25/02/2021 por Lenira Carooso de Alencar Seniine - s.aetéria-Geral. JIY . p 

~- P'g. 8/11 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

OOCO~l 
Anexo 

, 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/029.575-9 CEP2100049734 24/02/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

748.602.323-72 CARLA MYRELLE OLINDA VIEIRA 

Certffico registro sob o n" 6539384 em 25102/2021 da Empresa MARCIO BELIZARIO SILVA- ME, CNPJ 09088724000103 e protocok> 210295769 -e Junta Comercial do Estado do Cear$ 

24/02/2021 . Autentieaçlio: 140981F2MC96EF870492F5898981A2FOC2ADF0. Lenn CatdOSO de Alencar Sefaine - Secretária-Geral. Para validar 
este doc:Umento, acesM http://www.Jucec:.ce.gov.br e informe nº do protocolo 211029.575-9 e o código de segurança 2nSv Esta o6pla foi autentic.:la 
digitalmente a assinada em 25/02/2021 por Lenlra carooso de Alencar Seraine - Seae~ral. UY . P 

~- pég. 9/11 



e Sistema Nacional de Registro de Empresas Mefcantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato. assinado digitalmente, da empresa MARCIO BELIZARIO SILVA - ME, de CNPJ 
09.088.724/0001-03 e protocolado sob o número 21/029.575-9 em 24/02/2021 , encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 5539384, em 25/02/2021 . O ato foi deferido eletrônlcamente pelo 
examinador Monica Maria Texeira Lemos. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços I Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imegemProcessoMalJnica.jsf) e Informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

CARLA MYRELLE OLINDA VIEIRA 

Anexo 

~ ~ 
Fortaleza. quinta-feira. 25 de fevereiro de 2021 

Dooumento aseinado eletrõnicamente por Monlca Maria Texeira Lemos, Servidor(a) 
Público(a). em 25102/2021, às 00:47 conforme horário oficial de BraslHa. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portai de serviços da juoec 
informando o número do protocolo 21/029.575-9. 

e Junta Comen:tal do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n• 5539384 em 25102/2021 da Empresa MARCIO BELIZARIO SILVA · ME, CNPJ 09088724000103 • protocolo 210295759 • 
24/02/2021 . Autonticac;ão: 140981 F2AAC96EF87D492F5896981A2FOC2AOF0. Lenõra Cardoso de Alencar Set1oine • Sectet6ri~1- Para ve6der 
este documento, acesse http://WWW.juoec.ce.gov.t,,- e informe nº do protocolo 21/029.575-9 e o código de segurança 2nSv Esta c;6pia foi autenticada 
dônitalmante e assinada em 25/02/2021 por Lenira Cardoso de Alencar s.ra""" - Sacretana-Geral. J)J __ p 

-~ ~- pég. 10/11 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 
1 

CPF Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. quinta-feira, 25 de fevereiro de 2021 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 5539384 em 25/02/2021 da Empresa MARCIO BELIZARIO SILVA - ME, CNPJ 09088724000103 a prolocolo 210295759 -
24/02/2021. AutenticaçAo: 1'40981F2AAC96EF87D492F5896981A2FOC2AOFO. Letwa Cardoso de Alencar Satalna - Saae"r1.oeral. Para validar 
este doc:Oman10, acesse http://WwW.jucec:.ce.go11.br a informe n" do protocolo 21,029.575-9 e o código de segurança 2nSv Esta cópia foi eutenllcada 
digitalmente • aS$1nada em 25/02/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Sera,ne - Secre"ria-Geral- JJY _ P 

~ pàg. 11/11 



' MlnlalM1odo o...wol.....,..., lndllolrllleOomnioe.lor 
s--.•Dlwl•ohloi•--•f'lodu9io . o.p.w __ ,.......Reoilln> .. ~ 
.. D0-1111-·-IIO-------CIO BELIZARIO SILVA.~ • • .. . 

_1111_!1"_ 
n.HDDE""° 
AURINO BERNARDO DA SILVA ,...,.,., .. _ .. _ --17-03-1979 3183088/97 

--- _""' __ .,._, 
RUA B -,~ 

CONJ. JARDIM OASIS 

000054 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
~0EPl&ICl-110NO~ 

.... Q\R.Jlll. ........................ .. 

Solteiro(a) 

-MlWRICIA BELIZARIA DA SILVA - SSP ., --CE 820.224.963-53 

-63500-000 

t, IGUATU CE 

declara, sob as penas da lei, nlo estar impedido de exercer atividade ~. que nlo possui oubo regillr'o ~ 
empresário e requer à Juru Comerclà do UDOO DO CDJtA: 

DOA10 

080 

--MARCIO BELIZARIO SILVA 

~---•.aJ 
RUA SILVIO AMARO _,_,,, 

JARDD< OASIS 

IGUATU 
-DOCllffl.._• M -DOC#fflll..,_) 

-D0-,0 

-DO-

., 
CE 

00-

... 
63500-000 

10.000,00 DEZ MIL REAis.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 
cOoleoDlll,_ -pwl-_,....... 

4762-8/00 

DOOIJe!O 

DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS --7739-0/03 
9001- 9/02 

UGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTAA.S ESTRUTURAS DE \1S0 TDIPO~O, 

EKC!TO ANDAIMES 
.PRODUÇÃO MUSICAL 

OI; OUOl:fl.A.Dl!Ot.ft'IM.W --
ttMAUM>DCI.UIIIVO 
DEFERIDO. A PU""'ê/JT~ . 



000055 

... ; , 

eee r •• r •• 
•.-i~ ... 

; . ; 

I~ J.N. 71:J-97 (!uc:.•= 1H ... 
·mo ,o• 

. C IO 

. •~ ·· 1[11fiij .. AS 

------ t"I Pl;I0---
21/08/2024 } 

___________ ê, 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

1 
l!A,ltelO M:LI :;.ut(! !l LVlÍ 

~ (~~~ =7 
(~.m.,u ,i J[1';fo~) 
~--- -------. 
AURJM> ~,,,NMO() DJ. SILVi 

CEARÁ 

lt6~'99l4~U 
~180319596 

0ENATRAN CONTRAN 

ü0-J056 
QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n<> 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponfveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇ O 

09.088. 72-4/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA 

CADASTRAL 2510912007 

NOME EMPRESARIAL 

MBS PROOUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA 

T TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
M B S PRODUCOES 

O OAATMOAOE ECO ICA PRINCll'l'.L 

lços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

C DIGO E DESCRIÇ O OAS ATIVlOADES ECO MICAS SECUND IAS 
18.30--0-01 • Reprodução de som em qualquer suporte 

1 PORTE 
EPP 

-43.30-4-02 - Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade 
69.11-1-99 - Ativldades de produção clnematogréflca, de videos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
59.12-0-99 -Atlvldados de pós-produção cinematográfica, de vldeos e de programas de televisão não especificada 
anteriormente 
"i9.20-1-00 -Atividades de gravação de som e de edição de música 
, 2.01-5-02 • Web design 
63.19-4-00 • Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet 
73.11--4-00 -Agências de publicidade 
73.12-2-00 -Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em velculos de comunicação 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
73.19--0-03 • Marketing direto 
73.19-0-99 . Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
74.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente 
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
74.20-0-0-4. Filmagem de festas e eventos 
74.90-1-05 -Agenciamento de profiulonals para atividades esportivas, culturais e artistlcas 
77.29-2-02. Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; Instrumentos musicais 
77.33-1-00-Aluguel de mâquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporã rio, exceto andaimes 

O DA NATUREZA JUR DICA 

e Empresârla Limitada 

1 LOGRADOURO 
R DEPUTADO JOAO LOPES 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

~6_0_.06_0_-1_3_0 _ _ ____ CENTRO 

NOEREÇO ELETR NICO 

1BSPRODUCOESME@HOTMAIL.COM 

1 ENTE FEOERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 

1 ~~MERO 

1 MUNICiPIO 
FORTALEZA 

1 COMPLEMENTO 
SALA03 

1 TELEFONE 
(85) 9818-5000/ (85) 9996-2180 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

OATAOASITU OCAOASTRAL 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 =O ESPECIAL 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/03/2024 às 09:05:51 (data e hora de Brasília). 

26/09/2007 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/2 
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NUMERO DE INSCRI 

09.088. 724/0001-03 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 25/09/2007 

MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA 

CODtGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONUMICAS SECUNDARIAS 

78.20-5-00 • Locação de mão-de-obra temporaria 
79.11-2-00 • Agências de viagens 
80.11-1-01 • Atividades de vlgllãncia e segurança privada 
82.11-3..()Q - Serviços combinados de escritório e apolo administrativo 
82.99-7-99 • Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
85.99-6-04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
90.01 -9-02 • Produção musical 

C DIGO E DESCRI O DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRAOOURO 
R DEPUTADO JOAO LOPES 

,EP 1 1 BAIRRO/DtSTRJTO 
l~6_0_.0_6_0-_1_Jo ___ _. __ CENTRO 

ENDEREÇO ELETR CO 

MBSPRODUCOESME@HOTMAIL.COM 

1 ;!'!!; FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

1 ~~MERO 

1 MUNICIPIO 
FORTALEZA 

TELEFONE 

1 COMPLEMENTO 
SALA0J 

~ 
l..::__J 

(85) 9616-5000/ (85) 9996-2160 

DATA DA SITU O CADASTRAL 

25109/2007 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

p-Q:,1itido no dia 19/03/2024 às 09:05:51 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

000058 



oooo~s 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN ~ 

CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - CPBS 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 

855204-5 

NOME I RAZÃO SOCIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA 

NOME DE FANTASIA 

MBS PRODUCOES 

DATA INÍCIO ATIVIDADE NO 
MUNICIPIO 

10/10/2023 

CPFICNPJ 

09.088. 724/0001-03 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL/ OCUPAÇAO 

823000101 -SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS 
CÓDIGO E DESCRIÇ.6.O DAS ATIVIC}_ADES ECONôMICAS SECUNDARIAS /OCUPAÇÕES 

183000101 - REPRODUÇAO DE SOM EM QUALQUER SUPORTE 
900190201 - PRODUÇÃO MUSICAL 
859960401 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
631940099 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA 
INTERNET 
731140001 -AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE (CRIAÇÃO E PRODUÇÃO DE PROPAGANDA) 
731220001 -AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULO$ DE 
COMUNICAÇÃO 
731900201 - PROMOÇÃO DE VENDAS 
731900301 - MARKETING DIRETO 
731909999 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
742000101 -ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 
742000401 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 
749010501 -AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E 
ARTISTICAS 
772920201 - ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; 
INSTRUMENTOS MUSICAIS 
773310001 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 
821130001 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
829979999 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
591110201 - PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE 
591119901 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRAFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISAO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
591209901 -ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
592010001 -ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA 
620150201 -WEB DESIGN 
741029901 -ATIVIDADES DE DESIGN NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
773900301 -ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, 
EXCETO ANDAIMES 
782050001 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 
791120001 - AGÊNCIAS DE VIAGENS 
801110101 -ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 
433040201 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL EXCETO EM OBRAS DE CONTRUÇÃO CIVIL 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ 



LOGRADOURO 

R DEP JOAO LOPES, 55 
BAIRRO 

CENTRO 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
REGIME DE TRIBUTAÇAO 

NORMAL 

CEP 

60060-130 

OPTANTE DO SIMEI 

NÃO 
OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL 

NÃO DATA DA OPÇAO NO SIMPLES/ SIMEI 

EMITIDO VIA INTERNET EM 13/11/2023 ÀS 16:11:04 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br 

000060 
COMPLEMENTO 

MUNICIP/O 

FORTALEZA 
UF 

CE 

SUBSTITUTO TRIBUTAR/O 

SIM 

DATA DE CADASTRO NA SEFIN 

10/10/2023 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

000061 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS L TOA 
CNPJ: 09.088.724/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :45:05 do dia 09/05/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/11/2024. 
Código de controle da certidão: A7C3.AF38.9619.9F9A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



,......._ -

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 
00006:2 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202407210500 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13 de 02/03/2001 

1 
IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

I Inscrição Estadual: 

071572635 

:09088724000103 
ICNPJ / CPF: 

RAZÃO SOCIAL: 

MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA - EPP 

1 

1 

1 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de 
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome do(a) 
requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida 
esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 10/06/2024 ÀS 15:47:08 
VÁLIDA ATÉ 09/08/2024 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 



Fortaleza 00006 .J 
PHFtlTURÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

CPF/CNPJ: 09.088.724/0001-03 

Nome ou Razão Social: M8S PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA 

Endereço: R DEP JOAO LOPES 55 - CENTRO CEP 60060-130 

Certidão N!! 2024/133828 

Certificamos. para fins de comprovação perante terceiros. que a pessoa acima identificada. até a presente data, não possui débitos 
de natureza tributária para com o Munlclplo de Fortaleza, ressalvado. porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de 

,,--...,_ cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente. 

Fortaleza, 3 de Maio de 2024 (10:43:06) 

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em 
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 

Válida até 01/08/2024 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br 
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CAIXA 
CAIXA ECONôMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 09.088. 724/0001-03 

Voltar 11 Imprimir 

Razão 
Social: MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA 

Endereço: R DEPUTADO JOAO LOPES 55 SALA03 /CENTRO / FORTALEZA / CE/ 60060-130 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Valldade:01/06/2024 a 30/06/2024 

Certificação Número: 2024060102031465841860 

Informação obtida em 10/06/2024 15:45:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov.br 

000064 



Página VfltJ065 

lf 

PODER JUDI CI ÁRIO 
JUSTIÇA DO T:lA.BALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 09 . 088.724/0001 - 03 
Certidão nº : 26422166/2024 
Expedição: 15/04/2024 , às 14 : 03 : 47 

Validade : 12/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica - se que MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.088 . 724/0001-03, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883- A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . º 12.440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http:/ /www.ts t . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva . 

Dúvi das o s.10,,s ,)e:.s: cndtGl.;-;l. . jus.1'r 



,..,--,__ 

.,........,_ 

ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 

000066 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021) 

(PESSOA JURÍDICA/ 1° GRAU/ CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 
DistribuJção desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, 
EM TRAMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de MBS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EVENTOS L TOA -
ME, CNPJ nº 09.088.724/0001-03. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 
FORTALEZA 

Segunda-feira, 3 de Junho de 2024 às 12:23:02 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 

destinatário; 

b} a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 

do Ceará. 

■·:.·· ·:$ Código de autenticação: 292222140. 
Para consultar a autenticidade do documento, acesse: https://autdoc.tjce.jus.br/?code_document=292222140/ 



• 

Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou ffllal. quando a 
sede for em outra UF) 

23102772486 
1 - M:t:~Ut:H.IMt:N I U 

Código da Natureza 
Jurfdica 

2135 

NO de Matrícula do Agente 
AuxiHar do Comércio 000067 

Nome: 
ILMO(A). SR.(A ) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

MARCIQ BELIZABIQ SILVA - ME 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 

Nº FCN/REMP 

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 
111111111111 /lllllllll l llll l li Ili l Ili 

CEE2300109734 
1 1 223 

,,.......,_ 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR 

BALANCO 

lfillAIU 
Local 

20 Abril 2023 
Data 

Nome(s) Empresarial(ais) lgual(ais) ou semelhante(s): 

□s1M □siM 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Nome: _____________________ _ 

Assinatura: ___________________ _ 

Telefone de Contato: ______________ _ 

D DECISÃO COLEGIADA 

Processo em Ordem 
À decisão 

_/_/ __ 
Data 

□NÃO _/_/ __ 
Data Responsável 

□NÃO _/_/ __ 
Data 

Responsável 
Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

D_processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

L ' ·ocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

O Processo Indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

B Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo Indeferido. Publique-se. 

-'- '-
Data 

OBSERVAÇOES 

2° Exigência 

D 

2• Exigência 

D 

Vogal 

Presidente da 

3° Exig6ncia 

D 

3° Exigência 

D 

Vogal 

Turma 

4° Exigência 

D 

- '-'-
Data 

4º Exigência 

D 

s• Exigência 

D 

Responsável 

5° Exig6ncia 

D 

Vogal 

• 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 6107238 om 20/04/2023 da Empresa MARCIO BELIZARIO SILVA - ME, CNPJ 09088724000103 e protocolo 230600107 
18/04/2023. Autenticação: 908427DCF33F6591 00867137 A 17 A358A 155. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para valid; 
este documento, acesse http://Www.Jucec.ce.gov.br e Informe n• do protocolo 23/060.010-7 e o código do segurança ohDo Esta cópia foi autentlcac 
digitalmente e assinada em 23/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

00006; 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/060.010-7 CEE2300109734 18/04/2023 

- . ---- .. 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome ' Data Assinatura 
- --- - - - - - - - -

748.602.323-72 Carla Myrelle Olinda Vieira 20/04/2023 
-- - --

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gc:lll&b- kJ~ !!!~ 

Selo Ouro - Certificado Digital 

820.224.963-53 MARCIO BELIZARIO SILVA 20/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gcNbr -t;-~ ....... 
Selo Ouro - Certificado Digital 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 6107238 em 20/04/2023 da Empresa MARCIO BELIZARIO SILVA· ME. CNPJ 09088724000103 e protocolo 230600107 
18/04/2023. Autenticação: 908427DCF33F6591DD867137A17A358A155. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para valida: 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/060.010-7 e o código de segurança ohDo Esta cópia foi autenticad 
digitalmente e assinada em 23/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. .,..---;;:, __ . ,. 



Balanço Patrimonial 2022 ~.: 1de 

Ucencilldo pare: CARLA MYRELLE OLINDA VIEIRA AOMI 
Emp-; MARCIO BELIZARIO SILVAME - CNPJ: 09.081.724I0001..03 FortwConUlbll 7.198 
Endereço: R SILVIO AMARO, Complemenlo:. N.9: 201, Bem>: JARDIM OASIS, Cidade: lguatu, Eetado: CE, CEP: 83507235. Telefone: (115) 99882180 
NIRE: 2310277248 8- Dlda: 2510r.Z007 

Conta 

1 
1.01 
1.01.01 
1.01.01.02 
1.01.01.02.01 

1.01.01.02.01 .0001 

1.07 
1.07.M 

1.07.04.01 
1.07.04.01.01 
1.'17 .04.01.01.0003 
1.07.04.01 .01 .0005 
1.07.04.01.01 .0008 
1.07.04.01 .01.0007 
2 
2.03 

2 .03.01 

r-03.01.01 

J3.01.07.03 
2.03.01.07 .03.0001 
2.07 

2.01.01 
2.07.01.01 

2 .07.01.01 .01 
2.07 .01.01.01.0001 
2.07.07 
2 .07.07.01 

2 .07.07.01.01 
2.01 SfT .01 .01.0001 

DeacrifAo 
-Allvo--

Atvo Circulante 

~ 
BarlC09 

Conlaa Comtnln 
8-1COdoBr111iBIA 

l>Jlttlonloereulmlte .,...,...,...., 
S..emOpençtk> 

Sena lMzadoa na Produçlo e/ou Preataçlo de Serviço& 
E~merilDs.. ~ e lnàlaç&es lndullra 
Milveia, Utanaai,a., lf li li g&,e Ccwt•c:laia 
EquipamenlDe de Pr-,nenlo de o.doe 
ônlMaS.:-e 

-paee111o--
PNIIYo não CirotNrú 

Obrigllç6M de Longo Prazo 
Elllpf6etimo9. fllwlclamenlloe 

F~ • Longo Pnlzo • BrMil · Outro. 
Banco do NonlNl9 O... RKCOCOt'I 

Palrimanlo Liquido 

CeplfalRealmdo 
Capital Social 

~SOOlel de OonUclllldo9 e R..-... no Pele 
Capllal Subec:rllD de Domiclllldoa e Reeidenlea no Pela 

OulrM Contas 
OW.Conlaa 

Lucros Acunuledoe 
Lucros~ e/ou. Saldo à OiapoeiÇfl(> ,_ Aaembliill 

000068 

31112/20~ 

1.668.394,52 C 

458.194,52 e 
458.1114,52 e 
458.194.52 e 
458.194,52 e 
458.194,52 e 

1.210.200,00 O 
1.210.200,00 e 
1.210.200,00 O 
1.210.200,00 O 

32.500,00 D 
39.800,00 O 

17.900,00 O 
1.120.000,00 O 
1.eea.394,52 e 

8118.000,00 e 
896.ooo,oo e 
888.000,00 e 
aee.000.00 e 
896.ooo,oo e 
772.394,52 e 
150.ooo,oo e 
150.000,00 e 
150.ooo,oo e 
1so.ooo,oo e 
822.394,52 e 
822.394,52 e 
822.394,52 e 
622..394,52C 

Data de EncerrarnenlD: 31112/2022 . 
Vfll« de NINo e Paalvo: R$ 1.eea.394,112 (Hum,_., Seilc•itoe e 8eaWM • Olo MI Tre.ze,ma • Novenlll • ~ ~ • C#lqQentll e Oola 

CenlaWS). 

~ 
Conbldor 

748.CI02.323.72 
940021747M 

0171n--O 

__ ::.l_ .. _ 
~SM ,..... 

820.224.983-63 
20073907108 

Fim 

e Junta Comercial do Estado do Ceará MARCIO BELIZARIO SILVA. ME, CNPJ 09088724000103 e protocolo 2306001?
7 

Certifico registro sob o nº 6107238 em 20/04/2023 da Empresa 3 8A155 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Pre:sidente. Para v?hda 
18/04/2023. Autenticação: 9084270CF33F659100867137 A 17A d5 l . 1 23/060 010-7 e o código de segurança ohOo Esta cópia foi autenttcadi 

h ·/twww J cec ce gov br e lnfonne nº o pro oco o • 
este documento. acesse ttp. · u · CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. .,,.-7 ___ ,. , . _., 
digitalmente e assinada em 23/04/2023 por 



Demonstração do Resultado do Exercício 
l.lceocl!sdo pen: CARLA MYREU..E OUIIIDA VIEIRA 
E~; MARCIO BEUZARJO SILVA ME - CNPJ: 09.088.~t-03 

Pág.: 1 de 

AOMII NIRE: 2310:277248 8- De111: 25i08l2007 

Endereço: R SIL\110 AMARO, Compiernenlo: , N. •: 201, Bam>: JARDIM OASIS, Cidade: laualll, Eetado: CE, CEP: 83507235, Telefone: (85) 99962160 ~ 0001 - MAAClo BEIJZARIO SILVA ME; eer.oe cte Reulado: 001 • Geral 

FOON Contáb1 7.198. 

Conl8 

(+) 010 

010.01 

010.01.03 
{-) 020 

oao.01 
020.01.05 

(•) 030 

(-) 040 

040.01 
(•) 060 
(-) 070 

070.01 
(•) 110 

. (•) 150 

(•) 200 

,,......_ 

Receia Bruta 0peraciciniiij 

Faturarnenlo Prod. Merç_ e Serviços 
Vendas de Serviço& 

~cfaReoelbt 
lmpoea~ 

Simples 
Receita Liquidas 

Custo Mercad./Ssv .JPtodutos Vendidog 
Custo doe Produtos Vendldoa 

Luoro Bn,to 

Oeep ■-•O,..••-
Oeepeeaa Adrnm1ratfvas 

Rea. AnlM da P..adpa96ea e Conlrlb. 
Reis. Anta& lmp.Rende e Contrib. Soclaf 
Reul■do Liquido do Exen:icio 

~ 

tll1ibaclo, 31 de deambn> da Ãll2'2 

Contador 
748.802.~ .72 
940021747&4 

017173-0 

003070 

D1I01/202i 

• 
31/12/202; 

1.895.000,00 
f .895.000,00 
1.895.000,00 

135.105,48 
136.105,48 
135.105,48 

1.558.894.52 
265.000,00 
285.000,00 

1.294.894,52 
672.500,00 
872.500,00 
622.394,52 
622.394,52 
022.39",52 

;;;g-~-
Tlular 

82.0.224.983-53 
20073907f08 



OLPA 12/2022 
l.lcenclado para: CARLA MYREU.e a.tNOA VIEIRA ADMI 

Em~: MARCIO BEUZ'ARIO SILVA ME· CNPJ: 09.088.724.1>001--03 F011H Cont6bí17.198. NIRE: 2310277248 6 - Oca: 2&'0Sl2oo7 

Pég.: 1 de 

Endm:eço: R. SILVIO AMARO, C~:. N.
0

: 201, Bairro: JARDIM OASIS, Cidade: lguài, Ealado: CE, CEP: 83507235, Telefone: {86) 99902160 Pertodo: 01J01/2022 a 3fl12/2022 

Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados - DLPA O O J O 71 

Saldo em 31 de dezembro de 2021 o,oo 
Lucro/Prejuízo Liquido do Exercício 

Saldo em 31 de dezembro de 2022 

~~ 

sábado, 31 d9 ~ .. 21022 

Conlador 
748.8QZ.323.72 
94002174784 

017173-0 

lguatu-CE, 31 de Dezembro de 2022 

622.394,52 

622.394,52 

~--R_ 
Tl'1llar 

820.224.96~ 
20073907108 

Fim 

· do Ceará CNPJ 09088724000103 e protocolo 230600107 -~ Junt~ Come~~t! :~;~~~~107238 em 20/04/2023 da Empresa MARCI~ BC~~~L~~<;. ~~~;E-~~NGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para v?lidar e:> ;:,~4/~;;~•A~tenticação: 908427DCF33F6591DD86711f37A17~3d5o8pA~~o~Jo 23/060.010-7 e o código de segurança ohDo Esta cópia foi autenticada h ·/fwww · cec ce gov br e n arme n 
este documento, acesse ltp. .Ju · · AROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. .,.,..--,;, _ _ . , . _ , .. r ,~ digitalmente e assinada em 23/04/2023 por e 



Análise pelos indlcea do Balanço Pao.: 1 de 

~ para: CARLA MVREl.l.E OUHOA VIEIRA AOMII 

EmprNa: MARCIO BEUZARIO SILVA ME-CNPJ• 09,0U.72.woo1--03 FOf1NConWlil7.198. 
M6s/Ano: 12/2022 
Elldefflço: R SILVIO AMMO, Complefwlto: , N.'": 201, BaiTo: JARDIM OASIS, Cidade: ~ Eatado: CE, CEP: &3007236, T.._: (15) 98812160 
Código .... 11!.,._ao 

GA 

LC 

LI 

ML 

RA 

&odoMlo d6Solê1 
1.559.894,5211 .1168.394.52 

Quanto • empr- vendeu pare cada RS1.oo • 1nva1111men1o iota!. Qua1lo maor, melhor. 
Uquk1ez Con'enle c101h:203 

451.194,62 / 898.000,00 
0uanSo • ■mpr-■ si--' da AfNo C1rC111■N9 para cada RI 1,00 dlt Pll■IIMI ~- CluMto maior, 
melhor. 
Uquldezlmechta c10101/c203 

458.194,52 / SN.000,00 
0ualto c11pomo■ lmedlalamenla para ealdar,-dlvldN ca cuno Pniza. Qaai1lo maior, mehlr. 
Margem Liquida (d200ld030r100 

( 822.384,52 / 1.558.894,52 )*100 
Quenlo • •mpr- ob111m d■ lucro ,-a ceda R$100,00 ~ -a... maiof. mehlr. 
R.-.bild■de do At111o (d200lc;1)6100 

e e22.384,1211.eaa.394,sz r100 
Cuaneo • empreu otieam • iu.o,.. cada R$100,00 de trr.Nlrneldlo 110t111. 
~ maior, meh>r. 

0,93 

0000'12 0,51 

0,51 

39,90 

37,30 

~7.,·-·•= 

~.31dll___,,de:zm.2 

74UI02.323.72 
8400217476' 

017173-0 

820.224.98S-53 
20073907108 

Frn 

e Junta Comercial do Estado do Ceará O BELIZARIO SILVA- ME, CNPJ 09088724000103 e protocolo 230600107 • 
Certifico registro sob o nº 6107238 em 20/0412023 da Empresa MARCI CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar 
18/04/2023. AutentlcaçAo: 908427DCF33F8591DD867137A17A3d58A15t5. 1 23/060 010-7 e o código de segurança ohDo Esta cópia fol autenticada 

http·//wwW Jucec ce gov br e lnfonne nº o pro oco o • 
este documento, a_cesse · 

20
· 

23 
· CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. ...-7 _ , . , M~ 

digitalmente e assinada em 23/04/ por 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

,__. ! . 
Documento Principal 00J07J 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador .r Data 

23/060.010-7 CEE2300109734 18/04/2023 

~Ui ····-· 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 
,, 

'! r Data Assinatura 
- ·--- - ---· . ----~ 

748.602.323-72 Carla Myrelle Olínda Vieira 20/04/2023 
~- ~-· ~ - ~-

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gcNbl- S- ~-
Selo Ouro - Certificado Digital 

= · '-

820.224.963-53 MARCIO BELIZARIO SILVA 20/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gc:Nbl

Selo Ouro - Certificado Digital 

Cartlfico registro sob o nº 6107238 em 20/04/2023 da Empresa MARCIO BELIZARIO SILVA - ME, CNPJ 09088724000103 e protocolo 230600107 -e Junta Comercial do Estado do Ceará 

18/04/2023. Autenticação: 908427DCF33F6591 0O867137A 17 A358A 155. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar 
este documento. acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e Informe nº do protocolo 23/060.010-7 e o código de segurança ohOo Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 23/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. ,,.,.-;:, - . . -



• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MARCIO BELIZARIO SILVA - ME, de CNPJ 
09.088.724/0001-03 e protocolado sob o número 23/060.010-7 em 18/04/2023, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 6107238, em 20/04/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Monica Maria 
Texeira Lemos. 

Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/ 
pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 
Ca a de Processo 

820.224.963-53 MARCIO BEUZARJO SlL V A 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sclo(s) do gcNbr 

Selo Ouro - Certificado Digital 

748.602.323-72 Carla M cllc Olinda Vieira 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g<Nb,-

748.602.323-72 elle Olinda Vieira 

• m r.--

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gcNbr ;.; m.... 
Selo Ouro - Certificado Digital 

820.224.963-53 MARClO BELIZARJO SILVA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gaw.bt- -~m.... 
Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 20/04/2023 

20/04/2023 

20/04/2023 

20/04/2023 

20/04/2023 

Documento assinado eletronicamente por Monica Maria Texeira Lemos, Servidor(a) Público(a), em 
20/04/2023, às 13:02. 

■ 
A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da juçeç informando o 
número do protocolo 23/060.010-7. 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 6107238 em 20/04/2023 da Empresa MARCIO BELIZARIO SILVA - ME, CNPJ 09088724000103 e protocolo 230600107 -
18/04/2023. Autenticação: 906427DCF33F6591DD667137A17A358A155. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar 
esto documento, acesso http://www.Jucec.ce.gov.br e Informe nº do protocolo 23/060.010-7 e o código de segurança ohDo Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 23/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. ..--7 __ _ , . 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por : 

. 

Identificação do(s) Assinante(s) 1 
CPF Nome 

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 

Fortaleza. quinta-feira, 20 de abril de 2023 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 6107238 em 20/04/2023 da Empresa MARCIO BELIZARIO SILVA- ME, CNPJ 09088724000103 e protocolo 230600107 -
16/04/2023. Autentlcaç3o: 906427DCF33F6591 DD667137A17A356A155. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para velidar 
este documento, aoesse http://www.jucec.ce.gov.br e Informe nº do protocolo 23/060.010-7 e o código de segurança ohDo Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 23/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 



Balanço Patrimonial 
Encerrado em 31 de dezembro de 2023 

MBS PRODUÇÕES ARTISTICAS E EVENTOS L TOA 

CNPJ: 09.088.724/0001 -03 
RUA DEPUTADO JOÃO LOPES, 55 , SALA 03 - CENTRO, 60060-1 30 

Fortaleza - CE 

NIRE: 23102772486 - Data: 25/09/2007 

e Junta Comercial do Estado do Coará 
Certifico registro sob o nº 6805309 em 15/04/2024 da Empresa MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA. CNPJ 09088724000103 e 
protocolo 240615654 - 12/04/2024. Autenticação: 36345B7580B85F9EEFFCA618578C342CDD7F0. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/061 .565-4 e o código de segurança 
SgPb Esta oópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geçi', • . 

~ pág. 3/12 ·-~e---



Balanço Patrimonial 
Empresa: MBS PRODUÇÕES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA-CNPJ: 09.088.724/0001-03 
Endereço: RUA DEPUTADO JOÃO LOPES, Complemento: SALA 03, N.º: 55, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Fortaleza, Estado: CE, CEP: 60060130, Telefone: (85) 99962160 
NIRE: 23102772486 - Data: 25/09/2007 

Conta 

1.01 
1.01.01 

1.01 .01 .01 
1.01 .01 .01 .01 

1.01 .01 .01 .01 .0001 

1.01 .01 .02 

1.01 .01 .02.01 

1.01 .01 .02.01 .0001 
1.01.01 .02.02 
1.01 .01 .02.02.0001 
1.01.03 
1.01.03.01 
1.01.03.01 .01 

1.01 .03.01 .01 .0001 
1.01 .03.01 .01 .0002 

,,....__ 1.01 .03.01 .01 .0003 

1.01 .03.01 .01 .0004 

1.01 .03.01 .01 .0005 

1.01 .03.01 .01 .0006 
1.01 .03.01 .01 .0007 

1.01 .03.01 .01 .0008 
1.01 .03.01 .01 .0009 

1.01 .03.01 .01 .0010 
1.01 .03.01 .01 .0011 

1.01 .03.01 .01.0013 

1.01 .03.01 .01 .0014 

1.01 .03.01 .01 .0015 

1.01.03.01 .01.0016 

1.01.03.01 .01.0017 
1.01.03.01 .01 .0018 
1.01.03.01 .01 .0019 

1.07 
1.07.04 
1.07.04.01 
1.07.04.01 .01 

1.07.04.01.01 .0003 

1.07.04.01.01 .0005 

1.07.04.01 .01 .0006 

Descrição 

•-Ativo-• 

Ativo Circulante 
Disponibilidades 

Numerários em Espécie 
Caixa Geral 

Caixa 

Bancos 

Contas Correntes 

Banco do Brasil S/A 55151-1 
Aplicações Financeiras 

BB Rende Fácil 
Clientes 

Clientes Nacionais 
Duplicatas a Receber 

Clientes Diversos 

Secretaria do Turismo do Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Tenório 

J.J DO CARMO PRODUÇÕES E EVENTOS L TOA 
2K PRODUÇÕES E EVENTOS 
ASA PRODUÇOES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO 

COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO 
SECRETARIA DA ASSISTENCIA TECNICA E DEFE 

Prefeitura Municipal de Parnalba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI 

Prefeitura Municipal de SEABRA 
Prefeitura Municipal de ltambé 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS 
Prefeitura Municipal de Calculé 

Prefeitura Municipal de Triunfo 
FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CARUARU 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JU 
Ativo nao Circulante 

Imobilizado 
Bens em Operação 

Bens utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 
Móveis, Utensllios e lnstalaÇOes Comerciais 

Equipamentos de Processamento de Dados 
Ônibus Scanea 

Nota 

Pág.: 1 de 2 

Fortes Contábil 7.210.0 

GOJ077 
31/12/2023 

4.758.904,43 D 
2.348.704,43 D 
3.833.533, 13 D 

416.334,05 D 
416.334,05 D 
416.334,05 D 

3.417.199,08 D 
2.924. 701,87 D 
2.924. 701,87 D 

492.497,21 D 
492.497,21 D 

1.484.828,70 e 
1.484.828,70 c 
1.484.828,70 c 
2.206.698,70 c 

781.250,00 c 
3.500,00 c 

127.400,00 D 
127.400,00 D 
235.200,00 D 

2.500,00 c 
627.000,00 D 

85.500,00 D 
55.380,00 c 

5.000,00 D 
63.000,00 D 
60.000,00 D 

4.000,00 D 
6.000,00 o 

15.000,00 o 
114.000,00 D 
95.000,00 o 

2.410.200,00 o 
2.410.200,00 o 
2.410.200,00 D 
2.410.200,00 o 

32.500,00 o 
39.800,00 D 
17.900,00 o 

1.120.000,00 D ,-..__ 1.07.04.01 .01 .0007 

1.07.04.01.01.0008 
Total Ativo 

Ônibus Scania/MPOLO Paradiso LO 2019/2019 Prata PLACA LUE2E0 1.200.000,00 D 
4.758.904,43 D 

Data de Encerramento: 31/12/2023 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 4.758.904,43 (Quatro Milhões Setecentos e Cinqüenta e Oito Mil Novecentos e Quatro Reais e Quarenta e Três 
Centavos) . 

Carta Myrelle Olinda Vieira 
Contador 

748.602.323.72 
94002174764 

017173-0 

sexta•feira, 23 de fevereiro de 2024 

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2023 

Márcio Belizário Silva 
Sócio/Administrador 

820.224.963-53 
20073907108 

Continua .. 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 6805309 em 15/04/2024 da Empresa MBS PROOUCOES ARTISTICAS E EVENTOS L TOA, CNPJ 09088724000103 e 
protocolo 240615654 - 12/04/2024. Autenticação: 36345B758DB85F9EEFFCA61B578C342CDD7F0. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e informe n• do protocolo 24/061.565-4 e o código de segurança 
SgPb Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Gel\\l. •. 
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Balanço Patrimonial 
Empresa: MBS PRODUÇÕES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA- CNPJ: 09.088.724/0001--03 
Endereço: RUA DEPUTADO JOÃO LOPES, Complemento: SALA 03, N.": 55, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Fortaleza, Estado: CE, CEP: 60060130, Telefone: (85) 99962180 
NIRE: 23102772486 - Data: 25/09/2007 

Conta 

2 

2.01 

2.01.01 

2.01.01.01 

2.01.01.01 .01 

2 .01 .01.01.01 .0001 

2.01.01.01.01 .0002 

2.01.01.01 .03 

2.01.01.01 .03.0001 
2.01.01.01.03.0002 

2.01.01.01.03.0003 

2.01 .01.01.04 
2.01.01.01.04.0001 
2.01.01.01 .04.0002 
2.03 

2.03.01 
2.03.01.07 
2.03.01.07.03 
2.03.01 .07.03.0001 

2.03.01 .07.03.0002 

2.03.01.07.05 

2.03 01.07.05.0001 

2.03.01.07.05.0002 

2.03.01.07.05.0003 

2.03.01 .07.05.0004 
2.03.01.07.05.0005 

2.07 

2.07.01 
2.07.01.01 

2.07.01 .01.01 

2.07.01 .01 .01 .0001 

2.07.07 

2.07.07.01 

2.07.07.01.01 
2.07.07.01.01 .0001 

Total Passivo 

Descrição 

-• Passivo --

Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 
Fornecedores 

Fornecedores Nacionais 

Fornecedores Diversos 

14.525.884/0001-50 Essor Seguros S.A. 

Fornecedores de Produtos 

Claúdia Belizário Silva 
Marineiz Belizário da Silva 

Maria Sara Pereira 
Fornecedores de Prestações de Serviços 

Banda Llbanos 
Forrozão Tropykalia 

Passivo não Circulante 
Obrigações de Longo Prazo 

Empréstimos e Financiamentos 
Financiamentos a Longo Prazo - Brasil - Outros 

Banco do Nordeste ônibus RKCOC05 

Banco do Nordeste Ônibus LUE2EOO 
Arrendamento Mercantil (Financeiro) á Longo Prazo - Exterior 

Emprestimos BB 01/XX/2020 
BB Giro Pronarnpe 22/09/2023 

Capital de Giro 13/01/2023 

BB Giro Pronarnpe 06/04/2023 

Capital de Giro 27/02/2023 

Patrimônio Liquido 
capital Realizado 

Capital Social 
Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 

Outras Contas 

Outras Contas 
Lucros Acumulados 

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

Pág.: 2 de 2 

Fartes Contábil 7 .21 O O 

GOú07S 
Nota 31/12/2023 

4.758.904,43 c 
4.309.377,84 D 
4.309.377,84 D 
4.309.377,84 D 

4.472 322,84 D 
4 508.610,70 D 

36.287,86 c 
2.055,00 D 

1.770,00 D 
230,00 D 

55,00 D 
165.000,00 c 

90.000,00 c 
75.000,00 c 

2.333.504,33 c 
2.333.504,33 c 
2.333.504,33 c 
2.061 .213,70 c 

739.232,96 c 
1.321.980,74 c 

272.290,63 c 
781 ,10 D 

7.994,25 c 
24.250,00 c 

148.723,99 c 
92.103,49 c 

6734.777,94 c 
550.000,00 c 
550.000,00 c 
550.000,00 c 
550.000,00 c 

6.184.777,94 c 
6.184.777,94 c 
6.184.777,94 c 
6.184.777,94 c 
4 .758.904,43 c 

Data de Encerramento· 31/12/2023 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 4.758.904,43 (Quatro Milhões Setecentos e Cinqüenta e Oito Mil Novecentos e Quatro Reais e Quarenta e Três 

Centavos) . 

Carta Myrelle Olinda Vieira 
contador 

748.602.323.72 
94002174764 

017173--0 

&exta-fen. 23 de fevereiro de 2024 

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2023 

Márcio Belizárlo Silva 
Sócio/Administrador 

820.224. 963-53 
20073907108 

Fim 

e Junta Comercial do Estado do Coará 
Certifico registro sob o nº 6805309 em 15/04/2024 da Empresa MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS L TOA, CNPJ 09088724000103 e 
protocolo 240615654 - 12/04/2024. Autenticação: 36345B758DB85F9EEFFCA61 B578C342CDD7F0. Lenira Cardoso de Alencar Seralne -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e infonne nº do protocolo 24/061.565-4 e o código de segurança 
SgPb Esta côpla foi autenticada digitalmente e assinada em 15/04/2024 por Lenlra Cardoso de Alencar seraine Secretâria-Geçw. - . 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: MBS PRODUÇÕES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA . CNPJ: 09.088.724/0001 ·03 
NIRE: 23102772486 • Data: 25/09/2007 
Estabelecimentos: 0001 • MBS PRODUÇÕES ARTISTICAS E EVE; Centros de Resultado: Todos 
Endereço: RUA DEPUTADO JOÃO LOPES, Complemento: SALA 03, N.•: 55, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Fortaleza, Estado: CE, CEP: 60060130, Telefone: (85) 99962160 

Conta 

(+) 010 

010.0t 

(·) 020 

020.01 

(=) 030 

(·) 040 

(=) 060 

(·) 070 

070.04 

(a) 110 

(=) 150 
(-) 200 

Oescrlçio 

Receita Bruta Operacional 

Faturamonto Prod. Merc. e Serviços 

Deduções da Receita 

Impostos Faturados 

Receita Líquida 

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 

Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 

Resultado Financeiro 

Res. Antes das Participações e Contrib. 

Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 

Resultado Liquido do Exercício 

Carla Myrelle Olinda Vieira 
Contador 

748.602.323.72 
94002174764 

017173-0 

dOmlngo, 31 de dezembro de 2023 

Pág.: 4 de 4 

Fortes Contábil 7.210.0 

GOQ079 
01 /01 /2023 

• 
31/12/2023 

7 .062.327,00 

7.062.327,00 

338.116,35 

338.116,35 

6.724.210,65 

165.000,00 

6.559.210,65 

444.974,98 

369.777,63 

6 .114.235,67 

6 .114.235 ,67 
6.114.235 ,67 

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2023 

Márcio Belizário Silva 
Sócio/Administrador 

820.224.963-53 
20073907108 

Fim 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 6805309 em 15/04/2024 da Empresa MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA, CNPJ 09088724000103 e 
protocolo 240615654 • 12/04/2024. Autenticação: 36345B758DB85F9EEFFCA61 B578C342CDD7FO. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/061 .565-4 e o código de segurança 
SgPb Esta cópia foi autenticada d igitalmente e assinada em 15/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne Secrelária-Ge!W, • 

~ pág. 6/12 
·- --·.e..::---



DLPA 12/2023 
Empresa: MBS PRODUÇÕES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA - CNPJ: 09.088.724/0001 -03 
NIRE: 23102772486 • Data: 25/09/2007 
Período: 01/01/2023 a 31 /12/2023 

Pág.: 6de 6 

Fortes Contábil 7.210.0 

Endereço: RUA DEPUTADO JOÃO LOPES, Complemento: SALA 03, N.•: 55, Bairro: CENTRO, Cidade: Fortaleza, Estado: CE, CEP: 60060130, 
Telefone: (85) 99962160 

000080 
Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados - DLPA 

Saldo em 31 de dezembro de 2022 

Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício 

Saldo em 31 de dezembro de 2023 

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2023 

Carla Myrelle Olinda Vieira 
Contador 

748.602.323.72 
94002174764 

017173-0 

domingo, 31 de dezembro de 2023 

470.542,27 

6.114.235,67 

6.584.777,94 

Márcio Belizário SIiva 
Sócio/Administrador 

820.224.963-53 
20073907108 

Fim 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n• 6805309 em 15/04/2024 da Empresa MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA, CNPJ 09088724000103 e 
protocolo 240615654 • 12/04/2024. Autenticação: 363458758D885F9EEFFCA618578C342CDD7FO. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/061 .565-4 e o código de segurança 
SgPb Esta cópia foi autenticada d igitalmente e assinada em 15/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Ge~I. " 
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Análise pelos Índices do Balanço 
Empresa: MBS PRODUÇÕES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA - CNPJ: 09.088.724/0001-03 
Mês/Ano: 12/2023 
Endereço: RUA DEPUTADO JOÃO LOPES, Complemento: SALA 03, N.•: 55, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Fortaleza, Estado: CE, CEP: 60060130, Telefone: (85) 99962160 

Código Nome Expressão 
Valores · 

GA 

LC 

LI 

ML 

RA 

Giro do Ativo d030/c1 

6. 724.2 10,65 / 4.758.904,43 
Quanto a empresa vendeu para cada R$1 ,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

Liquidez Corrente c101/c203 

2.348.704,43 / 2.333.504,33 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

Liquidez Imediata c10101/c203 

3.833.533, 13 / 2.333.504,33 
Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

Margem Líquida (d200/d030)'100 

( 6.1 14.235,67 / 6. 724.210,65 )'100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 
Rentabil idade do Ativo (d200/c1)'100 

( 6.114.235,67 / 4.758.904,43 )'100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor. 

Pãg.: 5de 5 

Fortes Contábil 7.210.0 

605681 
Resultado 

1,41 

1,01 

1,64 

90,93 

128,48 

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2023 

Carla Myrelle Olinda Vieira 
Contador 

748.602.323.72 
94002174764 

017173-0 

domingo, 31 de dezembro de 2023 

Márcio Belizârio Silva 
Sócio/Administrador 

820.224.963-53 
20073907108 

Fim 

• 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 6805309 em 15/04/2024 da Empresa MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA, CNPJ 09088724000103 e 
protocolo 240615654 - 12/04/2024. Autentlcaçao: 36345B758DB85FQEEFFCA61B578C342CDD7F0. Lenira Cardoso de Alencar Seralne -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/061 .565-4 e o código de segurança 
SgPb Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/04/2024 por Lenlra Cardoso de Alencar Seralne Secretéria-Ge!jl. " 
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,,,.......__ 

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31 /12/2023 
Empresa: MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA - CNPJ: 09.088.724/0001-03 

NIRE: 23102772486 - Data: 25/09/2007 

Nota l - Contexto Operaci onal 

Pág.: 7 de 7 

Fortes Contábil 7.211.0 

(' () :--108 0 I ,J V • ~ 

Art. 4° Ficam reduzidas a O\ (zero por cento) pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contado do inicio , 
produção de efeitos desta Lei, as aliquotas dos seguintes tributos, incidentes sobre o resulta, 
auferido pelas pessoas juridicas pertencentes ao setor de eventos abrangendo as segui ntes atividad, 
econômicas, com os respectivos códigos da CNAE: hotéis (5510-8/01); apart-hotéis (5510- 8 /02 
albergues, exceto assistenciais (5590-6/01); campings (5590-6/02 ), pensões (alojamento) (5590-6/03 
outros alojamentos não especificados anteriormente (5590-6/99); serviços de alimentação para evento: 
recepções - bufê (5620-1 /02 ) ; produtora de filmes para publicidade (5911-1 /02); ativi dades de exibi, 
cinematográfica (5914-6/00); criação de estandes para feiras e exposições (7319-0/01) ; atividades 
produção de fotografias , exceto aérea e submarina (7420- 0/01); filmagem de festas e e vent, 
(7 420-0/0 4); agenciamento de profissionais para atividades esportivas, cul t urais e artistic, 
(7 490-1/05); aluguel de equipamentos recreativos e e sportivos (7721-7/00) ; aluguel de palco: 
cobertu ras e out ras estruturas de uso temporário, e xceto andaime s (773 9-0/03); servi ç o s de reservas 
outros serviços de turismo não especificados ant eriormente (7990-2/00); serviços de organização 
feiras, congressos, exposi ções e festas (8230- 0 / 01); casas de festas e eventos (8230- 0 /02) ; pro duç, 
teatral (9001-9/01); produção musical (9001-9/02); produção de espetáculos de dança (9001- 9/03 
produção de espetáculo~ circenses , de marionetes e similares (9001-9/04); a tividades d e sonorização 
de iluminação (9001-9/06); artes cênicas , espetáculos e atividades complementares não especificad, 
anteriormente (9001-9/99) ; gestão de espaços para artes cênicas , espetáculos e outras atividade 
artisticas (9003-5/00); produção e promoção de event os esportivos (9319-1/01); discoteca: 
danceterias, salões de dança e similares (9329-8/01); serviço de transporte de passageiros - locaç, 
de automóveis com motorista (4923-0/02); transporte rodoviário coletivo de passageiros , sob regime e 
fretamento, municipal (4929-9/01); transporte rodoviário coletivo de passageiros , sob regime 
fretamento , intermunicipal , interestadual e internacional (4929-9/02); o rganização de excursões 
veiculos rodoviários próprios, municipal (4929-9/03) ; organização de e xc ursões em veiculos rodoviár 
pró prios , intermunicipal, intere stadual e i nternacional (4929-9/04); transporte maritimo de cabotag, 
- passageiros (5011-4 /02); transporte marítimo de longo curso - passageiros (5012-2 /02 ); transpor1 
aquaviário para passeios turistices (50 99-8 /01); restaurantes e similares (5611-2/01) ; bares e outr, 
estabelecimentos especializad os em servir bebidas , sem entretenimento (5611-2/04); bares e outr, 
estabelecimentos especia lizados em servir bebidas , com entretenimento (5611-2/05); agências de v iag, 
(7911-2/00); operadores turistices (7912-1/00) ; a tividades de museus e de exploração de lugares 
prédios históricos e atrações similares (9102-3/01 ); aLividades de jardins botânicos , zoológico: 
parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental (9103 1/00); parques de divers, 
e parques temáticos (9321- 2/00) ; atividades de organizações associativas l i gadas à c ultura e à ar1 
(9493-6/00): (Redação dada pela Lei nº 14.592 , de 2023) 
I - contribuiçao para os Programas de InLe gração Social e de Formação do PaLrimônio do Servid, 
Público (ConLribuição PIS/Pasep); 
II - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins); 
III - Contribuição Social sobre o Lucro Liqui do (CSLL); e 
IV - Imposto sobre a Renda das Pessoas Juri d i cas (IRPJ). 

Nota 2 - Ev e nt o • • ubaequent•• 
Não houve receitas no meses Janeiro/2023 , Fevereiro/2023 , Março/2023 e Novembro/2023 

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2023 

Carla Myrelle Olinda Vieira 
Contador 

748.602 .323.72 

94002174764 
017173-0 

domingo, 31 de dezombro do 2023 

Márcio Belizário Silva 
Sócio/Administrador 

820.224.863-53 
20073907108 

Fim 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 6805309 em 15/04/2024 da Empresa MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA, CNPJ 09088724000103 e 
protocolo 240615654 . 12/04/2024. Autenticaçao: 363458758DB85F9EEFFCA61 B578C342CDD7F0. Lenira Cardoso de Alencar Seralne -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/061 .565-4 e o código de segurança 
SgPb Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Ge111. • 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

GOJ083 
Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/061.565-4 CEE240011 0938 12/04/2024 

- - . 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 
' --- ---

748.602.323-72 Carla Myrelle Olinda Vieira 12/04/2024 
-.___ 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gcNb- --~ t:I!--
·-

820.224.963-53 JMARCIO BELIZARIO SILVA l 12/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gtNbr ,IT m.,,... 

e Junta Comercial do Estado do Coará 
Certifico registro sob o nº 6805309 em 15/04/2024 da Empresa MBS PROOUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LT OA, CNPJ 09088724000103 e 
protocolo 240615654 - 12/04/2024. Autenticaçao: 36345B758OB85F9EEFFCA61 B578C342CDD7F0. Lonira Cardoso do Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar esta documento, acesse http://www.íucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/061.565-4 e o código de segurança 
SgPb Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/04/2024 por Lenlra Cardoso de Alencar Seralne Secretária-GefAI. " 

'tlJl,-:J' pág. 10/12 
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• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

GO J08 4 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado dig italmente, da empresa MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS L TOA, de 
CNPJ 09.088.724/0001-03 e protocolado sob o número 24/061.565-4 em 12/04/2024, encontra-se registrado na Junta 
Comercia l sob o número 6805309, em 15/04/2024 . O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Maria José 
Cysne Linhares. 
Certifica o registro, a Secretária-Gera). Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.j sf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Ca a de Processo 

748.602.323-72 Carla Myrclle Olinda Vieira 12/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 

820.224 .963-53 MARCIO BELTZARIO SILVA 12/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 

Carla M elle Olinda Vieira 12/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 

820.224.963-53 MARCIO BELIZARIO STL VA 12/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 

Data de inic io dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/ 1994): 15/04/2024 

Documento assinado eletronicamente por Maria José Cysne Unhares, Servidor(a) Público(a), em 
15/04/2024, às 12:23. 

■ • . 

A nutencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 24/061 .565-4 . 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 6805309 em 15/04/2024 da Empresa MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA, CNPJ 09088724000103 e 
protocolo 240615654 - 12/04/2024. Autenticaçao: 36345B758OB85F9EEFFCA61 B578C342CDD7F0. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/061 .565-4 e o código de segurança 
SgPb Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/04/2024 por Lenlra Cardoso de Alencar Seralne Secretar1a-GeraI .• 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

GOQ08J 

O ato foi assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

236.117 .073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 
'--

Fortaleza. segunda-feira, 15 de abril de 2024 

e Junte Comerciei do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 6805309 em 15/04/2024 da Empresa MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA, CNPJ 09088724000103 e 
protocolo 240615654 - 12/04/2024. Autenticação: 363458758DB85F9EEFFCA61 B578C342CDD7F0. Lenire Cerdoso de Alencar Sereine -
Secretária-Gerei. Pare validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/061 .565-4 e o código de segurança 
SgPb Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/04/2024 por Lenlra Cardoso de Alencar Sereine Secretárle-Gefil. " 

~ pág. 12/1 2 
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000086 
CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 

Por este instrumento particular, de um lado BANDA LiBANOS E 
FORROZÃO TROPYKALIA MUSICAL L TOA, empresa detentora da 
FORROZÃO TROPYKÁLIA, situada na Rodovia lguatuNárzaa Alegre, S/N, 
lguatu CE, CNPJ 01.672.409/0001-17, neste ato representada por MARINEIZ 
BELIZARIO DA SILVA, com CPF 326.198.713-87 e RG 46808280 SSP CE, 
doravante denominada simplesmente REPRESENTADA, e de outro lado, 
MARCIO BELIZARIO SILVA ME (MBS PRODUÇÕES), situada na Rua SilVio 
Amaro, 201, Jardim Oasis, lguatu CE, com CNPJ: 09.088.724/0001-03, neste 
ato representada por Márcio Bellzário SIiva, brasileiro, solteiro, portador do RG 
nº 20073907108 SSP CE e inscrita no CPF sob o nº 820.224.963-53, residente 
e domiclHado na Rua Mayla Slebra Cavalcante, nº 97, Bairro Cruirf, lguatu CE, 
de ora em diante denominado simplesmente REPRESENTANTE, têm entre si 
como justo e contratado o que segue: 

1. Por força deste instrumento, o REPRESENTANTE obriga-se a promover, 
habitual e autonomamente, a realização de propostas, Junto a patrocinadores, 
de shows, eventos e outras formas de apresentação artística ou cachês, por 
conta da REPRESENTADA, no êmblto da zona delimitada na cláusula 7, 
agenciando pedidos para esta, mediante retribuição prevista na cláusula 9. 

2. Ao REPRESENTANTE caberá promover a contratação das apresentações 
artísticas da REPRESENTADA, com exclusividade. 

3. O REPRESENTANTE apresenta, neste ato, os comprovantes de registro e 
inscrições nos órgãos e repartições competentes, necessários ao exercf cio da 
representação. 

4. o REPRESENTANTE declara expressamente que não pesa contra si 
quaisquer das causas impeditivas ao exercício da representação, previstas pela 
lei (art. 4º da Lei 4.886/65), nem ações de qualquer natureza. 

5. O REPRESENTANTE obriga-se a: 

•· a) ze1ar pelos interesses confiados aos seus cuidados, de modo a expandir os 
negócios da REPRESENTADA e promover a sua imagem; 

b) apresentar à REPRESENTADA as oompetentes prestações de contas, 
recibos de quantias ou documentos que lhe tiverem sido entregues, para 
qualquer fim; 

e) fornecer à REPRESENTADA. quando lhe for solicitado, Informações 
detalhadas sobre o andamento dos negócios a seu cargo. atuação dos 
concorrentes, solvabilidade de cada patrocjnador e a receptividade das 
P!'C>Postas artísticas; 

MARCIO BELIZARIO =:=.dlallll""' 
SILVA:82022496353 ~--ot• 

IANDAUIANOSE ,_.,....._,__~,;1,,_. 
IOM02AOTIIOPIKAUA =.....~~ 
MUSICAL \.lM~t•:> 
lTD"°l6,-117 0,4,_..,_,..........,.,.. 



d) exercer a ~ntação conforme as instruções dadas 
REPRESENTADA; 

e) manter sigilo sobre as atividades de representação; 

pela 

f) não promover ou vender apresentações similares ou concorrentes aos da 
REPRESENTADA; 

g) restituir todo o material promocional, listas de preços e catálogos que 
estiverem em seu poder, quando findo ou rescindido este instrumento; 

h) arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do desempenho 
da representação e dos tributos, taxas e contribuições incidentes sobre as 
comissões a que fizer jus: 

Parágrafo único. O REPRESENTANTE poderá representar outros artistas ou 
empresas na zona de atuação definida na cláusula 7, desde que não sejam de 
categoria art(stica similar aos da REPRESENTADA, caracterizada como de 
(especificar o estilo musical ou artístloo- exemplo: rock, samba, etc. que os 
contratantes concordam em restringir o exercício de representação dos 
concorrentes). 

6. O presente contrato terá vigência por 60 (sessenta) meses, podendo ser 
renovado automaticamente, pelo mesmo período e nos mesmos termos ora 
contratados, desde que uma das partes não manifeste à outra, por escrito e com 
antecedência mínima de 180 dias do término do contrato, sua vontade de não 
renová-lo. 

7 . A atividade do REPRESENTANTE restringir-se-á em todo território nacional e 
internacional. 

8. A REPRESENTADA garante ao REPRESENTADO total exclusividade para 
desempenho de suas atividades na zona de atuação detímitada na cláusula 
anterior. À. REPRESENTADA fica facultada, porém, a realização direta de 
negócios na· zona de atuação atribuída ao REPRESENTANTE, caso em a este 
será devida a remuneração correspondente às operações diretamente 
conduídas pela REPRESENT MJA junto aos patrocinadores. 

9. O pagamento pelo exercício da representação será feito face a efetiva 
. realização dos negócios e recebimento, pela REPRESENTADA, dos valores 
respectivos. Referido pagamento, equivalente a 20% calculado sobre o valor 
total das apresentações, dar-se-á at6 o 01 (primeiro) dia útil subseqüente ao da 
llquldeção (pagamento) da respectiva apresentação. 

10. A comissão não aeré devida: 

a) se o patrocinador se tomar lnadlmplente ou desfazer a apresentação. 
' 

b) se o REPRESENTANTE efetuar a venda de apresentações localizadas fora 
de sua zona de atuação. 

OOQ087 

MARCIO BEU2ARJO-•,_,.\fllll,. 
IMIIOOIWZAMI 

SILVi\:8202249635 SLV- · 

BAIIID.41.JMNOSE -••--.
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10.1. Em caso de cancelamento de apresentações pelo patrocinador a 
REPRESENTADA comunicará tais fatos ao REPRESENTANTE, por escrito, no 
prazo de até 01 (um) dias a contar da da1a do recebimento da proposta, sob pena 
de arcar com as respectivas comissões. 

10.2. O cancelamento de apresentações pel$ REPRESENTADA, em vista de 
força maior, como problemas de saúde ou compromisso simultêneo, será 
sempre comprovado por documento adequado, caso em que a proposta será 
postergada para data a ser agendada. 

10.3. No caso de cancelamento motivado pelo patrocinador, o valor do 
adiantamento que este tiver efetuado ou parcela que vier contratualmente a 
liquidar, sem reembolso, será computado para fins de comissão. 

11. Caberá à REPRESENTADA fixar os preços, prazos e condições de 
pagamento das apresentações, não podendo o REPRESENTANTE, no exerci cio 
da representação, conceder abatimentos, descontos ou dilações nos prazos de 
pagamento~ nem agir em desacordo com as instruções de REPRESENTADA. 

12. Os pedidos de apresentação deverão ser remetidos pelo REPRESENTANTE 
a cada período de 07 (sete) dias. Cada pedido deverá obedecer às 
especHlcações, restrições e exigências fixadas pela REPRESENTADA, em 
especial quanto á qualidade de acomodações e transporte. 

13. São obrigações da REPRESENTADA: 

a) pagar as comissões devidas em função das apresentações efetivada~; 

b) não constituir mais de um representante, com igual incumbência, para a 
mesma zona de atuação; 

e) executar com prontidão os contratos celebrados pelo REPRESENTANTE, 
salvo em ralação a motivos de força maior; 

d) prestar informações sobre suas atividades, de forma que sua pré-agenda e as 
alterações respectivas sejam de conhecimento do REPRESENTANTE; 

e) fornecer material promocional a vldeos para ctivulgação das apresentações . 

.. f) arcar com as despesas relativas ao transporte, hospedagem, alimentação e 
outras nec8$$árias ás apn,semações, salvo quando expressamente previstas na 
proposta como sendo do patrocinador, bem como pelos bibutos Incidentes sobre 
referidas operações; 

g) responsabilizar-se perante os patrocinadores pela garantia e boa qualidade 
das apresentações. 

14. Qualquer das partes poderá denunciar o presente contrato sem justa causa, 
a qualquer tempo, mediante prévto aviso de, no mínimo, 30 dias, cabendo à parte 
rescindente pagar à outra a devida indenização. Se a resifição do contrato se der 

OO0O8~ 
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OOQ089 
por manifestação da REPRESENTADA, esta pagará ao REPRESENTANTE 
Indenização no importe de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

15. Sé o REPRESENTANTE der causa à rescisão do contrato, a 
REPRESENTADA poderá reter as comissões devidas a ele, com o fim de 
ressarcir-u pelos danos causados e, bem assim, nas hipóteses previstas na 
cláusula abaixo, a trtulo de compensação. 

16. Serão considerados motivos justos para rescisão do contrato pela 
REPRESENTADA: 

a) desídla do REPRESENTANTE no cumprimento das obrigações previstas 
neste instrumento; 

b) a prática pelo REPRESENTANTE de atos que importem em descrédito 
artístico ou comercial da REPRESENTADA; 

e) a condenação definitiva por crime considerado infamante; 

d) o inadimplemento da obrigação de respeitar a exclusividade em favor da 
REPRESENTADA. 

17. Serão considerados motivos justos para rescisão do contrato pelo 
REPRESENTANTE: 

a) redução de s\Ja esfera de atividade em desacordo com as cláusulas do 
contrato; 

b) a quebra da exclusividade prevista; 

e) a fixação abusiva de preços em relação à sua zona de atuação, com o escopo 
de lmposslbiltar-lhe ação regular; 

d) o não pagamento de sua retribuição na época devida. 

18. As partes elegem o Foro da Comarca de lguatu CE para dirimir eventuais 
litígios decorrentes deste contrato. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente 
.. instrumento em 02 vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 

lguatu CE, 28 de outubro de 2021. 

REPRESENTADA 

MAROO BEllZARJO :::=.,-;._r=.,:;:-3" 
SLVA;S,2022:!96353 os+,,w91r1•wp•m, 

REPRESENTANTE 

WIOAUIANOSEFONIOZAO =:-.=:r-,,,::.~illA 
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• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceatá 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Simplificada 

OOQ091. 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS L TOA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire CNPJ Endereço 
NADA MAIS# 

Fortaleza, 02 de Fevereiro de 2024 17:42 

~-
&,.&M91A c-...ooeo oe Al.lr.NOAl'I---.... _,ç...,.......,~ 

Certidão Simpllflcada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas fom,as: 
1) Valldaçao por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C240000954741 e visualize a certidão) 

11111111.11111 Página 2 de 2 
24/022.4604 



• M""""° do Emp-•~. ,. ·-·,-."Em ... ~" Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
Pequeno Porte 

OOQ092 Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e lntegraçao 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

' 

NIRE (da sede ou filial, Quando a Código da Natureza Nº de Matrlcula do Agente 
sede for em outra UF) Jurldlca Auxiliar do Comércio 

23202675962 2062 
l - f-<t::.UUt::.f-<IMt::.1'4 1 V 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: Mas EBQQUQQeS 8BIISIIQ8S e e'.11:etHQS LIC18 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/REMP 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

Ili l l li li Ili llllllllll lllll l l llll l Ili NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO CEE2400110938 

1 1 223 BALANCO 

,,...,,__ 
EQB.Iàl e:zA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

l2 Abdl 202~ Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

□SIM □ s1M Processo em Ordem 
À decisão 

-'-'--
Data 

□NÃO _ /_/ __ 0 NAo _j_l __ Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2" Exigência 3ª Exigência 4• Exigência 5" Exigência 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D D D D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

-'-'--
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2" Exigência 3ª Exigência 4• Exigência 5" Exigência 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
D Processo indeferido. Publique-se. 

_,_, __ 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da - --Turma 

OBSERVAÇÕES 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 6805309 em 15/04/2024 da Empresa MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS L TOA, CNPJ 09088724000103 e 
protocolo 240615654 - 12/04/2024. Autenticação: 36345B758DB85F9EEFFCA61B578C342CDD7FO. Lenira Cardoso de A lencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/061.565-4 e o código de segurança 
SgPb Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Gefjjl. ". 

~ pág.1/12 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

OOQ093 
Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/061 .565-4 CEE2400110938 12/04/2024 

- e . 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome '~ i Data Assinatura 
-- --- -

748.602.323-72 Carla Myrelle Olinda Vieira 12/04/2024 
-

Assinado utilizando assinaturas avançadas gr:Nbr ~, !!• -

820.224.963-53 JMARCIO BELIZARIO SILVA 
' .. 

J 12104/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gcNbr f !.!!- 1
-

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n• 6805309 em 15/04/2024 da Empresa MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS L TOA, CNPJ 09088724000103 e 
protocolo 240615654 - 12/04/2024 . Autenticação: 36345B758DB85F9EEFFCA61 B578C342CDD7F0. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento. acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/061 .565-4 e o código de segurança 
SgPb Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne Secretária-Geri~: . 
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PRODUCOES 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DA PROPOSTA 

A empresa MBS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EVENTOS L TOA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica sob o nº 09.088.724/0001-03, sediada em Rua Deputado João Lopes, 55, Sala 03, Centro, 

Fortaleza CE, CEP.: 60.060-130, por meio de seu representante legal, MARCIO BELIZARIO SILVA, 

portador da Carteira de Identidade nº 20073907108 SSPDS CE, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 

4.963-53, naci 

-

is 

ua 

PRO c,...-.... 40ES 
Assinado de forma 

MARCIO BELIZARIO digital por MARCIO 
SILVA:8202249635-S BEklZARIO 

r/ SILVA:82022496353 

MBS PRODUÇÕES ARTiSTICAS E EVENTOS L TOA 
(MBS PRODUÇÕES) 

MÁRCIO BELlzARIO SILVA 
SÓCIO/ADMINISTRADOR 

85 99616-5000 
Rua Deputado João Lopes, 55 Sala 03, CEP 60060-130 

Centro - Fortaleza/CE 



PRODUCOES 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR TRABALHADOR 
(Inciso :xxxm do Art. 7º da Constituição Federal) 

00{J093 

A empresa MBS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 09.088.724/0001-03, sediada na Rua Deputado João Lopes, 55, Sala 03, Centro, 

, Cep. 60.060- , 10 
SILVA, po CE 
0.224.963 68 

Fortaleza CE, 24 de abril de 2023. -

MÁRCIO BELIZÁRIO SI 
SÓCIO/ADMINISTRADOR 

85 99616-5000 

ES 

Rua Deputado João Lopes, 55 Sala 03, CEP 60060-130 
Centro - Fortaleza/CE 



PRODUCOES 00GO96 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGO PREVISTA NO ART. 93 DA LEI 8.213/91 

À empresa MBS PRODUÇÕES ART[ STICAS E EVENTOS L TOA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica sob o nº 09.088.724/0001-03, sediada em Rua Deputado João Lopes, 55, Sala 03, Centro, 

EP.: 60.060-130 

IM 
MÁRCIO BELIZÁRIO 
SÓCIO/ADMINISTRADOR 

85 99616-5000 

-
ES 

Rua Deputado João Lopes, 55 Sala 03, CEP 60060-130 

Centro - Fortaleza/CE 



OOQ097 
-PRODUCOES 

DECLARAÇÃO DE INEXISTtNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

-
ES -

MARCIO BELIZARIQ ~~~;,~ºs~:~;:tgltal por 
SILVA:8202249635 SIL_VA:S2022496353 

,, z Dados: 2024.04.16 15:42:58 -03'00' 

MBS PRODUÇÕES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA 
(MBS PRODUÇÕES) 

MÁRCIO BELIZÁRIO SILVA 
SÓCIO/ADMINISTRADOR 

85 99616-5000 
Rua Deputado João Lopes, 55 Sala 03, CEP 60060-130 

Centro - Fortaleza/CE 



----,_ 

OOG09S 
PRODUCÕES 

REQUERIMENTO 

A empresa: MBS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o no 09.088.724/0001-03, requer junto a este órgão restituição da retenção 

indevida uma vez que a empresa se enquadra na lei .... 

Art. 4° Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) pelo prazo de 60 (sessenta) meses, 

contado do início da produção de efeitos desta Lei, as alíquotas dos seguintes 

tributos, incidentes sobre o resultado auferido pelas pessoas jurídicas 

pertencentes ao setor de eventos abrangendo as seguintes atividades 

aluguel de equipamentos recreativos e esportivos (7.-7 /00); aluguel de 

terior en 

exposições e festas (8230-0/01); casas de festa~twentos (8230-0/02); produção 

teatral (9001-9/01); produção musical (9001-9/02); produção de espetáculos de 

dança (9001-9/03); produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 

(9001-9/04); atividades de sonorização e de iluminação (9001-9/06); artes 

cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas 

anteriormente (9001-9/99); gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e 

outras atividades artísticas (9003-5/00); produção e promoção de eventos 

esportivos (9319-1/01); discotecas, danceterias, salões de dança e similares 

(9329-8/01); serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 

motorista (4923-0/02); transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob 

85 99616-5000 
Rua Deputado João Lopes, 55 Sala 03, CEP 60060-130 

Centro - Fortaleza/CE 



PRODUCOES 
regime de fretamento, municipal (4929-9/ 01); transporte rodoviário coletivo de 

passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 

internacional (4929-9/02); organização de excursões em veículos rodoviários 

próprios, municipal (4929-9/ 03); organização de excursões em veículos 

rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e internacional (4929-9/ 04); 

transporte marítimo de cabotagem - passageiros (5011-4/ 02); transporte 

marítimo de longo curso - passageiros (5012-2/02); transporte aquaviário para 

passeios turísticos (5099-8/ 01); restaurantes e similares (5611-2/ 01); bares e 

outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento 

GOv099 

_s -
Pelo qual firmamos o presente requerimento. 

Fortaleza - CE, 09 de fevereiro de 2024. 

MARCIO A,sinado de fom,a dl9ital 

BELIZARIO \ por MAROO BELIZARIO 
~LVA:82022496353 

SILVA:8202249635 OodOs;20H .02.09 
3 / lUll:"'6-03'00' 

MBS PRODUÇÕES AÍUISTICAS E EVENTOS L TDA 
(MBS PRODUÇÕES) 

MÁRCIO BELIZÁRIO SILVA 
SÓCIO/ADMINISTRADOR 

85 99616-5000 
Rua Deputado João Lopes, 55 Sala 03, CEP 60060-130 

Centro - Fortaleza/CE 



GO út OO 

PRODUCOES 

TERMO DE VEDACAO DE CONDUTA 

Eu, MÁRCIO BELIZARIO SILVA, responsável pela empresa MBS PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.088.724/0001-
03, representante exclusiva do (a) artista/banda FORROZÃO TROPYKÁLIA, 
declaro estar ciente e dar conhecimento ao (s) artista (s) da vedação de 

lquer ato pro ou comercial de 
ção da me do 
tringir aos 
io firmad 

PR ES -

85 99616-5000 
Rua Deputado João Lopes, 55 Sala 03, CEP 60060-130 

Centro - Fortaleza/CE 



• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Economia 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Certificado de registro de marca 

Processo nº: 82748466C, 

000101 

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo 
certifica que a marca abaixo reproduzida foi prorrogada nos ttrmoa das norma legala e ' 
regularmente em vigor, mediante as seguintes cara~rfsticas e condlç6es: 

Data de depósíto: 05/05/2005 
Data da concessão·: 22/12/2009 

Fim da vigência: 22/12/2029 

Restrição: 

Titular: 

CNPJ: 
Endereço: 

Apresentação: 
Natureza: 

CFE(4): 
NCL(S): 

Especificação: 

SEM DIREITO AO USO EXCLUSIVO DOS ELEMENTOS 
NOMINATIVOS 

BANDA LIBANOS E FORROZÃO TROPIKALIA MUSICAL L TOA ME 
[BR/CE] 
01672409000117 
ROO IGUATU VARZEA ALEGRE, SM KM 3 - CAJAZEIRAS, 63500-
005, CEARÁ, BRASIL 

Mista 
Marca de Serviço 
1.3.1 e 27.5.1 
41 , 
ORGANIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE ESPETÁCULOS, SHOWS, 
APRESENTAÇÕES ARTlsTICAS E EVENTOS. 

l Em07/0812019 I WPI A$$1nodo dlgltalmenle pelo lnsti1uto Nacional da Propriedada Industrial 

à Aprovado por ANDRÉ LUIS BALLOUSSIER ANCORA DA LUZ• Matricula 04-!9457 



• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Economia 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Certificado de registro de marca 

Processo nº: 827484666 

Rio de Janeiro, 05/08/2019 

o 
André Luls Balloussler Ancora da Luz 

Diretor 

00;;102 

A proteçAo confar\da paio presante registro de marca tem como kmrte o disposto no art. 124, lnci5oo li, VI, VII, XVIM • XXI, da L.i n< 11-279, de 1' de ffl9'> de 1996. 



pal:am are.r OOV103 
producpões 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto, a pedido da interessada e para fins de direito, que a empresa MBS 
PRODUÇÕES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA (MBS PRODUÇÕES), inscrita no 
CNPJ: 09.088.724/0001-03, com sede na Rua Deputado João Lopes, 55, Sala 03, 
Fortaleza CE, CEP.: 60.060-130. Prestou serviços satisfatório a esta PATAMARES 
PRODUÇÕES L TDA, no dia 14 de dezembro de 2023, referente a contratação de 
banda para se apresentar na festa do Município Tanque PI , nas festividades do 
Aniversário do Município, nas condições definidas em contrato, bem como nos prazos 
firmados. 

Registro ainda que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Teresina - PI, 19 de fevereiro de 2023. 

PATAMARESPRODUÇÕESLTDA 
GUSTAVO JOSE SILVA CASTRO 

Rua Av. Senador Area Leão, 2185 - Sala 901 Torre 2 - Joquei 
CEP: 64.049-110 -Teresina - PI 

(86)99924-4633 / patamaresproducoes@hotmaH.com 
Patamares Produções Lt<ia - CNPJ: 23.166.661/0001-97 



,-

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
Nº do Documento 

Concedido a 

reendimento 

Data Emissão 

10/10/2023 

MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA 
Natureza Juridica 

Data de Validade 

09/10/2024 

CNPJ/CPF 

09088724000103 
Porte da Empresa 

Oº ,._ .. o ·1 lJ .1 .... 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Empresa de Pequeno Porte - EPP 

Dados do Em reendlmento 
lnscrlçao IPTU Endereço (Confonne IPTU Indicado) 

734683 RUA DEPUTADO JOÃO LOPES, Nº 55, Compl. SALA 03, Bairro CENTRO, CEP 60060130 
rea do Terreno (m') 

423.50 
rea Construida (m•) 

20.00 

CNAE 

823000101 

592010001 

731220001 

791120001 

631Ml099 

731140001 

782050091 

433040201 

591110201 

5111119001 

591209901 

820150201 

731~ 

731ll00201 

A11VIDADE 

SERviçOS OE ORGANIZAÇÃO OE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS 

ATIVIOAOES OE GRAVAÇÃO OE SOM E OE EOIÇÃO OE MÚSICA 

~NCIAS OE VIAGENS 

PORTAIS, PROVEOORES OE CONTEUOO E OUTROS SERVIÇOS OE INFORMAÇÃO NA INTERNET 

AG#;NCIAS OE PUBLICIOAOE (CRIAÇÃO E PROOUÇÃO DE PROPAGANO>.) 

LOCAÇÃO OE MÃO-OE-08AA TEMPORÁRIA 

INSTAU.ÇÃO OE PORTAS, JANELAS, TETOS. DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS OE 
QUAL.QUER MATERIAL 

PROOUÇÁO OE FILMES PARA P\JBI.ICIO>.OE 

ATIVIOAOES OE PROOUÇÃO CINEMATOGRAFICA. OE VIOEOS E OE PROGRAMAS OE TELEVISAO 
NAO ESPECIFICAOAS ANTERIORMENTE 

ATIVIOAOES OE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOOAAFICA, OE viOEOS E OE PROGRAMAS OE 
TELEVISÃO NÃO ESPEOFICAOAS ANTERIORMENTE 

WEB OESIG!'i 

Impresso em: 10/19'2023, às 15:37 

,.. do Estabelecimento (m' ) 

20.00 

A ATIVIDADE É PRINCIPAL? 
EXERCIDA? 

SIM. NESTE E EM 
OUTRO(S) ENOEIIEÇO(S~ 

SIM.NEaTEEEM 
Ol/TRO(S) ENOEIIEÇO(S). 

NÃO SIM. NESTE E E!I 
OUTRO($) fNCfflEÇO(S) 

NÃO SIM, NESTE E EM 
0UT1'0(1/ ENDSEÇO(S) 

NÃO SIM, NCSTE E EM 
OUTRO($) 9<0EN;ÇO(S~ 

..... NDTE f ai 
OUTIIO(SJ e,,QEREÇO(S). 

SIM.NESTE E EM 
OUTRO(S) ENCEREÇO(S). 

NÃO 

NÃO st1,1,NeSneE11 
OVTRO!S) ENOEREÇO(S), 

NÃO SIM. NESTE E E!I 
OllTRO{S) 0ClEAEÇO(S) 

NÃO saM, NE8Te E l!M 
OUTIIO(I) ENl)EIIEÇO(S~ 

NÃO Sll,. NESTIIEE!I 
OUfflO(S) (NCIMEÇO(O). 

AlMDADE 
AUTORIZADA 

PARA 
FUNCIONAll NO 

ENOEREÇO? 

SIM 

SIM 

SIM 



CNAE 

7~19003l11 

' 
741029901 

742000101 

742000401 

749010501 

n2920201 

71'3900301 

801110101 

829979999 

183000101 

821130001 

ATIVIDADE 

MARKETING DIRETO 

ATIVIDADES DE DESIGN NÃ,0 ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

ATIVIDADES OE PRODUÇÃO OE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 

FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 

AGENCIAMENTO 0EPROF1$SIONAJS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E f.RTISTICAS 

ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSIUOS E APARELHOS OE USO OOMÊSTICO E PESSOAL 
INSTRUMENTOS MUSICAIS 

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRLITURAS OE USO TEMPORARIO, EXCETO 
ANOAjMES 

ATIVIDADES OE VIGllANCIA E SEGURANÇA PRIVADA 

OLITRAS ATWIOAOES OE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE As EMPRESAS NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

ALUGUEL~MAOUINAS E EQUIPAMEl\íl'OS PARA ESCRITORIO 

PRODlJÇÃO MUSICAL 

REPRODUÇÃO OE SOM EM QUALQUER SUPORTE 

Responsável Legal 

Observações 

CPF 

820.224.963-53 

A ATIVIDADE 1: PRINCIPAL? 
EXERGIDA? 

NÃO SIM, NESTE E EM 
0\JTRO(S) ENOEREÇO(S). 

NÃO SIM, NESTE E EM 
OUTRO($) ENOEREÇO(S}. 

NÃO SIM. NESTEEEM 
OUTRO(S) ENDeAEÇO(S~ 

NÃO SIM, NESTE E EM 
OUTRO(SI ENOEREÇO(SJ 

NÃO SIM, NESTE E EM 
OIJTRO(S) !HIJE!!EÇO(S). 

NÃO SIM, NESTE E EM 
OUTRO($) ENOEAEÇQ\S). 

NÃO SIM,NESTEEEM 
OUTRO($) El<CE.IU(ÇO(S). 

NÃO SIM, NESTE E EM 
OIJTRO(S) EN~$~ 

NÃO SIM, NESTE E EM 
OlllRO(S) EN06Re;O(S~ 

NÃO SIM,NESTEEEM 
OVl'RO(S) ENDEREÇO(S), 

NÃO SOM, NESTf E EM 
OUTRO(SJ ENOEREÇO(S). 

NÃO SIM, NESTEE ~M 
OUTRO($) ~0(6). 

NÃO SIM. NESTE E' EM 
OIJTRO(S) fNQE/,EÇO(S~ 

NÃO SIM, NESTE e EM 
OUTRO(S) ENOE1'EÇO(S). 

Nome 
MARCIO BELIZARIO SILVA 

1. Requerente desta Licença (pessoa que preencheu os dados no Licenciamento Digital): CARLA MYRELLE OLINDA VIEIRA/ CPF:748.602.323-72 

AUTOl'IIZAOA 
PARA 

- FUNCIONAR NO 
ENOEREÇO? 

SI.M 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

2. Com relação às questões urbanísticas. este documento foi omitido com base na Consulta de ,6,dequabilidade n• CEP230029570-4. consulta esta declaratória, podendo 
ser cancelada caso haja omissão ou falsa descrição de informações,ocasíonando a perda da validade deste documento. 
3, Es.te Alvará refere-se às questões urbanísticas, tendo sido emitido com base nas informações prestadas no S11;tema Licenciamento Digital, c:qnfonne Lei Complementar 
n• 27012019 (Código da cidade), não eximindo o estabelecimento de possuir licença ambiental quando exigido por lei, ficando a efetiva operação da(s) ativldade(s) 
condicionada a emissão desta. 
4. Este Alvará possui validade de 1 ano, devendo ser renovada por igual período. 
5. o empreendimento ficara passivei de fiscalização e monitoramento pelo Órgão competente. 
6. De acon:lo com o Decreto nº 14.M1/2019, o Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros será condicionante para a emissio do Atvani de Funcionamento 
~ente nos casos de e,tabeleclmentos par11 os quais llio exigidos Proieto da Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSIP), confomle Lei Estadual n• 13.556/2004 a 
Norma• Técnicas ris° Q01/2008. A dispenSII da apre~taçio 49 Certílicado de Conformidade do Corpo de Bombeiros para a emissão do Alvafá de Fuf!Cionamento não 
exime o proprietário ou responsável pelo uso da instalação das medidas de segurança contra iOCendlo e pânieo. 
7. Conforme a Lei Complementar n• 270/2019 (Código da Cídade), este documento é enquadrado como Alvará Social; 

l 

Docul'l•ntos vinculados: , 
1- Plano de Gerenciamento de Reslduos - PGRS: ISENTO; 
2- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros - 31425\: 

CONDICIONANTl:S 

lm reaso em: 10/10/2023, ás 15:37 



1. 0.verlo ser manlidu no s&tabelecimento as fcenças necessárias ao fundonamenlo das atividades. incluindo o Alvará da Funcionamento; 
2. Este Alvará de Funcionamento nlo exnn. o estabelllctmento de possu,r Rlllalórlo de lm{»clo sobre o S,stetm, de Trlns/10- RJST aprovado pela Aut111qlJ/11 Municipal de 
Trln:srto • Ci(»dllma - AMC, quando claS11Jficado como Polo G.rador da Viagens - PGV pela L•I Complem«rtar n• 236/2017 (LIJi de P11re.llmMto, Uso • Ocupaç•o do 
Solo). 
3. É oondlcionantlJ para o exerelclo de atividade em lmóWJis unifam,Nares que • atividade seja compatlvel com o &spaço físi<;Q no que se ,.,.,,. é circulaçlo de pessoas • 
de mercadorias; 
4. É condicionante para o exare/cio de atividades em Imóveis rvsidenc/111s mu/1Jfami6arvs (condomlnio de aparlam&ntos ou de cases) a autotf1.aç.lo p,évla concedida pela 
11dmínistraçjo do condomlnio, •"m do atendimento is suas r&gras mtemas, em Hpecia/ as que se referem • arculeçlo de passou ou mere11donas • ainda que o 
w&rc{cio da atividade seja competível com o espaço fiSJco. 
5, O horáno de FuncionaU11Jqto do estiw.l.amenlo dewrá eslllr de acordo com o dis,x,slo nos leis f,funic/pals n• 927512007, 947712009 e 10635/2017. 
e. O eslabeledrMnlO dlJvlJrá d!s,x,nlbllq.ar o núm&ro de 11,oas da estacionam•nlo conforme lei Comp/em1Jntar n• 236/2017 (LIJi de Pareelam&nlo. Uso II Ocupaçjo do 
Solo). 

LEI COMPLEMENTAR ZT0/2tHt (CÓDIGO DA CIOAOE) 
Art a31, O Alvarl da Funcionamento IIC&ncia o exlJl'Clclo da atMdade, "'° aleslllndo a ,egulatfdade da edtlcaçlo ou a posu do /m61191. 
DECRETO LEI Zl4'MD - CÓDIGO PENAL 
Att 171 - Obter, para si ou pant outrem, vantagem il/C1111, em prejulzo alhe,o, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artificio, 8/dll, ou qualquer outro rMio 
fraudui.nto. PENA - RIJclusjo, da 1 (um) a 5 (cínco) 11nos, 11 multa. 
Arl. 291 - Omitir, em cfocum&nto público ou particular, declar,çjo que de/e devia constar, ou nele inS1Jrir ou fazer inserir dlJclaraçlo f•ISll ou d,vers, da que devia ser 
escrita, com o lfm de pre]udlCar dint/to, criar obrigaçjo ou alt8rar a verdade sobnt falo jurlckamente relevante· PENA - RecJusjo, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o 
docum9tllo é púbbco, a rectum de 1 (um) a 3 (116s) ,nos, e multa, SIJ o documlJnlo é partJcu/ar. 

Impresso em: 10/10/2023, âs 15:37 
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o Sistema Nacional de Regístro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ce.àrá 
Sefretaria de Estado da-Fazenda do E~tado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, 11.~si11ado digitalmente, do empresa BANDA UBANOS E FORROZAO TROPIKAUA MUSICAL 
LTDt\. de CNPJ 0l.67.1.409/0001-17 e protocolado 5C>b o núm.cro 22/0l9.0JO-S em '08í02/2022. cucontm-x 
registrado na Junta Comercial sob o nümero 57.56936, cm 24/0212022. O ato foi deferido clctronicru:ncnte pelo 
c,caminador Ana Rafaella Nogueira 8raz. 

Ce11i.ficu o n::gistro, a Secrelária-OcraJ, Lenira C'arcloi;o de Alencar Seraine. Para sua validaçiio, deverá ser IICCs!utdo o 

sitio eletrônico do .Portal de Scr.iços / Validar Documentos (htrps:ílportalservicos.jucec.ce.go".br/Portal/pasCSf; Q ~ l O 
imagemProccsao/viaUnica.jr.f)-c infonnar o número de J)l'ôtocolo e chave de segurança. U J 

C d P ª"" e rocesso 

A11sinantc(s) 
CP!' Nome r>ata A!1$matut'll 
042.:563.983-50 THIAGO BEZI:RRA CUSTODIO 

.. 

23/02/2022 
Assinado utilizando o{s) seguinte("S} selo(s) do SI Yb m 

Selo Ouro - Ccnificado Digital 

n..v-.,mento Princina1 

A.stil'taritc(s) 
CJ>F Nome Da,a Auinarora 
042.563.983-SO Til1AGO BEZERRA CUSTODIO 23t0Z/,2022 
l\&sinado utili.twdo o(s) Séguinl\:(.s) selo(s) do 1iJod> m 

Selo Ouro • Ccr1ificado Digit.al 

OI :ãDoc ,:e aruc o :umcnto p .. 1 nnc,na 
A~te(!i) 

C:PF Nome Dota Assinatura 
042.563.983-S0 TlllACO BEZERRA CUSTODIO 23/0.2/2022 
As:;ínado utili7.ando o{s) segµinte(s) selo(s) do 9 uh "' 
SeJo Ouro - Cenificado Digiw 

Data de início dos efeitos do registro {art. 36, Lei 8.934/ 1994): 24/02/2022 

Documento ássinado eletronícamenu:· por ¼i11 R.tfadla Nogueird Braz, Servidtir(u) Pitblic()(a). cm 
24/02/202:2, às J J:26. 

A autcncidnd.: des11C documentu pode St.-"I' conferida no porta) de, serviços da juci;c informando o 
número do protocolo 12JO 19.030-5. 

@• Junllt eon-àaf do Est'ado do Cear.t 
;_ Cer11tlco registro 51ob o n• 57.56936 em 24/0212022 da Empresa BANDA LIBANOS E FORROZAO TROPIKALIA MUSl'CAL L TOA. CNPJ 
, 01672409000117 e protocolo 220190305 • 08/0212022. Autenticação: 2EE2504205'4BFF34C2C72473E7246EC0803220. Lenlra CardQSO de 

Alencar SaralnQ • SOÇf'Gtwie-Goral. Pen, vatldat esta documento, ace&5B http;J,-W.jucec.oe.90v.br- o 11\fonne n" do protoeolo nl019.0J0-5 e o 
código de &eg111Jínça: HPSw ~ ~ 11;111 Qentic:ada cligitalmente • aAinadâ °"' 24/02/2022 por Lenn Ca,d0$0 de Al9'1Q1r .$eraine - Sec:,_.,1., 
~ ~~r ~m --~-



DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL 

REGISTRO DIGITAL 

Eu. THIAGO BEZERRA CUSTODIO, BRASILEIRA, CASADO, ADVOGADO, 

DATA DE NASCIMENTO 08/12/1989, RG Nº 2007009068110 SSP-CE, CPF 

042.563.983-50, RUA DOUTOR GILBERTO STUDART, N° 488, 1101, BAIRRO COCO, 

CEP 60192-105, FORTALEZA- CE, DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI, que os 

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital 

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digilal, SÃO VERDADEIROS 

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

Fortaleza. 23 de fevereiro de 2022. 

Tl-ílAGO BEZERRA CUSTODIO 
Assinado dlgitelmente por certificação A3 

úOQ10S 

- .,. Jutilll comercial do E$18do do Ceará 
. •• Certifico registro 110b o n• 57561136 em 24/02/2022 da Empreaa BANDA. LIBANOS E FORROZAO TROPIKALIA MUSICAL LTOA, CNPJ 

· 01672409000117 e protcx;olo 220190:,05 - 08/02/2022 . .-.Ulenlieaçlo; 2EE250420548Ff3"C2C72473E7146EC030322D. Leni,a Cardoso de 
Alencar Seralna - Seaelârí-..Geral. Para validar e91e documento. aoH&e. http:i/~,jucec.ce.gpv.br e infonne nº óo protooolo 22/019.090-S e o 
côdlgo ele "911-rança HP5w Eata cópia foi auten1ícada digitalmente e assin~ em 24'0212022 por lanira Cardoso da ~ ;S-i'ail)fl - Socret6ri•• 
Geral, r,í...,., , P'il 0/6 -~.a:--



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protooolo Número do Processo MódlAo Integrador Data 

22/019 .030-5 CEN2259015811 08/02/2022 

.. 

ldenttflcaçao do(s) Asslnante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

042.563.96~50 THIAGO BEZERRA CUSTODIO 23/02/2022 

Assinado utilizando o(s) segulnte(s) selo(s) do g ,;.b "' 
Selo Ouro - Certificado Digital 

OOG10G 

- JUlltll C(lffl41N)181 do E.ud<> do ce.rt . 
• Certlllco regiaw aot, o n• 5766936 em 2◄,02/2022 da Empr..s■ 8,'NQA Ll8ANOS E FORROZAO TROPIKALIA MUSICAL LTDA. CNPJ 
,. 0187'2409000117 e prolocolo 220190305 - 08/02/2022. AulenllcilçAo: 2EE250◄2054Bfl'34C.2.C72473E72◄&EC0303220. Lenln1 Cardoso de 

Alencar Seraine - Se<:ret~rel. P■,. valódar- docum9nl0, ecaM t,ap;Jlwww.)ucac.ce.gw.br e informe,.- do ~ 22J018,030-5 e o 
c6digo de -,tança HP5w Esl■ ~ foi art.nlicada digilalrnent. e aui!wd■ «n 24/02/2022 por L..,. Cardoso de Afenal;rJ~ - ~rla
Genol ..:;1....., ,.r pég. 518 -~.-.:--
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JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Asslnante(s) 
CPF Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO OE ALENCAR SERAINE 

OOCJ110 

Fortaleza .. quinta.feira, 24 de fevereiro ele 20;22 

.. .,. Junta Colnerd1tl du E,sbldQ úo Ceeril 
. C1trtif1CO registro sob o n• 5756936 em 241()2/2022 da Empresa BANOA Ll8A"40S E FORROZAO TROPIKALIA MUSICA).. L TOA, CNPJ 
r 01672'1·08()00117 a protocolo 22011~0305 • 08/02/202'2. Aule11Uca9'0: 2EE250420~8FFMC2C72-473E72-46EC03O322D. Lenira Cardoso de 

Alencar seralne • Seeretana-Geral. Pal'9 Vlllkàr este ~ .nto, aceHe hllp:/""--luce<f.ce.gov,.t,r e lnfàrme o• <.to protoa:,lo 22/019.030-5 e o 
COdlgo de segurança HPSw Esla .oopla 1bl atrtenoc;ada djgltalmente e asslÍl8da em ,2.,-02/2022 po, l,er!lr• qaldoeo de Ak!Nica(f3«1íi<)e - &,c,et.iríe• 

Gorai. -~ ~~- pág. 818 



• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Simplificada 

000111 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS L TOA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

Data de Inicio de AUvidade 
Registro de Empresas - NIRE 

2320267596-2 09.088.724/0001--03 25/09/2007 

Endereço Completo: 

RUA DEPUTADO JOAO LOPES 55 SALA 03 • BAIRRO CENTRO CEP 60060-130 - FORTALEZA/CE 

Objeto Social: 

PRESTACAO DE SERVICOS 

Capital Social: RS 550.000,00 
QUINHENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 550.000,00 

QUINHENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE Nome 

820.224.963-53 MARCIO BEUZARIO SILVA 

Status: XXXXXXXX 

Último Arquivamento: 10/10/2023 

Ato 002 - AL TERACAO 

Mim>empresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

EMPRESA PEQUENO 
PORTE 

(l81 Complementar 
n°123/06) 

Térm. Mandato Partlclpação 

lOOUOOOC R$ 550.000,00 

Situação: ATfVA 

Número: 23202675862 

Evento(s) 2244 - AL TERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

224 7 - AL TERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

2209 - ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO 

020 AL TERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

2015 • AL TERACAO DE OBJETO SOCIAL 

2001 • ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

307 - REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP 

046 - TRANSFORMACAO 

05/09/2007 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Função 

SÓCIO/ 
ADMINISTRADOR 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 

MARCIO BELIZARIO SILVA- ME 

Nire 
23102n248-6 

Número Aprovação UF 

23202675962 XX 

Tipo Movimentação 

TRANSFORMACAO 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C240000954741 e visualize a certidão) 

1111111).11111 Página 1 de 2 
24/022.460-4 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

OOQ 112 
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fjfJ;1ifPY 

OJ Ji13 

No ano de 1997, o empresário JUACI SILVA, que atuava no mundo do forró 
com a já consagrada Banda Líbanos e com a casa de shows, TROPYKÁLIA 
SHOWS em lguatu/CE, decide dá início a mais um projeto, lançando no 
mercado a BANDA TROPYKÁLIA que mais tarde viria a se tornar 
FORROZÃO TROPYKÁLIA. 

Com um repertório recheado de músicas autorais e um show bastante 
animado a banda logo caiu nas graças do público. 
O primeiro grande sucesso da Tropykália foi a canção Não Dá Prazer, 
levando a banda à vários estados do Brasil, depois, muitos outros sucessos 
surgiram, como Planeta de Cores, Você Fugiu de Mim, Fogo no Fogo, Onde 
Está Você, O Telefone e várias outras canções que conquistaram uma legião 
de fãs pelo Brasil à fora. 

Na gravação do seu primeiro DVD, em janeiro de 2005, em São Luis/MA, 
mais de 50 mil pessoas, hiper lotaram o Espaço Sabrae e cantaram 
apaixonadamente todos os sucessos da banda, numa grande demonstração 
de amor e carinho. Esse dia entrou na história e ficou marcado como maior 
público da história no espaço. 

Ao longo de sua história a banda tem 12 discos e 2 DVDs lançados, com 
mais de 2 milhões de álbuns vendidos. 
O Forrozão Tropykalia se consagrou nacionalmente com show's em todo o 
país, incluindo Rio de Janeiro e São Paulo, apresentações em programas de 
TV e muitos prêmios, como discos de ouro e de platina. 

Com grande produção e uma equipe de mais de 20 profissionais, a Forrozão 
Tropykalia leva ao público um super show de forró. Os vocalistas Carlinhos 
Gabriel e Klébia Camargo se destacam pelo grande talento e carisma. 
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Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO 

GOCJ116 

Autorizo, na forma da Lei nº 14.133/21 , o prosseguimento do feito para a 

contratação de prestação de serviços artísticos. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com 

a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00). 

VILSON SOA 
PREFEI 

João Lisboa (MA), 14 de junho de 2024. 
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0.10f'EMPA!.D.1BC-.or>au11eo,nhtt,1.//oolo1tn• ;IJl.u• CiÍ. . t PODER JUDICIÁRIO 

r-. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 

O(A) Presidente da 1 ª Junta Eleitoral da 58ª Zona~ ·no uso das atribuições que lhe confere o artigo 215 do Código Eleitoral 
(Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos ·resultados das Eleições de 15 de novembro de 

2020, no município de JOÃO LISBOA, expede o diploma de 

Prefeito 
a 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA 

Eleito(a) pelo Partido Democrático Trabalhista (P~T)~-ao JOÃO LISBOA NÃO PODE PARAR, com 7.589 votos 
preferenciais, do total de 15.445 votos válidos, co e t~e91J. das Eleições. 

JOÃO .· O is A.e Iieze~020 

Giefiâer Nlalheir68""Guimaraes 
Presidente da 1 ª Junta Eleitoral da 58ª Zona 

Código de verificação: 94d0b2047537fe9a715303c28ddfe7eb 
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Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

Processo de lnexigibilidade nº: 005/2024 

000118 

João Lisboa (MA), 14 de junho de 2024. 

Encaminho os autos do Processo Administrativo em epígrafe para as 
providências cabíveis. 

VILSONSO 

ILMO. SR. 
CAIO CESAR DE CARVALHO FERREIRA LIMA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 
NESTA 

LIMA 
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Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

AUTUAÇÃO 

000118 

Aos dezessete dias do mês de junho de 2024 (dois mil e vinte e quatro) AUTUO o presente 

feito, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA AS 

FESTIVIDADES DO "ARRAIÁ DO ARRASTA PÉ 2024", tombando-o sob o nº 13.009/2024 . 

João Lisboa (MA), 17 de junho de 2024. 

CAIO CESAR D CARVALHO FERREIRA LIMA 
Secretário Municipal de Cultura 
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'-t. 

'ESTADOL ~?--< 1. · 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N- 008/2021 

0001;:o 

O PREFEITO 00 MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município art. 67. ·• 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear CAIO CESAR DE CARVALHO FERREIRA LIMA 
- Secretário e Ordenador de Despesas Municipal de Cultura. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jolp Lisboa, Estado do 
Maranhio em 1° Janeiro de 2021, 200° ano da lndepeQdlncia • 133° da 
República. 

' D 

.,_,\,\O EJ(TR 
<:.l' . 

'C'I 

VILSON UMA 
p 

' -

PrtltWtnra uiàpal de l ole LilltN - Ma - Gabillete de Prefeito 
Aftllida lapentriz, • • 1331, Cmtro.Jole ~ - Ma 



OFICIO Nº 217/2024 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Processo de Inexigibilidade nº 005/2024 
000121 

João Lisboa (MA), 17 de junho de 2024. 

A Secretaria Municipal de Cultura vem por meio deste solicitar a emissão de parecer jurídico 

acerca da possibilidade de contratação direta, por inexigibilidade de licitação, nos seguintes termos: 

I - CONTRATADO: MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA. (CNPJ 

09.088. 724/0001-03) 

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 

Em função da proximidade da mais tradicional festividade da cidade de João Lisboa - MA, e 

com o objetivo de promover a cultura local e o lazer dos munícipes, esta secretaria contatou a 

empresa MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS L TDA., para a realização de show 

artístico no município, na data de 04/07/2024, durante o evento "ARRAIÁ DO ARRASTA PÉ 

~ 2024". 

Os artistas elencados no orçamento apresentado pela empresa acima declinada são 

reconhecidos e consagrados pela opinião pública e mídia, bem como considerando ainda que a 

contratação será realizada diretamente com os artistas que realizarão o show, por meio da respectiva 

pessoa jurídica, razão porque é inviável a competição e, por via reflexa, configurada está a hipótese 

de inexigibilidade prevista no art. art. 74, § 2°, da Lei 14.133/21. 

III - RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Conforme a empresa cuja contratação é pretendida os artistas elencados no orçamento são 

reconhecidos e consagrados pela opinião pública. ~_.V-
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Segue em anexo a minuta do contrato administrativo para apreciação e aprovação. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, LOA e 

PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

ILMO. SR. 

Atenciosamente, 

CAIO CESAR DE CARVALHO FERREIRA LIMA 
Secretário Municipal de Cultura 

ANTÔNIO ALVES DE SOUZA JÚNIOR 
ASSESSORIA JURÍDICA 
NESTA 

OOQ12 Z 
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MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO Nº ....... ./ .... , QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) E A 
EMPRESA MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS 
LTDA. 

O Município de João Lisboa (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, através da Secretaria 
Municipal de Cultura, representada pelo Secretário Municipal de Cultura Sr. CAIO CÉSAR DE CARVALHO 
FERREIRA LIMA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de nº 021001092002-8 
SESP-MA e do CPF nº 035.232.783-92, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MBS 
PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 09.088.724/0001-03, com sede na Rua Dep . . João Lopes, 55, Sala 03 Centro, Fortaleza - CE, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Márcio Belizário Silva, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador(a) da Carteira de Identidade nº 200073907108 SSPDS/CE e do CPF nº 820.224.963-53, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 13.009/2024 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais 
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo de 
lnexlgibllidade nº __ /_, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTiSTICOS PARA AS 
FESTIVIDADES DO "ARRAIA DO ARRASTA PÉ 2024", conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Processo de lnexigibilidade nº _/_, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. A Proposta do contratado; 
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de / / e encerramento em sessenta dias, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/2021 . 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1 . O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA- PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ __ (_) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
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6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados sao fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serao 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou nao divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) lndice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) lndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ao), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Pública Municipal para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisao sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1 O. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equillbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 9.4. 
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, li) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverao atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execuçao ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administraçao 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
co~t~atual pel_o Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exIgIda no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidao conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11 . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.21 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9 .22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li , d, da Lei nº 14.133, 
de 2021 ; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
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10. CLÁUSULA DÊCIMA- GARANTIA DE EXECUÇAO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS (art. 92, XIV) 11 .1. 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de 10% (dez por cento), pela inobservancia do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021 . 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11 .1, de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea ·c· do subitem 11 .1, de 20% do valor 
do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11 .3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11 .3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado. observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
11 .5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11 .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11 .7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11 .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
sao passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.0 14.133, de 2021). 
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13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DOTAÇAO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII) 

OO Q128 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.392.0007.2-130- Manifestações Artísticas e Culturais 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 
14.1. Os casos omissos serao decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverao ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c art. 
7°, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- FORO 
17.1 . É eleito o Foro da cidade de João Lisboa (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei nº 
14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

.,......__ teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-_________ _ 
CPF: _____ _ 

2-________ _ 
CPF: _____ _ 

Joao Lisboa (MA), _de __ de 2024. 
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PORTARIA NO 028/2021 

GDQ 129 

O PREFElTO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA. Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuíç6es legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Municlpio art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear ANTÔNIO ALVES DE SOUSA JÚNIOR -
Procurador do Munícípio. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joio Uaboa. Estado do 
Maranhão em 1º de janeiro de 2021, 200° ano da Independência e 133° da 
República. 

0 -. 
. "l \ ',,) /! \ / '\ 

1 • 

LIMA 

/ 

~fàtun M-1cipal de Joio LidJoa - Ma - Gabülete do Pftfeito 
AveaJda Jmpentriz. • • 1331. Ceatro. .,_ LilbN - M. 
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PARECER-PGM 

OO G13ü 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA (MA), no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa preterida 

de procedimento licitatório, formulada pela Secretaria Municipal de Cultura que, 

em síntese, aduz "[ ... ] Em função da proximidade de uma das mais 

tradicionais festividades da cidade de João Lisboa - MA, e com o objetivo de 

promover a cultura local e o lazer dos munícipes, esta secretaria contatou a 

empresa MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS L TDA., para a 

realização de show artístico no município, na data de 04/07/2024, durante o 

evento "ARRAIA DO ARRASTA PÉ 2024" [ ... ]" e que "[ ... ] Os artistas 

elencados no orçamento apresentado pela empresa acima declinada são 

reconhecidos e consagrados pela opinião pública e mídia, bem como 

considerando ainda que a contratação será realizada diretamente com os 

artistas que realizarão o show, por meio da respectiva pessoa jurídica, razão 

porque é inviável a competição e, por via reflexa, configurada está a 

hipótese de inexigibilidade prevista no art. art. 7 4, § 2°, da Lei 14. 133121 [ ... ]". 

É o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito, a Constituição da República prevê a 

atação de fornecimento de produtos e prestação de 

dministração Pública, sem prévio procedimento licitatório. 
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GOQ 131 

Essa é a letra do art. 37, XXI, da Carta Magna, in verbis: 

"ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações." (destaques e grifos nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende

se que, em regra, toda e qualquer contratação de produto ou serviço levada a 

efeito pela Administração Pública deve ser precedida do competente 

procedimento licitatório, o qual é regido pela Lei nº 14.133/21 . 

Por outro ângulo, o Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, regulamentando a primeira parte do art. 37, XXI, da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art. 74 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

inexigível a realização de licitação. 

Reza o art. 74, li , da Lei nº 14.133/21 , que: 

"É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

[ •. . ] li - contratação de profissional do setor artístico, 

etamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
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GOQ13Z 

que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública; ( ... )" 

ln casu, é público e notório que os artistas cuja 

contratação é pretendida são reconhecidos tanto pela opinião pública quanto pela 

mídia nacional, sendo certo ainda que a avença será efetivada diretamente com a 

banda, dotada de personalidade jurídica regularmente constituída, o que se 

coaduna com as exigências estabelecidas no Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos. 

Diante desse fato, entendemos ser cabível a contratação 

direta da empresa MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS L TDA, por 

inexigibilidade de licitação, observado o procedimento disposto na Lei nº 

14.133/21 e demais dispositivos legais aplicáveis à matéria. 

João Li 

za Júnior 
icípio 

609 
nº 20870-5 
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Processo de lnexigibilidade nº 005/2024 

GOG 133 

João Lisboa, (MA), 19 de junho de 2024. 

Após a devida análise e emissão do competente parecer jurídico, 

encaminho os autos do processo adm stra · o em epígrafe para prosseguimento em seus 

ulteriores termos. 

~~~~Q.LL~Júnior 
io 

09 
M 870-5 

ILMO. SR. 
CAIO CESAR DE CARVALHO FERREIRA LIMA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 
NESTA 
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Processo de Inexigibilidade nº 005/2024 

C,00134 

João Lisboa (MA), 20 de junho de 2024. 

A Secretaria Municipal de Cultura vem por meio deste encaminhar os autos do 

processo em epígrafe para fins de ratificação da contratação por inexigibilidade de licitação cujo 

objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA AS 

FESTIVIDADES DO "ARRAIÁ DO ARRASTA PÉ 2024". 

ILMO. SR. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

CAIO CESAR DE CARVALHO FERREIRA LIMA 
Secretário Municipal de Cultura 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 
NESTA 
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Processo de lnexigibilidade nº: 005/2024 

000135 

Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado encontra
se regular e legalmente desenvolvido e estando ainda presente o interesse público na 
contratação que deu ensejo à instauração do processo, ratifico a decisão exarada nos 
autos, de acordo com os seus próprios fundamentos e em conformidade, ainda, com o 
parecer da douta Assessoria Jurídica do município. 

Portanto, efetive-se a contratação, por inexigibilidade de licitação, 
segundo o disposto acima. 

Sigam-se seus ulteriores termos. 

João Lisboa (MA), 21 de junho de 2024. 

VILSON SOARES E 
PREFEITO M 
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Processo de Inexigibilidade nº: 005/2024 

GOG136 

João Lisboa (MA), 21 de junho de 2024. 

Encaminho os autos do Processo Administrativo em epígrafe para fins de 
elaboração do termo de contrato e demais providências cabíveis. 

ILMO. SR. 
CAIO CESAR DE CARVALHO FERREIRA LIMA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 
NESTA 
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TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO Nº 21.06.05/2024, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) E A EMPRESA MBS PRODUCOES ARTISTICAS E 
EVENTOS LTDA. 

O Município de João Lisboa (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331 , Centro, através da Secretaria 
Municipal de Cultura, representada pelo Secretário Municipal de Cultura Sr. CAIO CÉSAR DE CARVALHO 
FERREIRA LIMA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de nº 
021001092002-8 SESP-MA e do CPF nº 035.232.783-92, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS L TOA, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 09.088.724/0001-03, com sede na Rua Dep .. João Lopes, 55, Sala 03 Centro, 
Fortaleza - CE, doravante designada CONTRATADA. neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Márcio Belizário 
Silva, brasileiro, solteiro, empresário, portador(a) da Carteira de Identidade nº 200073907108 SSPDS/CE e 
do CPF nº 820.224.963-53, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 13.009/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Tem,o de Contrato, 
decorrente do Processo de lnexigibilidade nº 005/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Tem,o de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTISTICOS PARA AS 
FESTIVIDADES DO "ARRAIÁ DO ARRASTA PÉ 2024", conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Tem,o de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Processo de lnexlglbllldade nº 005/2024, identificado 
no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. A Proposta do contratado; 
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIG~NCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Tem,o de Referência, com inicio na 
data de 21 /06/2024 e encerramento em sessenta dias, na fom,a do art. 105, da Lei nº 14.133/2021 . 
2.1.1 . O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de tem,o aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA- PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
~e_aJ_ustados, mediante a aplica_ção, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
1rnc1adas e concluídas e conclu1das após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Pública Municipal para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1 o. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8 .11 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO {art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9 .2 . Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 9.4. 
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, li) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e ute~silios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 
9.6. Reparar, corrigír, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS- CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabil idade ao Contratante; 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, Inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 
14.133, de2021 ; . 
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9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92 XIV) 11 .1. 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: ' 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apr~sentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", ·c· e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
·e·, "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", ·c· e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021 . 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11 .1, de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea ·c· do subitem 11 .1, de 20% do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6 . Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.1 . Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
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11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 º, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
~ 1_.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para f~cilítar, . enc~brir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11 .9. As sanções de Impedimento de licitar e contratar e declaração de lnidoneldade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constitufdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequillbrlo econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.0 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
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contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.0 14.133, de 2021 ). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.392.0007.2-130 - Manifestações Artísticas e Culturais 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7°, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXT A - FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de João Lisboa (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei nº 
14.133/21. . 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CAIO CESAR DE ' ~~;~~ 
CARVALHO FERREIRf FERREIRA UMA."01s2121am 

UMA:03523278392 : 2024
-06.28

11 :Ss 
40 

CONTRATANTE 

MARCIO BELIZARIO Assinado de forma digital 
por MARCIO BEUZARIO 

SILVA:82022496~ SllVA:820224963S3 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-_____ ____ _ 
CPF: _____ _ 

2-____ _____ _ 
CPF: ____ _ 

João Lisboa (MA), 21 de junho de 2024. 
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A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA SECRETARIA MUN1CIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO A VISO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2024 OBJETO: 

Contratação de empresa especializada em prestação de 

serviço de dedetização e sanitização de ambientes internos 

e externos dos prédios públicos da administração 

municipal. CRITÉRIO: Menor Preço Global. 

~ RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Nos termos do que 

ei:i_ge o art. 75, § 3°, da Lei nº 14.133/21, as propostas 

adíciooais de eventuais interessados em contratar com a 

administração poderão ser enviadas ao e-mail: 

depcomprasjoaolisboa@gmail.com entre os dias OI e 03 de 

julho de 2024. OBTENÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA: O Termo de Referência poderá ser 

consultado gratuitamente por meio do site http:// 

http://www.joaolisboa.ma.gov.br/editais-licitacoes. JOÃO 

PAULO VIEIRA ALVIM - Secretãrio Municipal de 

Administração e Modernização · 
Publicado por: Marcos Vcnicio Vieira Lima 

Código identificador: 6pq9xwgn8zh20240628110651 

A VISO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 005/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA (MA) EXTRATO DO CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE nº 005/2024 CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

CONTRATADO: MBS PRODUCOES ARTISTICAS E 

EVENTOS L TOA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA AS FESTIVIDADES 

DO "ARRAIÁ DO ARRASTA PÉ 2024". VIGÊNCIA: 60 

dias. VALOR: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). 

REG~NCIA: LEI nº 14.133/21. Dotação Orçamentária: 

13.392.0007.2-130 - Manifestações Artísticas e a Cultura 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica. 

João Lisboa (MA), 21 de junho de 2024. CAIO CÉSAR DE 

CARVALHO FERREIRA LIMA - Secretãrio Municipal de 

Cultura. 

Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima 

Código idenlificador: d6legf8i6ir20240628 l 20644 
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